
Mensagem nO 287/2012 
Aviso 526/2012 

TVR N.o 218, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1048, de 
08 de novembro de 2010, que autoriza à Associação de Radiodifusão Domingos 
Martins executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Domingos Martins, Estado do Espírito 
Santo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



p 

Mensagem nQ 287 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
M6Hvos-dü- Sellhor-MÚJ.isfrode Estado dasComuJ.ücações,-autorizações às entict-adesabaum 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 775, de 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de Goiânia - GO; 

2 - Portaria nQ 513, de 10 de junho de 2010 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria nQ 526, de 14 de junho de 201 O - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

4 - Portaria nQ 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria nQ 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria nQ 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

7 - Portaria nQ 751, de 24 de agosto de 2010 - Associação Assistencial e Cultural 
Baraunense, no mumcíjJiüâe-garauna-~;--- ------ ----------

8 - Portaria nQ 752, de 24 de agosto de 201 O - Associação dos Filhos e Amigos 
de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 

9 - Portaria nQ 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 

10 - Portaria nQ 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
----\GE}ffillUiGavãe-e-C-ultura-de-Aster-ga,ne-munieípie-de-Aster-ga---FR;---_._~ 

11 - Portaria nQ 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambiental de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 

12 - Portaria nQ 931, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria nQ 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Cultural de Triunfo, no municípkuie Triunfuc..:.----'-'Rbh.S'+;~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ __ 

14 - Portaria ~ 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria nQ 941, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria nQ 1.041, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria nº 1.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria nº 1.050, de 8 de novembro de 2010 - AssociaçãQ de Radiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria nº 1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 

-----~O ... --Portaria nº-r:U83-,ae-I--r6-a-r-e-n-o-v-em-bro cle20TO
n

- ASsoCiáçaüConlunlta.ria de--
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria nº 1.092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria nº 1.101, de 16 de novembro de 2010 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no município de Caibaté - RS; 

23 - Portaria nº 1.168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Portaria nº 1.169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria nº 1.170, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria nº 1.173, de 24 de novembro de 2010 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria nº 1.179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - POliaria nº 1.279, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
-----------+-'R-adiodifusão-do-prinTeiro-de-Maio-;--nõ-município âeBelüRorizonte=-MG. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 



EM nS!. 97/2011 - MC 

Brasília, 19 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Domingos Martins, no Município 
de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nS! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.063233/05, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5~ Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a tcor do § 3S!, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



~.' .... u ;.:' í~·::.:;~'; ~ .. ~.~ \?:.;: ... : .... : .... i,: i :.~ :" :t.: ~ 1 ;:.>', : .. " I:"' :' 
:' "':'.~ , '.' .' ,::N/ .. i, 

(~.:';;:;:';;;:; i.i9~~· 

B""'ii,,,~-:1adtf lê ,~}i1! 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 10 4 8 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92. e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2. 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2. 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2. 53000.063.233/05 
e da P ARECER N~ 003/201 O/MGT/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 12. Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Domingos Martins, com 
sede na Rua João Kill Sobrinho, n~ 36 - Centro no município de Domingos Martins, Estado do Espírito 
Santo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20° 21' 35"S e longitude em 40° 39' 38"W, utilizando a 
freqüência de 98,5:MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nº 526 -c. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
----Deputado EDUARDO GGMES-- -

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 25 de junho de 2012. 

- - -- ---- -- - ----- ------<~~~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta ij'a .... 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizaJrl:1a~­
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 775, de 2008; ~'~ 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, ~ 
1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168,1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e 1.279, de 2010. ' if ::-;r, , 

iJ"i ií! 
Ilu !:r.i 

Atenciosamente, 

Ministra de 
da Presidência da República 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTA IA 

Processo Administrativo n° 53000.063233/2005 . 

Art. 10
_ 

Nome da Entidade: Associação de Radiodifusão Domingos Martins 

Sede: Rua João KiU Sobrinho, nO 36, Centro 

Município: Domingos Martins 

Estado: Espírito Santo 
, 

Art. 30 
-

.~ 

'. 

ICoordenadas: Latitude em 20° 21' 35"S e Longitude em 40° 39' 38"W! 

Wreqüência: 98,5 Mhzl 

Número de Volumes: 1 

Relatório Final- Processo nO 53000,063233/2005, Local: Domingos Martins, UF: Espírito Santo Página 7 de7 



AVISO 005 
FORlVtL\LIZAR 

PROCESSO ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

__ i FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIA:40 DE RADIODIFUSÃ DOMINGOS MARTINS , 
(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o nQ O; 1.»9//1 /óoo.~ -d{1 com sede 
a RUA JOÃO IULL SOBRINHO N. o 36, na cidade de DOMINGOS MARTINS, Estado 
ESPiJuTO SANTO. CEP 29 260 000, Telefone QXX( ,1 -I ), ~;)tf&7'1lJ. , correio 
eletrônico C Rtf (' I N!:In EM" @L, HOrNlIll, (t}f/L , entidade sem fms 
lucra~ivos, legalmente constituída e devidamente registrada no ór:l ~ompetente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. EXª., em atendimento ao AvisoA_L_ 00 I:; , apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma COlnplementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

DOMINGOS MARTINS, ~ de 1) 1::-~Z- ervl GR O de 2005 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: EDEN SCHWAMBACH 
CPF: 09667687791 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

,_.o 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente tegistrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em eXe1"cicio, devidamente tegistrada 

5 - Relaçilo contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim , Não 

K 
X Não 

Sim Não 

X 
Sim Não 

X 

~im '" Não 

X , 



I 

I 

" 

. --
7 - Prova de que seus diretores sílo maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 'V'S' 

';h- -

./ 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade ';{' -..,.~,~. / 

'-.' / .,. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o .~ '~'o 'I caso / . 

10 - Declaração, assinada por todos oS diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X .' 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 1-->r-i ...,....-'------1 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como • 
integrante de seu quadro diretivo Ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de \ ' 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados I 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma ComplementarnQ 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim Não 

X 
Sim Não 

Js{ ~ ",,~. 
'-

Sim Não. 

X .' 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

y 
" II ~ MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante l)(1 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas ., 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a f01'llla de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
O nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, O endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 



" 3.1 - Sorna das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim 

X 

Sim 

;Z 
/ 

I Não 

Não 

Declaro, sob as penas da le~ como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~~~~-- .. 

~~~~ldaentidade) 
~~ 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência : RUA JOÃO KILL SOBRINHO N. o 36, CENTRO na cidade de 

DOMINGOS MARTINS, E~tado E~P/ff;TO.~NTJ CEP 29 260000, 
Telefoneparacontato:OXX-2t:.- 3,~ <~:; L ; (\, 
Correio eletrônico (e-mail) C A ei r I /'-1 H· o F 1"'1 (tt... litJ mOI t;, Co f1 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na RUA JOÃO KILL SOBRINHO N. o 36. CENTRO na cidade 
de DOMINGOS MARTINS ( endereço completo), de coordenadas geográficas: .5)0 o~, J' 5' "s de latitude e 
!:/12-02l' 3 ,??, "w de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 

(-. 

~Ef:, 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES ElVI APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/lIl AG/u, Q A a 'IH! J([2 tAI/\/\ 11(6 IZ (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), ~ortador da carteira de identidade ., 

n. () 2" O UI. "I l, Q - (5. ,residente na A lf. to E L 11&1<- (::7!!..-.5 6" 
na cidade de DQ,/V( LU (SQ S /1/1,4e:fIA/{ , Estado do re:/:r'(ÚTO 0t1' 'TO ' 

CEP 2 ~ '1 ti Q -( ··000 , pessoa fisica, vem, nos ermos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar ll.O 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( 

CAMPINHO FM ), localizada à RUA JOÃO KILL SOBRINHO 36, CENTRO, DOMINGOS 

MARTINS, ESTADO ESPÍRITO SANTO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitárla. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Domingos Martins, 0:3 de )/i;- 2EM ,l/R O 
local e data) 

de 2005 

I 

~~~~~~~J0~~~~~~~~~~~~ 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,.-1' / 
'?vv)dJ1'~:iv6 :/4 ~--- (nome da 

pessoa que está mariífestando apoio), portador da carteira de identidade 

n.o 7-7 fi 'fi n'Z %!J,~ ~residente na '2:' 2Afo{( /4 ~ "y~ ~ b, 
na cidade de 'P/)~ik;-~c , Estado do 4/ .54;;& 
CEP Z9 UO (Jr:'..>a - , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( 

CAMPINHO FM ), localizada à RUA JOÃO KILL SOBRINHO 36, CENTRO, DOMINGOS 

MARTINS, ESTADO ESPÍRITO SANTO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Domingos Martins, -'22- de 'J2f!-t.éd4#i~ de 2005 
local e data) 

'\ I -I 
\1 I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~]),p:;.H.J~~",,--,-,,---,~_0,--' -----+44=,,--<-/-"--~_"__~:!l::;;~~ ,----",M,-,,-4 -L./(j.-'L..-+1_-4--_-' _""t-=-, =t)-=-/ ______ (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n.O residente na 
--4-~~~=+--~~-r~ ILVA /J"Ã/-,,4-<" ~ 

na cidade de 'áy~ ~ Estado do C-.> 
--~~=---------------~ 

CEP 3 êG } 4 S 'h 7} -? -2 ...... ' _---->, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio, à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( 

CAMPINHO FM ), localizada à RUA JOÃO Kll..L SOBRINHO 36, CENTRO, DOMINGOS 

MARTINS, ESTADO ESPÍRITO SANTO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Domingos Martins, O f1 de _=~~/:...;;::~==-L~' _' ___ de 2005 
local e data) / 

Assinatura da pes oa que manifesta o seu apoio 

v ~( 



ANEXO 5 - MODEW DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ /~/_~_v,_l~_" __ ~_~_I~_~_w __ ~_~~~~~~f~:/~r~~'J ______________________ ~ome da 

pessoa que está 

n.O !Ob'J 65 J 

manifestando apoio), portador da carteira de 

rF ~ ?residente na fi?: /1(;{ f/lJt/~/f( tA 1!-6/J f 

identidade 

~SS 

na cidade de J) /VIlJll-Citr) , Estado do f-fll!Wfi; {jJj'i ;(f) 

. CEP úE .160 - OIJ O ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( 

CAMPINHO FM ), localizada à RUA JOÃO KILL SOBRINHO 36, CENTRO, DOMINGOS 

MARTINS, ESTADO ESPÍRITO SANTO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

AflllliO ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Domingos Martins, tJ9 de J).f;;t rtvtfJ;!;O 
local e data) 

Assinatura 

de 2005 

'< / f 
,/ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-i/l'-L~(--}L.<.t,.~2L4' k-14t"}rlK)..L..-""-" ""'"-+J-~=---'>. ~2:,.L.1.124..<t;=_·· __ ~ __ ~_~ ___ (nome da 

pessoa q~ está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n.O I" (() :5"5 &'S~. 1= S ,residente na 11&8- fi oI&L}J li~4.!4 5J-t, 
na cidade de J Q QI\~I\{\ f~,(h '\M ,0A ~ , Estado do 'iDtf:''' .. /0 S .'h'"_" lo 
CEP ,2 '9 d ç, O !9 b Q , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( 

CAMPINHO FM ), localizada à RUA JOÃO KlLL SOBRINHO 36, CENTRO, DOMINGOS 

MARTINS, ESTADO ESPÍRITO SANTO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Domingos Martins, _9 .......... - de Q&;rm.//VO 
local e data) 

Assinat· a da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2005 

"\ /- f V , \ 



ANEXO 5 - MOD.ELO DE MANIFESTAÇÕES EI\Il APOIO 

MM~IFESTAÇÃO DE ArOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está ·manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n." d tlK.'(1 t~? {S' ,residente na /lI/!! s'c7!F P lê J'é'7t=?7:l)',:/Zo 3' J-

na cidade dU.::>~/;Y~ MI/?t77"XJ ' Estado do .:.Ir/c rzf'H 7V 
CEP ,;/ /' ?J~ 7' (J • éJ C? 0-...· , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( 

CAMPINHO FM ), localizada à RUA JOÃO KILL SOBRINHO 36, CENTRO, DOMINGOS 

MARTINS, ESTADO ESPÍRITO SANTO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Domingos Martins, ,9 de /) P:;Z-J-?'>-7-:::::?/z-o 
local e data) 

( 

') 
;' 

de 2005 

" / I 'j , 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAN1FESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n.o /S)o) 7/ c.~' . ,residente na (2JA 7: Ü fi S GT E/V/ f, fl O 

na cidade de D _ /VI rl (ltiJ./'s , Estado do ~v 5' AIV1'b 
CEP J 1 J 60 - O O® __ -.-..J' pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio. à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( 

CAMPINHO FM ), localizada à RUA JOÃO KILL SOBRINHO 36, CENTRO, DOMINGOS 

MARTINS, ESTADO ESPÍRITO SANTO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Domingos Martins, !(') Cf de {) e z s-1If) io 
local e data) 

~. Assinatura a pessoa que manifesta o seu apOlO 

de 2005 



ANEXO 5 -l\tIODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_----"'j'-"~=--{N_'_~ __ er--____ ~_=Í)_c_;v_~_· _--p1IJ? __ ",f.J2.--_~' _' _----_. _______ (nome da 
( 

pessoa que está ·manifestando apoio), 

n.O b j j. {) r,5 [r ',residente na 

na cidade de;]). tA • C A (VI r'" f./ l"j --o 

portador da carteira de identidade 

(2 (/( ,i/{"D(i ,K otL LI[ (L 3,b 
, Estado do E,,5~4 V toS 

CEP :J 1.'2 h" o ey)Q , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar 11." 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( 

CAMPINHO FM ), localizada à RUA JOÃO KILL SOBRINHO 36, CENTRO, DOMINGOS 

MARTINS, ESTADO ESPÍRITO SANTO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Domingos Martins, O f de <;Píi 2tt/1JI 1> fê ~ de .2005 
local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

"V 
I 



( 
I 

.1 

ANEXO 5 - MODELO DE MANiFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestando apoio), 

n.O ,~:~~))1'6 ;:-f, ,residente na 

na cidade de JJ 1>1 &/2 VIIS 
( 

portador da carteira 

l4'L& tJlt r-1J:2 -
de identidade 

CEP J 9>/-6 tJ éNJ O , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
;;;- i i/ 

7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( 

CAMPINHO FM ), localizada à RUA JOÃO KILL SOBRINHO 36, CENTRO, DOMINGOS 

MARTINS, ESTADO ESPÍRITO SANTO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Domingos Martins, ? de cf) E2d-~7é?/2{J de 2005 
local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

0,. /··~.I \ .-



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Gl~ C't(SI'Y\OL t\/Ql;JD · (nome da 

pessoa que está ·manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n.O '=+=t:1.B:]1 ,.tffb ,residente na 60T-e< de §e2re=cdooo . , 
na cidade de~JV\Q~±{ üC:2. , Estado do cR~ ~5onj\O . 
CEP roJGQ. c:x::xJ _c' , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( 

CAMPINIIO FM ), localizada à RUA JOÃO KILL SOBRINHO 36, CENTRO, DOMINGOS 

MARTINS, ESTADO ESPÍRITO SANTO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Domingos Martins, C0 de ~/1C()k:flfO. de 2005 
local e data) 

\

1 ,j _ I 
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ANEXO 5 -NIODELO DE lVIANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0J ffim {1w,,)h K4 (nome d. 

pessoa que estárnanifestando apoio), portáâ r da carteira de identidade 

n.O j q O -.{ ,2 q? e ç "Teside~te na e~ ~ ~~Y\OVY\O 9ct1AJt:M'i'M f 7-
na cidade de Q Qh\;~ //t~ , Estado do ti *'L,J; SeM-,J;;; , 
CEP d Cf J h O (] () O -~ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio . à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( 

CAMPINHO FM ), localizada à RUA JOÃO KILL SOBRINHO 36, CENTRO, DOMINGOS 

MARTINS, ESTADO ESPÍRITO SANTO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Domingos Martins, éJ Cf 
local e data) 

Q ~ (OD1~ i?t~~ . 
Ass1l1atura da pessoa que marufesta o ~ apOlO 

de 2005 

I ' 
i ! 

: I 
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';-J :. r;;,0;;' ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. ~-; 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrful1os o nosso total apoio à inicia&~i~; 
ASSSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( CAMPINHO FM ) localizada à RUA JOÃO KILL SOB~O~(J.&~~ 
CENTRO, DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~)·t~ :~.j 

N.O 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
l1 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

19'U'-
20 
21 
22 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MAN-n'ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

f' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iníciativ~~& 
ASSSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( CAMPINHO FM ) localizada à RUA JOÃO KILL SOBRIJ<.ilIO;~~; 
CENTRO, DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. " .. 

N.O 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretel}dida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGlVEL 
pc 

ASSlNA~k/ )/ 
/ - -



( , 

,,~,~~ n: C-:3 r- ~ 
()' -..... 0 .. 

() 6J :2 'J' 
t!l c' .í~ 
"""'" ~,;:i~ ~ 
'v '-' ~o.~~ J;,? 

11, _ .. ;/)"'" 
.-r ' J' 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. , 

i:<,: 
" ... / 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inioj~tiviâa 
ASSSOCIACÃO DE RA.DIODIFUSÃO DOMiNGOS MART:fl'.m, com o nome Fantasia de ( CAMPINHO FM ) localizada à RUA JOÃO KILL SOB~a6, ; 
CENTRO, DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' ". :,; ff 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área prete10dida para a prestação do Serviço. 

N.O I NO:J\IIE LEGlVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO/CEP ASSThlArTIJRA 
01 I ~ 0-?1/~{) () Pl?odo!/I OZ? ClnéGJjw I t-tc9 J g.2 I ti, l/v? PIs \)? díP O~ ~êfi)t:l ~;:;J~ ( 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 1\}376:-0-0 7XDJZ,C;;;~-i- 4c?'·9.~ç//~ -__ -._-_LLI.;-7Y'--Z-__ 1/'0· o/~~r-~? "~!f;//vI~ 
09 -.-- ~ 

10 
11 j( /A' f<]!: /' L,,~ ~ ,:;~ (/., &" />40A ._ J~f;D Qq o ~ Ql_criJ!l', Jv\- 4 'Q..;Y-=-·v0 C; . ~!/ 
12 kf'lÍ'("1'1-n~,,- ,- Q,~'c\.~:;;,~~-=---,~c\L\..u_ .L _ / / J .. , /~ 

16 
17 
18 -7': 7" Rl0\'Ii'V' 

• ,,> r .-, L")IJ" v, 
--:>0.. ,...., C - -; 19 ,_s,.:>ó 'u :)~,':) 

20 A .N4. ~GS' 
21 (r,e"O.::::-':-: v!í&,~ <Q) ~~ J; <Os ~ÀíL.!---:; -

22 . 'r,,·r:~ c.,/.::~ 
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? ANEXO 06 - MODELO DE l\1ANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

/ 

-' 

~1 
I 

CD ~~~ Ç? : 
Nós, apaixo-assinados, nos t~rmos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma C?mplementar n.o 1/2004, demonstran::os o noss~ total apoio à iniémtPr~V. ,ÇIa J 

ASSSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS ~ARTINS> com o nome ~antasla de .( C!,-M~INHO F~t, ).localizada li RUA JOAO KILL SOB~~,~, rt- l 
,CENTRO, DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por mteresse executar ° Serv1ço de RadlOdrfusao Comumtana. ::: C.: l:: ~I 

0.~~3 ,i Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretel1dida para a prestação do Serviço. 

N.o 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
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.:> ANEXO' 06 - MO'DELO DE MANIFESTAÇÃO EIVI APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

/ \ 
\ . 
\ ~ 

---~-...........} 

\ " 

\i 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inici~ii\ia~a -""... 
ASSSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( CAMPINHO FM ) localizada à RUA JOÃO IGLL SOJBRINi6~ ~§, • 
CENTRO DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. c' E~ ,\ 

, i."<)'·;_, , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretet};dida para a prestação do Serviço. 

N.O NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEp· ASSINATuRA 
01 ~í/1/;/1r~ -1r7_ S",1 ~ -K{ ;I{"J?"ti~ 1flJ.,VI--:jJ )j~:J.. 1& -" l-- 2~~ ~ 
02 Ó =t~. "'. 1:;, _ \..' c:::. \'-. r-.j, d+ r;l.?.. !"3 4'i ~ e "?A,,'llCr, ~ ,~ tç; -,~'YH 0;<::.- U ~\ 
03 «ie;~.,..,~ 1,;-,\ 'Y'r~-..i?k--. A. ç,<;O, (]no. T t ))<:0 <,ç.''rc, rJ; 1 r-., Y,:;jx 
04 -Z~ ~o ~f'r\ Q J(",' r-iI o Q ri o Ap L\l.! ~ '2:. A.r..f(I/I '" o, 11 N , 1'\1' <l p." A'v> fi,.cP rl1- .,;)0);;)Cj ;;2IÔO- ca: i-- rJb,..,,-,·;1 ;0)", 
05 r: () 'Y<:" A J '1)/1/1 I ;'),j ri" /J.r0.:L/J c{~ 1~/..(Gc... 1;671"-;' Mrlr. ~AA.: ~ A - ,,,,J1 J ~ 1'- J .:J7c)1:. 0_000 C ,t ' U ~n/V\ , /VV~IJ 
06 (:~u-ctt, / '~()..i c{)."Ldlr ,i,OiJJn IQLl,O,. g~ r_._ A), /' 

~ ,'" ( ~ G'" ~í.{J./rfr, 

07 <: ,("'Im i, l (iJJ{4J'::, ~s~~ ~1 r ~r'\y ~~\.c-\;IN"Y; \JMo..W'. ,(,5..0 . \\. "rrrV\MIVV\ \~i'vt""V LN'~ 
08 ,~o ~--\;o _À i1Z ~"-<..P ~ "- 1 1.~~_ ·+S1. .FÇ It< (') F\ +- f) r ê f2-r71fA.R R/'; j; 1 .~OrA~·o , a ~.e . 
09 j-""""rJU\.: <'7. ~ ê.c.y ('\ ".N\,r., \'0--..2) [J)k <::) 1 .() f-, '::(. ç.... (Fi. F <, I f-?.f\ ~ A/lO -Lr~f, ..... ,11;;.,., I ... ~.~_,-" n .. ·~. ~_. ('::"""-"-,,,,,,~, 

i o. AA 0'\ A'I-" d.r A . .Jl.-7. }o, ~ {"F 
-

P " -c..o....r., P p,-, u.J o ~,\ h/n~J7v-r;.,{~ ;Q9~ ~ - -10 
1l ~'!').l".>.~': ,--.,; 4&..c,_,: ()'J;-z._ . -jo ~ .. 1:. -:{, ~ i!"~ (~, '~L,-.;.,.c; ~.LC<, ""o,:',.c: \. -., -,!'- :::"Cl·,0;:r:' ~;ó -
12 , ,i,,)j', (j r,,>i,' 'C', I,} e !~j:v;; ,. rLt ~C' /(.L/ "> C, \ '/ .(,,-2\ (':..S 

~ltf-·,,)<)v ,--- 1c\ .. (. \·,)7" c -f /) l'l {:I/\.p~ /2 2) -::] t: !) c;{l Li ~a/(i,/ 
13 IHh~ ~.rJ. Sr"L ~.k 7} IJ. ~~ ~ .S,~~-ES I .~;, (;~A Q',itJ ,,_ 7 qOH~m.... 'Ç,. «: Sr.!.. ",r 
14 ,c;;:jr,:;-; _ G. ,k,.,,; b o J 9G~ , "1P-l -<éS Q. pVr'.J(lÍl ~,glo/)(.J):I1 ""'nt:idi ;Jg;);).'>[ ,}/", -6· f:ld3;~bi? 
15 -zllo T =l I\;?\ V"P (J IJI Ç),-l o ~ vo c, \0 .S ~ II . (,")'1. ')-1' M. Mnr:1 Or;1;-:...-. t,.., V\) "K/lv H hbnrh . fllc"'h.<~~ cl-?"o .Gv J/brh'I'1" 
16 )~) .\ - . 0ft ..... ~ >1 ~. / j?í r7ff/ J('. ~ 1'//2.(.:' ~?-J ê-'"s7r . / p(~lij;7(_ \ ~. 2 ,._ I ./ ' } . .t-:::....-c---:;. 

17 ),~:-; i:r, ,)".." " j :; (IJ :) ,~{ó L.-: la" U, li f f, 11., &Cb.{l Gt';' tJv u'h'- lJ~-,- .. · ~f~~1fJ~ j 
18 !) i! -i/ , 

'."...1' 

19 
20 
21 
22 

---- _. __ . -
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

."'~ .... "\, 
.' .'> 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciãÜ&:a(âa 
ASSSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( CAMPINHO FM ) localizada à RUA JOÃO KILL SOBR1NBQ~ 36 

. . " .,' ,. 
CENTRO, DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. '. "."- ri:-- . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área preteljdida para a prestação do Serviço. 

N.O 

01 
02 
03 
04 
05 
06 -
07 
08 
09 
10 -
11 
12 
13 -
14 

4 ~ 16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
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'0,,) - ANEXO 06 - MODELO DE J\fANIFESTAÇÃO EM APOIO 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

"CI~ 
',~ 

,/ 
, \ ' 

, ~ r)J", 

~ 

Nós, apaixo-assinados, nos t~nnos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n,o 1/2004, demonstran:os o noss~ total apoio à i~<iiativa da 
ASSSOCJIACAO DE RADIODlFUSAO DOMINGOS ~ARTINS, com o nome ~antasia de.( C~INHO F~, ).Iocalizada a RUA JOAO KILL SO:B~O~ 
CENTRO, DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por mteresse executar o ServIço de RadlOdlfusao Comumtana.?: b 

E 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área preten.dida para a prestação do Serviço. 
U,j 

N,O 
01 11r. 

02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 lO' 

13 
14 
15 
16 
17 ' 
18 
19 
20 
21 
22 \.!P.A.s c~ 

1--.-' . 
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'3 ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO "' 

" MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa aa 
ASSSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( CAMPINHO FM ) localizada à RUA JOÃO KILL SOBRINHO;36, 
CENTR.O, DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. " , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3'" ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ."~" 

o;~~: () 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n,o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inici~l~'~ 

ASSSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS, com (:I nome Fantasia de ( CAMPINHO FM ) localizada à RUA JOÃO IaLL SOBRINUOi~ 
CENTRO, DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. .-' . . 

Aflrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.O r) NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP J? ~ O~ ~& " .ASS~TURA 
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-" 

MA1~lFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ,\~~ , 

Nós abaixo-assinados, nos termos cl" que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à lliiUl.'t~klttL 
ASSSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( CAMPINHO FM ) localizada à RUA JOÃO KILL "'.n.'"'".,;,.;;.i'ifT....:~ 
CENTRO, DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área prete!]:dida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE :MANIFESTAÇÃO EM APOIO / 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~_ 

Nós, apaixo-assinados, 110S t~rmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma C<;>mplementar n.o 1/2004, demo~tra~os o nosse: total apoio à i~daiiY~ 
ASSSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS, com o nome Fantasia de ( CAMPINHO FM ) localIzada a RUA JOAO KILL SOlBRlNlI(); 36, '" 
CENTRO, DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. " . , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área preten.dida para a prestação do Serviço. 

..' 

N.0 NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDEREÇOICEP , ~,.Jq d trlrJ ,_ JD(j ASSINATuRA 
01 C6u"rn-,-AUÀ'-'VY\l"",,-fVÔ <"® ..L\\)~'V\.' ~13~C;+~~- EC; ctM'h ~.ê,.,'1··;,o LdO,:rIJ/\-Qi- Df{( {?o;~:7LJn, Á/' 

02 "Qo~ '\ {!) D~ ~~ ~ o ~()?? S~~ ,; ts'-' ~~~~ ,,-J ":D, N\~ ;~\,I;-.\ S x ;!.J,:9l!t.;I/ )KJ~J!..J. 
03 j<j~/~~OJL\.n &00A.Q1Ll:~ .<:~ Jh.c,", nUJ-UAou 

,,1,1.Wl1'l ,\).1'1' 1~)uJi\ Act')[)JUirn 
04 /jjj(Mll.t SJk? M~d/,?!t;7/~;/ -R9"R 5?,dZZS K {j~-!dJ//L~/~ IOJ' a,'~iJ/)-ft, /;~/d/t./lt,,? ~huv 
05 / ~ /" 'vA--A/ "7 v'2-5Ç/'O C .f; ~ 1, ,_f n /V/A li ~~~ '--U( v 

06 I~H 0~ -, .y\ Q _ (m C ~ A% (){)~J00 <iZ :L;2))!-i $<J' _S-~rrJ;,,'~~, G D -'kfn ~:tt,n,; - L ~ Yó o c ~.. U~) , #' 

07 '-- -:-(1 (,f/ /(LP;??,e TO PAfY ./ eU! J::) ~ ól T.J5 S'SPGs~~ Cfi.aLCS c. Q fi MA A. ,~" c; c. H IJVI.\ e-À CI..lDM ~ c7 

08 i\.-::J/)rn QJLA/LPnL -- ---(}.f2~ - J::t1-t.nÇ- l:::-~ lR.tu c/b;-,:; C3 (YJ4iU~~9..-(Ot ").0&- 'l\í'4~ - frp~ .:\ 
09 Ç"-j\~\i\íUÁ \\ cC\~)GÇ\0~ i Ç;'33qc;o-~<, Av ~O~,HU;R. Ã0<., C,k;1-> c;2,0.':16.0-00b'~\(:L~1\-l(>J....;: -'" 
10 i:,L~ '<'!""~ &n.~ ;)O/\/l~ 50?;, 4--25 -éS R.Uf). pn.-c ('(c,f-/2/) c... f3/::(x?,(\j~ _ 1)..111\, ~ ~/- ~ 
11 4r()(//1!L~'h~ -f7-·~:0/· "'i,'J-_'1-.D;;?;;; 1)'//r'À' /:~k ~ól-'7t::;<""/~/ ((-,,.?-701' /ji/f ;s-==~~-)- L -::::::::::-
12!t~a ~ ií? ftt . 'H", '.~" - r-5.2. "! S Li "\ I • ~ ~,-/J'rf P> fi.., fr' -, ~ .f. '1 J) 7V/ ('----./. (qV;jl) 
13 \./ ti ? v 

14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22_ __ _~_ ___ _ _ __ ~ ~~ ._ .~._ 



~];5/ li.~/f~'!}eJ~5 
~t ~i. ~~1 ~j j ~; ;~; í):j 

GDMPRUVAN1[ DE DEPOSITO EM CONln CORRENTE 
0'1 DHIiIEU::O 

CLlfl~iE : 

OI) ri~ 
I.,!tll,(J[\ D1Nl1:::J:l\U 
WiU1S: liJI (~L. 

Ij):5,/ :i.i':~/i:,~ià(i)~) 

i-~ llj .I t!iv) 
U0 J !2;<:~l 

" .. ,.~.,,< •••. ~, .. , ... ,~:'" _,.~ r' '" R.~','" ....... ,"' .~ ... _ •• ~.~~ ...... '" .• "~ •• .-•••• ,~ ...... ~ •••• _.~ •• ~~ •••• _~ ............ , 

), DENl H' ICMI(JR i: 
IDENfrF(CADUR 2: 

I'm. (lU flJI i' Jü'iUilJ 

4.j00.030.000.1Vü.8154 
0r?6. ,!}~?lJ, B?? ifl 

n.E~2D.2A9.~~0D.497.nC5 



L 

ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO 
DOMINGOS MARTINS (denominação da requerente), declaramos, para os devidos fins, que nós 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Ii'a· ......... fl:'íchwambach 
~,....r'·~676 877 91, RG 596 137 SSP-ES, 

" Diretor Presidente" 

Matheus de 
CPF 10 696 06740, R 

'~Diretor Administrativo" 

lclson Stein 
5941707, RG 964 201 SSP - ES 

" Diretor operacional " 

Endereço para correspondência: RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36 CENTRO na cidade de DOMINGOS 
MARTINS, Estado ESPÍRITO SANTO, CEP 29.260-000, 
Telefone para contato: OXX- .},-t- 6'11'//' f/;Z2 , .. 
Correio eletrônico (e-mail): éJrl"1 f111'! 1+0 PH @L /IoT/rt /fI L " (O M , 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada 
dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos 
seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os 
portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; 
Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

EDEN SCHWAMBACH (nome do representante), na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS (denominação da requerente), 
declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na RUA JOÃO KILL SOBRINHO. N° 36 
CENTRO, CEP 29.260-000. MUNICÍPIO DE DOM1NGOS MARTINS, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO; 

todos os dirigentes da entidade na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "CAMPINHO FM" . 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n.o 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS - SAD69 ou WGS 84, são ('20 \J tl ~ · ;3 5''0 S 
- ' ~ "de latitude e l.\ Q "W ~~ ~ , J: '8' " de longitude e o endereço proposto 

para instalação do sistema irradiante é: R;aJOãOKill Sobrinho, 36 Centro - Domingos 
Martins ES.: 

a entidade apresentará .Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nonna 
Complementar n.o 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

DOMINGOS MARTINS, O f de NOVEMBRO de 2005 
(Local e data) 

\ 

E chwambach 
CPF: () 877 91, RG: 596137 SSP-ES 

" DIRETOR PRESIDENTE" 

endereço para correspondência: RUA JOÃO Iill.L SOBRINHO, 36 CENTRO, na cidade de 
DOMINGOS MARTINS, Estado ESPÍRITO .SAN~~CEP 29.260-000. 
Telefone para contato: OXX- 27 - 3 d.. 6 ,f/i í' i 
Correio Eletrônico: CAI""1 r; N No F f1 @L IluI1-01/1- .' C'() t:1' 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A -1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS (denominação da 
requerente), inscrita no CNPJ sob o n.o Q·rllJ:38"l 000,1<1=0 com sede RUA JOÃO KILL 
SOBRINHO, 36, BAIRRO CENTRO, na cidade de DOMIN~S MARTINS, ESTADO 
ESPÍRITO SANTO, CEP 29. 260. 000 telefone Oxx- 27-31.. ~1I9·l,J;Orreio eletrônico 

C(.ItjCÜj/l0 th. (clÃ. HOTl"'lrf I L 4 Co frL entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, ve~ respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, nos termos de que se trata o item 3 da norma Complementar à demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo circulo de meio igual a 
1 km, com centro localizado na RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36, CENTRO, DOMINGOS 
MARTINS - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. CEP 29.260-000 
(end~reço~mpleto), de coordenadas geográficasJO ~-Jd '36-' _-"S de latitude 

e !iQ..' J7J J;'f 'W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento pelo Ministério das Comunicações do interesse desta entidade sem executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando direito referente à autorização para essa execução. 

DOMINGOS MARTINS, DE NOVEMBRO DE 2005 
( local e data) 

Nome do representante da Entidade; EDEN SCRW AMBACH 
CPF: 096.676.877-91 

==~~~==-===~=~~=~:.=~ , na cidade de 
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prü\jjdl2<ocI1ejuntl.'l à SRF.ti iSUii 6tllallza~õ ~dastmL 

Emitido no dia 06/12/2005 às 15:58:32 (data e hora de BrasíHa), 

© Cüpyrig'nt R.eceita Federal do Brasil - 06/12/2'005 
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ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS 

Ata da Assembléia Geral de Fundação, Eleição e Posse da Diretoria da Associação de 
Radiodifusão Domingos Martins, no Município de Domingos Martins, no Estado do Espírito 
Santo, realizada as dezenove horas e trinta minutos, do dia dezesseis do mês de novembro, de 
dois mil e cinco, na Rua João Kill Sobrinho, número trinta e seis, Centro, Domingos Martins, 
CEP 29 260 000 neste Município. Reuniram-s_e nesta Assembléia Geral, os Senhores membros 
fundadores da Associação de Radiodifusão Domingos Martins. Assumiu a Presidência dos 
trabalhos por aclamação o Senhor, Eden Schwambach, convidando a mim Matheus de Jesus 
Côco, para Secretariar a sessão, a qual aceitei a pedido da Presidência. Iniciando fiz a leitura 
da Ordem do Dia, para qual fora convocada essa Assembléia Geral, que tem o seguinte teor: 
a) Discussão e Aprovação dos Estatutos; b) Constituição e fundação Definitiva da Sociedade; 
c) Eleição e Posse da Diretoria; d) Outros Assuntos Relacionados com a Constituição e 
Fundação da Associação de Radiodifusão Domingos Ma,rtins, neste Município. Iniciando os 
trabalhos a Presidência solicitou que se procedesse a leitura do Estatuto Social, cujas cópias 
foram distribuídas previamente aos presentes. No final da leitura o Presidente submeteu 
Artigo por Artigo à apreciação de todos e, em seguida, a sua votação, tendo o mesmo sido 
aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações mantendo o teor. A seguir 
declarou definitivamente fundada e Constituída a Associação de Radiodifusão Domingos 
Martins, com o seu nome fantasia de "Campinho FM" Procedendo-se então a Eleição da 
Diretoria, para o primeiro período de Gestão. Foram Eleitos para Diretor Presidente o 
Senhor: Eden Schwambach, Brasileiro, Casado, Profissão Aposentado, Residente à Rua João 
KiU Sobrinho, n.o trinta e seis, Apartamento duzentos e dois, CEP 29260000, nesta Cidade, 
CPF n,o 096 676 877 91, eRG n.o 596 137 SSP-ES; e para Diretor Administrativo: Matheus de 
Jesus Côco, Brasileiro, Solteiro, Estudante, Residente a Rua Pedro Gerhardt Número treze, 
Centro, CEP 29 260 000, nesta Cidade, CPF n.o 106 696 067' 40, RG n°. 1 743557 SSP -ES, e 
para Diretor de Operações: Nielson Stein, Brasileiro, Casado, Profissão Radialista, Residente 
à Rua à Rua João Kill Sobrinho, n.o trinta e seis, Apartamento duzentos e três, CEP 29 260 
000, nesta Cidade, CPF n.o 002 959 417 07, RG n.o 964 201 -SSP-ES. A Presidência após a 
apuração dos votos, deu-lhes a imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciam 
nesta data. Ficando livre a palavra, todos os presentes manifestaram apoio ao presente 
acontecimento. Em seguida a Presidência suspendeu a reunião pelo tempo necessário para 
lavratura desta Ata que fiz como Secretario e Diretor Administrativo, que depois de lida e 

. ': ~\ " apreciada, foi aprovada, e assinada por todos presentes a reunião, que vai pôr mim e pelos 
.. ' :"'; :r:~, demais presente assinada. 

\;~\f;t~·\ ' 
.... ,;.' . ., ~--
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------ Eden Schwambach 
CPF 096 676 877 91, RG 596 137 SSP-ES 

" DIRETOR PRESIDENTE" 

/Jk~~7aiJW&2-QCt. J N J /J..eii:e. 
Matheus de (le;~;~ôco 

CPF 10669606740, RG 1 743 557 SSP -ES, 
" DIRETOR ADMINISTRATIVO" 

elson Stein 
5941707, RG 964201-SSP-ES 

" DIRETOR OPERACIONAL" 
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CARTÓRIO 1Q~CIO s" 
COMARCA D, MARTlNS-ES 

DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

DOMINGOS MARTINS - ES 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
, I 

Art. 10 - A Associação de Radiodifusão Domiugos Martins; doravante denominada ARDM, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, e com sua 
sede na Rua João Kill Sobrinho, n.o 36 (trinta e seis), CEP 29 260 000, Município de Domingos Martins, 
Estado do Espírito Santo, fundada no dia 16 (dezeseis) do mês de novembro de 2005 (dois mil e cinco), 
e que se regera pelo presente estatuto e pela legislação específica. 

Parágrafo Único - A A:RDM, utilizará como denominação fantasia "Campinho FM", e que se reger-se­
á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2 o - A Associação de Radiodifusão Domingos Martins, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vista a : 
a) Dar oportunidade a difusãp. de . idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível; 

II- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferencia das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalistas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 

da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§r Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a Rmitir opiniões sobe qualquer assuntos 
abordados na programação da emissora, l,lf1m 'i-~~~õ\ )fu~ifestar idéias, propostas, sugestões, 
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" recÍamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação parl;:r "'"1\JD\ " 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. .:/ :0.s ..;")~ 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvando os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. 

Art. 4° - A receita da ARDM será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qU~~IO 19 OFíCI( 
dos seus associados ou dirigentes. COMARCA D,MARTlNS-E: 

H - DOS ASSOCIADOS 

~ Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preeIrehido ,~/ 
formulário próprio e admitidos em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. . 

Art. 6° - A ARDM, será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa física ou jurídica que contribua mensalmente com 

qualquer importância ou patrocínio de apoio cultural. 
IH- Honorários - os que distinguirem por benefícios relevantes à Entidade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pala AG. 
c) Desfrutar de eventuais benefícios que venham a ser criados ou administrados pela entidade, ou 

através de convênios. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submete-Ia à 
Assembléia Geral, com a presença da maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral especialmente 

) convocada para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 

Cf'("\/\C/>, 
IH - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMEN'l~\\~·r;:\'·,\:' 

Art. 10° - São órgãos da ARDM: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11° - A Assembléia Geral, órgão maXlmo de deliberação da ARDM, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 06 (seis) de setembro de 2005, para avaliação 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §1 ° . 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados colaboradores ou efeti\,:os, para 
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r discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar' 'ir J r§':' 

destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços ~Afltt§'Rib '1 Q 1:lFír 
t 'A bl" 'al t d t fi - d d I d l'b ' 1WI'ABCA D. MARTIN~ presen es a ssem ela especI men e convoca a para es e Im, nao po en o e a e I erar, em pnmeIra 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 03 
seguintes. 

§ 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 08 (oito) dias, através de edit~ 
comunicado afixado na sede da AR,DM, e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. (~ ____ 

§ 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, -em Segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com 30 (trinta) dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 06 (seis) meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1° . 

Art. 12° - A Diretoria da ARDM, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da ARDM, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitando as· disposições n § 1°. 

§ 2° - Apenas farão da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores 
de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida 
e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunid~(},~,).\, 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. ..... ,·y,:x .... 

Art. 13° - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b ) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
(: ) Representar a ARDM, em atos públicos ou internos. 
d ) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

\ e) Realizar todos os atos necessário ao desenvolvimento da ARDM. 
f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; 

lI) - De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ARDM, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria: assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrátivo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira 
da ARDM , secretariar as reuniões da diretOlia, lavrar as atas, TetJ~ ob sua guarda os liv~os tas e 

I hél ,.,.~ 
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COMARCA D. MARTINS-E 

'pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços de tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 'V~ 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a ~ . 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnICOS e s C 
qualitativos. Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural. bem 6'3 0, 

como supervisionar e Ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operaçõ~~I$ )~ 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado;' Rubrica ~ .. 

' ~ ~o~ 
Art. 14° - O Conselho Comunitário, será eleito em Assembléia Geral, especialmente convocada pa;a~&s' _ c} 
este fim, e com seu mandato estipulado pela AG, e será composto por, no mlmmo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, /1 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 03(três) dias antes da Assembléia 
Geral de eleições, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 

/ 
,/ 

devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo / 
de associados aptos a votar. /.~ 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início daAG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO Y 
Art. 16° - A programação da emissora, deverá respeitar os princípios e normas disposta na legislação 
vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. ,~ __ .;_ 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento 
da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

RT. 17° - O Patrimônio e Receita da ARDM, será composto pelas contribuições sociais definidas peia 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicações financeira, pelos exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimoniais, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 



~ J~-' 

;..,i:;}:.> \.0'0 
.j "> 

\,,,: t21i\ 1<-.; 
'-V Fi:-.. J' '';'' 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO ~}) R1Jb!\:;<~ J 
VS's _ S'3<:+ 

Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado. No todo ou em parte. Por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria '" .. 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ARDM será. segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21° - O presente estatuto foi aprovado na AG do dia 16 ( dezeseis) do mês de Novembro de 2005 ( 
dois mil e cinco) e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando­
se a este registro todas as alterações por que passar. 

DOMINGOS MARTINS, 16 DE NOVEMBRO DE 2005 

den Schwambach ·~J~~~i:!c~_·· 
CPF 096 67687791, RG 596 137 SSP-ES 

" DIRETOR PRESIDENTE" 
CPF 106 69606740, RG 1743557 SSP -ES, 

" IR:ETOR ADMINISTRATIVO" 

Nielson Stein 
002959 41707, RG 964201 -SSP-ES 

" DIRETOR OPERACIONAL 

CAFliÓRIO jQ óffclO 
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ANEXO 08 - MODELO DE MANJFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos O; TO de A) O li € /)(0 R 'O de 200 ~ às JL: B O horas, na Rua João Kill 
Sobrinho, 36, Centro no Município de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, reuniram­
se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação de Radiodifusão Domingos 
Martins, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende 
obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua João RiU 
Sobrinho, 36 , Centro no Município de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, de modo 
a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 
9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes" a) O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas a) - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) - oferecer mecanismos à formação e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) -: prestar serviços 
de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; d) -
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; e) - permitir a capacitação dos cidadãos no 
exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. A Rádio comunitária atenderá 
em programação, aos seguintes princípios: a) - preferencia das finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; b) - promoção das 
atividades artísticas e jornalistas na comunidade e da integração dos membros da comunidade 
atendida; c) - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; e) - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
Parágrafo Primeiro: É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; Parágrafo segundo: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de 
forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; Parágrafo Terceiro: Qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobe qualquer assuntos abordados 
na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reunião às;b d6 : ~ 'O horas do dia O 'iro de tJ Q Vf~ AIl O R O 
de 200~ e eu AIt A\H~ uS 1)(: ":Sesüs CÕGO (nome), na função do secretário da 

reunião, lavro esta ata. 'Se a. R€TA'IZ,: o: /\!II{~ ~ rt-vJ 

Nome do associado: tI)f:N S C~~'t'H\S'N\l:"'l\Cc\\ 
Assinatura: . -4~ á ~e"~ 

'~\j\~\OR 
Identidade: .~ ~ 1? ,CJ d.(~ ,.'tS 

Endereço:-,n,-,,~.....::.'-J-,--,' "-,--~~~,-,,,-,--=->.~....,9:>=.::..;~,>...L'\''--\. \--'-\-'-\.:.....~-'-'. "'J...--__ CEP: (},3 d G O . too 
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Nome do associado: \2-Y\0J1~ ~ ~,,\.,M 
\l . 

\ 

Assinatura: __ Vél"-;/\rOJf'V"-L:::' -Lt.L:)OL!v(\)"",-I#J?'i="'-...) __________ --:Identidade: ----,-\-"",S-,-1. ::2=-,-\1-,-" \--..... ,, ____ _ 
\l ~ 

Nome do associado: S:--~Q-==,::,~ 4). ~<JLJ.. , 
Assinatura: ~ MI)->oO<\ S . ~~ 

Endereço: f(!.#:>. =::\ D i ;'5 J):!.g;~ ó ,{ 5 .L 

CEP: 'êlf~d.l:;O 000 

Identidade: 1-:S ~ . '?r b +- r c, 

CEP: /2 ~)~6 0, o o o 

Nome do associado: (\rvvr'U,Jc~!:, (~= C Dr'\)_ fYY\,,0 ~ (:'~eL0 . 
Assinatura: ~0{ n. A~<; .' (~COC;""'N __ "" ~ Oíü._ Identidade: ec6S 6:< 15 
Endereço: .lA"~7.r= =e---._h°;'~ Ll CEP: d'1 ;)6 Occ;, O 
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Nome do associado: ,\ .. CÀJ'prhIY, 

Assinatura: N~~ Cí.À,i': CJJV\Ü 
~ -

Id "d d' \ - _'7' (:/" ':t f-:)c entt a e. .), <J Çj T· ?\q ( - ,,-!I J 
I . 

CEP: ,2<2). ;[(,0,. 0\)0 

Nome do associado: iZ .;::) 
Assinatura: r--r--L./--.-=( ~~-=---=::i'~,,-,,-~= ___ -:----I_dentidade::j 1t; Llli2 
Endereço: rvÇ'O / D(J CEP: Q·eJ Q (Q OQDC) 

/F FR 00 b F: 
Assinatura: . ' ' . otDJ-- Identidade: 9 i11. 1- O 

Endereço: . / 6 .M CEP:29 1. (Ç ó Ô iJ 

Nome do associado: ,Ô/rl/l(f(L I: oá fJfllt ,fJ(lo j)1i- -:2./7Iic S 
Assinatura: ~ ,Identidade: €i 't=C) 5" t; :z.. 
Endereço: (JAd. L~(L !fa,Y14A1VO IYr

( 61 ' CEP: ?-(J2(;o-rQ.oo 

Assinatura: Identidade: .::s S 11 S/Z .4 
--1~~~--~---------~ 7 

Endereço: fi/f.} Ú-eA-úflfet:' CEP: Z'92too~ 
7 

'\' 
, I 

" '/ 



Nome do associado: 1JQ~*;) '0). V. Çd),A(),~rJ\ 

Assinatura: ] Bhtv~ lb. G. sx-t'\hôr, J( 
Endereço: ~"-:{7\ Cí1t~ 'fÁlo,,,",~Óo 

Nome do associado: ((,bit!) ~:J º I fi ctó i.iJa2.-" 

Assinatura: rfk2 Úhe 

Endereço: ({. Q1!.o ;CQ I '1bycÁQ i,'é) e b 

Identidade: J, ~ (;; 1. 'õ ~ríl - t S 

CEP: ~ 'b ~l~() -Oca 

Identidade: 1.Ç:SG'?i ,'ô'&..5 --85 

CEP: 029 Ób 6 5 . 0::0 

. Nome do assoc~:~ IQJCrlNd tt D. )APcÍv'j lfÚ S 
. Assinatura: ~< Identidade: 10.5· i//. 6'?~:3 J 

Endereço: ª', 40ôci~ Rk]oV\Lv-u)'wOJhonh CEP: 29.1Go-oQn 

Identidade: ·1 . 61 d . 1/6 

CEP: O};;: 58'~?o 3~' JjG )( 

Nome do associado: ---------------------------------------------
Assinatura: ________________________ ----..-:Identidade: _________ _ 

Endereço: _______________________________ CEP: ___________ _ 

, : 

\ i 
j .' 



Nome do associado: ~v1 ~w 
Assinatura: @" Identidade: _______ _ 

Endereço:<R,,'Mcu-JJ~~ ~ AJ,!!)16 CEP:2~~~() -ôôO 

\>f", () r, t%~ , cO 
Nome do associado:-----,-!'{..L>Ai' -'):..c::.A~~ 0"'-J-""Y......,íl1"-iIyF:---_)"-"~'-=.:::o7~y>[+,,')--'I"""i--Cd.-',"--, ~)~, .A,'-"X:l.!do~, ____________ _ 

'\ /) I~ r ') 
Assinatura: .{' ~:-:)) Identidade: -.:(,--' ____ ----'_'---

'n () 1/ 
Endereço: 1(.] 1~ ':)O'\:..I"\ (',1:.D CEP: :Je') :2(;0 v 000 

, Nome do associado: Li jl?:ru.. fI:: ~ }~Ju.J G:'v\v-rutdr-

Assinatura: ~ 
EndereçofRw", QC\DtO'l -b1. ll'~ '}c:":UJ1J\ 

Identidade: j;;L i3 \':3 4 Oi 

CEP: (lq tLG O . oVO 

L!) /V~JW./J _[;, CEP: J q;?& o -OOQ 
I 

Nome do associado: ~ ~.cld" cll'$LL!.>. 

Assinatura: qom~ cl 2 \l ~ 

Nome do associado: @ e~ic{,L /\!\90~QgJ .dJ- ~ 
Assinatura: 0)j)aDy~:() 

Endereço: (JJ.!O'< ~ ,SS' W" --:rqCtnXu.:l,tA 

Identidade: 1\, G5Q· 000, , E,,s 

Identidade: cr, 8 J16 8', 0;)1- "7 ( 

CEP: oJ9 c2f>O' tJ1)l) 

i -

I 



I{ FI 

Assinatura: _---+f!-J.'-tf'<~'--+-______ (~I_C_~ ~_I r_~) ___ Identidade:"7t6 ? 6 j 1 
Endereço:-----u..n"""'ff'--"---'~'___"_~~~ _______ 6EP: 02 j: (2Jq 100 ex 

Nome do associado: , ) ,.,.,j, -cd<l \" 

As.inanrr~ ~~~~.~ (~~ Identidade: /./ D _? C 

Endereço: 1}/\~toJd;_ ~~CEP: dCZ d (( O (/00 
" . 

~g..--~7L_I_~~ ______ ~Identidade: {flJo/' ct20 

;'r---+-..y....,j~~~uy;;~~~---"-''''----'----........-...:I4entidade; 

Endereço:JM-.A.J~-A--.,-J...b+-J\!J.LL..:u::.I44d-~~~~-/--F--_CEP: ..i 

\ I 
\; 



Nome do associado: J~nGl ~A2 u:U:'C. C:-J.ebJUJ C\NVL~ 
Assinatura: ~bia,6Q Identidade: !. q 0() .( fL '3 

---------Endereço: )\) ,\ ,f'A '\-<::; cÜJ.> l/I' ,~k\ '5K:;, º"<1. '']''\\M:> '3 G CEP::i (] ,U O D Q Q 
~ 

Assinatura: Identidade: ~. q (j~.:t _ SLA ~ -ts 
---tF=~------------------------~ 

Endereço: Q~f>-. nA~ O\LQ'0~A5 ~-c:P\ CEP: ç;2F\ ~6D -.()O() 

'1 Nome do associado: ______________________________________ _ 

Assinatura: Identidade: 
-------------------------~ -------------

Endereço: _____________________________ CEP: ____________ _ 

Nome do associado: -------------------------------------------
Assinatura: Identidade: 

---------------------------~ ---------
Endereço: ________________________ CEP: ________ _ 

Nome do associado: ---------------------------------------
Assinatura: Identidade: 

-----------------------~ ---------
Endereço: ____________________ CEP: ________ _ 

Nome do associado: -----------------------------
Assinatura: Identidade: 

-------------------~ ---------
Endereço: __________________________ CEP: ___________ _ 

i) 

/ 



Nome do aSft;iSOCiadoJa~_b )ilwÚc, /2i~~!)L~r J,)"Ievyx;) ~ td.-9<J-< J. íI CVj/1 -

Assinatura: -. Identidade: J lio 91 s 
~~----------------------------~ 

Endereço: & :!: adC\, <í'~ kCdn /) lj'1 CEP: ~9 .2 00 O <D O 
7 '" 7 

'I Nome do associado: S:yQ.a. 't'--5?f JJ... on~ J-Ct.. '('n'-liv~ 

Assinatura: glcc1,)yi\o~ . .'~ Identidade: 5'11· ,;nA - ES 
7 I 

Endereço:fuQ.,., íA_)(~_HtL 5c'jkc.1J, 1-<, - ÔLvj:l;c - b), iNJ:J, CEP: c2Q ~G'O .-<:xcú 

No~e do assoCiado:--'+"-*,""""'·U(iVY\Á-!~""---"G ..... :CV"""'-''l""-4,,,,. e:...""'*'O"Lí"---------------------------

Assmatura: c;re c""-,,,t"'l-.r' Identidade: A. ~ )-ol-·TO I 

Endereço: 'Vv\1C>v \"~'lcllL /J /'-(1 /97zr/l'-/ r CEP: 2~), 260 -ÇQQ 

Nome do associado: -1o...M..o.... \;-\, ~ 'k,.A,A .. o-... t5.X:S.,;':AA y NY\ 0 ... ·A,9 

Assinatura: ,+:"0.... \.~<u.~&M. Q."", S. J~ f'\AA0vI..D Identidélde: 4'50. & O~ 
Endereço: '2..oa,\. ~~ R f( CEP: ,2. c;.). rJ. 60. Q 00 J ; • 

Assinatura: _-f"BI-~~~""'--!.Ll\,~-=-____ ..........;Identidade: I 503. .30 '4 ÉS 

Endereço:----1~~--""~~:::....!.....L.-c.,L~;r:-:+-?y--__ CEP: 024 616 23'1- ~R·:~<f\\· 
\,:.'~,() " ',' 



Nome do associado: GlOLitlNí '~0S,q+Olb-t 
Assinatura.~_: -I\-lJ.-L--_--:-__________ ----'I~entidade: 

Endereço: ~ ,~Oéh 1t~ f'L f\J t Lt 9 CEP: 

h O?S 'g;' fY t{ f? 
0182600C(:) 

I Nome do associado: 
~==~~~~~~~~~~~~--------------------

~""-'-~~~'-'-'-"""'-?~~""'--~~r.:..:..::"'------'Identidade: _________ _ 

Endereço: ll~Q lJerclft CEP; (29 .c:lf,O tCC) 

/l,,, 
Identidade: i, q f 3, () 3l, 

CEP: (:J('(, (2 '0 () Oi) 

Assinatura: Identidade: '1:) 3 ~ 31 
EndereçoJJt\'-Q·.@Q0Jf«)r~J ~il;(o [JiPe, LfYcl~ .CEP: .d9 c260· mo 

Nome do associado: C~/[/l!t'-\. ~Q du <:kk\... 
Assinatura: ~M C\. (~s9VLeÁ 0 dI{ J ilm. Identidade:.), 5 dO· g O {; 

Endereço: '12uQ., 0)0.1> f &;YVe.J:\ 130! ~ i..JlcA v{etde CEP: !2 ct ,;; C; O . DO () 

~\ \ , . 
,! . 



N ~'!/ 0"'1- .'/' OlUe do associado: ~ ~fVYt O/J f11~ J 

Assinatura: -~~JSR.~~~!!fI.---------' __ Identidade: L () 10 J 3:1 .;2. 

Endereço: ~ ~ ~M4frVLktl CEP: .2.q,2-.6o. O(}O 

< Nome do associado: ~ ~o...6eJ ~-t:.~'Ll:{) ~~ 
Assinatura: M~ Identi~ade: -}.9 5, 05<6 

Endereço: ~,uAA:UO ~'\CLt); ~g &=nIí\o. ill. M. CEP: á,q.:2tóo ~OOO 

Nome do aSSOCiadO:~\",:\!Jl,.lrT1mak~~_-.JYYlupCt~----!J~(4Ai}J1J:'+-1 ut1M(?~.:!:...-___________ _ 

Assinatura: &Xl..b~ ryyLtt. ~.~ ~ bwYi Identidade: _-_____ -._-_. _-_ 

Endereço: ~et.', ·~to ~ru.,Lti:.'9c CEP: ,2:':1 ,,2IÕO -QOD 

Nom.e do associado:J'f0áMUu r(é.9w1nWL (,tg..fu&tA;!? ~v 
v 

Assinatura: J<f.mMdrv Identidade: i. _ ~ l.J :L, ,:l,;{ b 

Endereço: ~ M':UlIct:.v lo. A,{Mo"r', fJ ÍI)1"'12 .. ~)"tº" J'rMi\1Wt. CEP: ,1/1" () /:"0·- ()!? VJ 

~ " ~;2 

" ) 



( 

Nome do aS,socÍado: f'<k:M1/\u... b,uL1i'~ fhno/1,o ff6.~lo a v v 

Assinatu;ra: !' ~A ;i:C. )->cU\<"'~ e B 00 M 4 C'cyvn • .Q.<:)'lf.:2 Identidade: ·1. 51 cf, qq 1 

Endereço: 'Rru/-t iW J:u,w..J:.w, So5 - ,U!om4'P jYruvílJ~VV:, -e:'"jçEP: ..fl~1..i2 60,~ooo 

Nome do associado: e fud."r, 1?~Y,)(,m , 
Assmatura: ê~~ --
Endereço:1?uM. ~o ~JCQ)\Ált e~ SI IV 

Identidade: g g ~'-\ 5 J J 

CEP: &03,º,()o 000 

Nome do associado: J;1~ ,a.k.€ ; -cp1AA3'c> 

ASSinatura:vJWe~ _ . Identidade: Jt~.16C; 
Endereço: te; 6ú~ '1~_ _ . 36! CEP: fbCj -cJ{io o{!f) 

'\ Nome do associado: '3<.,,,;' (\ /Y.)\.NyV\'fcp:-cr ~ bcv" ~~ cy::.,. 

Assinatura: Gft!rIfiê ~ . Identidade: ~ 1\;lO s: A G 
Endereço: Ay. 'Vf\-y;U~1:R (~~QQ CEP: J,q ,',)(;0, r 000 

Nomedoassociado &si;n{1, :JéJ!,(Uo..m)~ IlJ.J?nU 
Assinatura: ~ ~ viUwt. Identidade: 196 Cf :; J 1 
Endereço:~, A:iot#Li/L, CEP:&2:2GotiJ 

\i ~ 



Nome do associado: JQJúx5ttiln \.SJ V ÚnS'O\ Q c1aWmc 
0' J 

Assinatura: .... ~i~f.\)Q 

Endereço: Ruo, ~ \ ,xi jD,q~ l LJ,lf) . ,2 ~ G o.\(1- " ao " 
Identidade: o T.)I.J ,n 0..2 - Y 

CEP: .:29 (;cn ' CQ:.i 

aDng~ 

"" 

Identidade: ~ ~ O ;;q ~ ç; 91 - fi S 

CEP: Z/9 G60 -oco 

Assinatura: --;-~...t...:.....;;~~~~...L-_______ .........:Identidade: :i-,4 9 \?" fi Cf.3 ~, f~ ·S, 

-'--"~~--'--""'~~,*,--=~=~~~~~-'L-~_CEP: t29~::LGQ. O O 1J 

c' f),lld d& ~ 

Nome do associado: :ruaA bC0rL. 1~Lty 
Assinatura: Yr\ ~q.d~ 'lj c,,~ 

Endereço: JG,j,Q, " (fl1GllltLnPw {b,uJ.J-u,) .:2;Za· 

Identidade: ,S cf ,-35 }l-E-S 
CEP: J 312&3 ~OVIJ 

Identidade: ~ DL( ,3t:JrG 

CEP: ,.;;15, .. ,260 - em 



Nome do associado: .• OvU~ (? 19-~ ;O L~~ C--) A)~~~~~~--~~~~~~~~~=-------
------,+,,-'" ~~ __ --r; ____ r;--_I,dentidade: J 'il j 6J ':} - ~S 

Nome do asso~, _', é'j?/r,4 t, 120 'j os: (;,; M C;V~ n 

Assinatura: --\~;:::::::z3eG~j",-: __________ ------'Identidade: 

Endereço: /8 V"d S C tE D <: S \J tE jfV\ !3 (la ,D f<) l CEP: 
• 

)S bf.(' ~O':3 êl' 

29 Z-Gü 000 

, Nome do associado: LQ~ ~ll M 
Assinatura: ~-~-rF--' __________ -.:Identidade: t '" 3, 3. 8 <s :2 ' 
Endereço: 5:&P '0, J2N\ + 6 \J : \V\ . CEP: 2j ;) Co 0- o{) ç O 

( 

Nome do associado: '77tl? e-(~ (' O /f'tE//V: 
Assinatura: ~~ '6- 'Ç? KA?e, .- Identidade: ,S /..:;;-d'.:li ~,S~ 
Endereço: {li/. (4.e.J~ "1 ~3 1 /2 \ ?21 ~ , CEP; r9 ,:) ~6c? e:o 



Assinatura: 
~~~~~+---------------~ 

Nome do associado: leSA lJ~ R v'1l f' bf\ Pél\)~A 

Assinatura: Identidade: \, B-9 G~i ~ - E:: S 
----------------------------~ 

Endereço: '1· Ç;~'RlO~ LV\-=L 'I( A. ~c. f'\ - RI CEP: ç S1 :L~õ' (Clt> 

Assinatura: Identidade: [) íJ 3 .2g .5 - (!:. .S 

Endereço: R ( í.Z( G-j ~ /'J:J r])· M,A Q-f ( AJ- --> CEP: ,;28 :16 Q :5 p--o 

\ 

l\fome do associado: 
.+-~~~~=--+~~~~~--~~----------------

Assinatura: 
~----~~==~--------------~ 

Endereço: ~ /4-owfo H ~ 
J J 

CEP: f? Q.20 O, O{)<..-7 , 

NomedoassociJ!dod@:y)~/) fCJ1.M' i?~i ~ 
Assinatura: If~ -~ I-- J'\. Identidade: !J O 4 G' 91/6 t5 
Endereço:~7: /Jc{o\ rt:o /·-)u (I (Z 43 CEP: 99 JCo 00 d 



Assinatura: _~~~~~,,---________ Identidade: .3 t f 06 j - S S f- E, '), 
, 

Endereço: I~J;l Itbl?l?Q filJu.E. g~ j) _ i"-1t1i1fwç . CEP:- tê'? 260- Q t2 D 

Nome do associado: 8a/Yn~ '1í\ Cl/1 .. SÀ/ ®~ 

. ~ Assmatura: ~,/' (/ Identidade: c}) A .:3 S 1,(1 3 -.. tiS 

Endereço:cfi4'f.--;~J() &voLlCQ..t:\ ~ - O -} CEP: &8 ó) 6D - 0\00 

,Nomedoassociado: \-"~~C\SGO h..~~ ~\tl 
Assinatura:)l tt:ft'fl rV~ t~I/Z2 Identidade: S '3 "g O~ S S5 ~ t, S 
Endereço \\, ~ h 'f'll'.S\õ:;>'I':. 0'\\:.. "'-\~ S 1\ 'Í- \ CEP: d ~ "d..1.9s:J .~ 

Identidade: ~ 'O] .S 1-~ .tS 
CEP: ;;),~ .cl(~Ç),ÇJOO 

l"Jome do associado: ~mâlY'O\'JJo..< ~qALl xa 
Assinatura:RoMro~Dt ) Mm m Identidade: ______ _ 

Endereço: ~ ,L4V11 cio \J Q lli [() CEP: çQcl &60 ~- Dro 

Assinatura: ~ a Identidade: 
~~W&.~%4~-4~~~~~----- ~-

Endereço:4(J-=---<' !!#by#-~'~ ~-,~~. ~!J',f-1 ---I-'/a~?2~~L.....--__ CEP: 



5 tt~ !Jm;{)Jt'o 

IdentidiIe: A 4 q L~ ·20 9 
CEP: 02t clG'D<' CID 

'" 

Nome do associado: ~CLh 1 ~JcJV i)Q.)..LCv r(?Pl\Qt _ 

Assinatura: ~ hj k d\CL9J..Cv a~ 91 Identidade: ;:). 0:2~· 6 (Ú;2 R b 5 
EndereçoQG ieA), jJri.0/~~ 9;;,-10 Y\' ó& CEP J5 Q6M'OO 

Nome do associado: ~'vc,- ~~CÃ.. 
. ~ 

Identidade: t S \ ~, ;} S 5 ECS 
CEP: ~:Sd~(J)\) 

~c:(A (\Je~c.<-
Identidade: '3 2, O 2. G 2- e-S Assinatura: ~~S~~ 

u 
Endereço: M· 0~ c~ VCVL<fV? ! S 3 & 

Assinatura: ~ 

Endereço: '~tr;~ . / 4f/u-rio ud~ ~ so 
Identidade: I r j 6 ~ C 

CEP: 2 Y z. G [) 00 o 



Nome do associado: ~\\I\N~EL "'?"eDí\O X~~\ EQ ?~\\~t1 
Assínatura/1<vt QM l,,~J! (hú ó -, .x UM./I Oú~ Lldentidade: 3 '} 5 O L\ 0 5'5 P, L 5 
Endereço: \\\j\\ ~~\N '~/~EQ\) ~()1 CEP: cJ,3.cl~\).\x)O 

Assinatura: ;:;;=~~:.I...é.:~.."LL~:::.-== ______ ----,Identidade: JJ2 .$ Q, 14 ':). - 59 

.-"--"-'<UL.-~~.=..A~~~~~~-L:-=--",L,!~' CEP: :29·260 -- QQD 

Assinatura: __ ~~~~~===9L2.... _____ ---,Identidade: 51'+ ·1j1y6 02 ~ -13 

Endereço:J,.IÍL,JfllL/-'.-, ~~.-L-"'=""''''-''--''---L-__ ---L1\),L/--.:::?-,.--,3~.2'=---L.9_-__ CEP: .29· oZG O " rODO 

Assinatura: d q 1 i O O 6 E 5 
Endereço:-j.(,-U\--J.I' :JI.L.:..-~-=-=:.J...-'-.-»--'--"'--'-"'4-j'-JLLL-~~'f--IIlI-Ll.l.!..L-L.I-\.!..LV\ -.:...CEP: '3(1 ~~~Jl J 1 y1 O '-t 

Nome do associado: ,ç});V\ '> \L SC'J-( /1/6-'-2(;- il 
Assinatura: ---;6~ti_-+-_________ ----,.,--_Identidade: 

Endereço: ;2 [; ;j :~ 2(:> /) C Ci.J f\/\ (Jt-(:; fG 16 
3 J':<'ó'o 0 ~-> 

j Cf.) 286 Z/J) _tO(J CEP: 

Nome do associad : 
.~~~~~~-~==~~~~~~~----------

Assinatura: Id~ntidade: G? c 5" 3 .o a 

Endereço: Q ,) Cf. 19, l fRU) o (/b < ré d.J &-)~ >' C (.!, r 10'( CEP: J C) J 60, Q o Q 



Nome do associado: 
~~~~~~-=~~~~~~~~~-----------------

Assinatura: ___ -l>.f~-_-__ ---------'Identidade: S'"} S . (;' 3 O 

Endereço: tc V A- F Lo Iº- I) ~ Mdi (.) Z-Y CEP: 6 q G 60 <000 

Identidade: ''J git S'S 8 'l: Y:i :, Y'J 
~/ 

Endereço:-'r-~~=-,=. ~J=\-~-h--" .::-.----'\rii:~=~=~'\-->---_____ CEP: 2- r::;. U v ...D o o 

· Noruedoassociado ~dp,'~ PO&#1M 
Assinatura: \\rt..n I L 50 N\ ~Q~ ~ N I Identidade: lLll]~~~ 

CEP: () ~ ~ «) O, (\'() , Endereço: \\\11'\ f\\:)() 1 ... ,1::0 \\ \J J)_.:t 1\ '~ ~_. 

Nome do associado;"), /) I~ l,~ C e- ( (5 S, &J( \ cf V\.A, f0.. vc VL/ 

AssinaturarxyoA=J \,\t:\ ~5. t2-J< '~Ig /\, /), -=---- I Identidade: }'3 ';} ~:L O >:0 
Endereço: C v<l V1.. (.!2;' C:. _2' v~ iA VV\. t8 A L I~/ 'CEP: d...J O rJ 6 O ,cD (D Ô 

Assinatura: Identidade: ~ 8 ~. ,=t Cj 5 

Endereço: 2-1 lQ, , 3-& bvd,l~\p· =f" S\'. \\\\~,,\ CEP: 02Q J.(r)O· <XD 
I I 



Nome do associado: N.QM,w ~~ t6ru2Yw... d~ "fY24JJ.-? 

Assinatura: I Q~ I'itentidade: cf)f):;(, . 10 <Õ 

Endereço: QliPv ~k ~.u1Q.x.e= JQ.2 CEP: -4,;2I.;l.1O &4j - f.2! 
/----

-+--~~~~~r---____ Identidade:3 I O 05 J -1 Ot~ DO 

Endereço"~~~~~~~d..L.-~.;J..-___ C,EPD2-g & (0(1), 00 O 

I /(/(g, . 965 - t::S 

Endereço:'---l-!~..<:\--~~_~~~~~ __ ------.-:CEP: ~~;) 0 Q '000 

Nome do associado:,--;;rt#-J.4~att-~~~Sr-~C&:.rç..t.,-/--&:,'J:.4,/t4.4..L-_______ ---;-

J 80 I f<-:J 9/ 
c2Cf;ZG-O tOLD 

sel1Vtut'oLul- ~~ 
Identidade: lrS A . J"Q cf ~ IZ S 

!'.\ 

CEP: ~rJ {l(P O -- COQ~:"'" 1\' 



Assinatura: ----;~-\b4I",A..t.l~~~!...Lll.~L--. ____ .___::Identidade: )./oI 2? 6"go 

Endereço:_---..ll.-~~_..L--l....L!.!'__~~é.LJL!!~~""__.".tLu.:.~~-_C.EP: d ( 9 :260. coa 

Nome do associado: J).Q,·U fi L ~~{) Jos e:: aoc 1ttt 
Assinatura: Q:-~ Identidade: <16 li 29 t) E ~. 
Endereço: ~() B 011:1 li) IkyvQ >1(>1105' (ti íi J ã CEP:Es 61, 41-6.111. 5 3 

~~==;.4"==~L:---____ -.-:Identidade: -121: J~r J p-.E----J'. 
.~~~_~~~L-------CEP: Z:J? 26'5-t(?i? O 

Nome do associado: J./detftf4 J:t,.$p~ ~ 
J J ~ r 

Assinatura: rL ( 1< Identidade: 1- <3 Ó). ?:f!:J 6 E::-S' 

Endereço: >1>2 ~'ffi.e /)'!fen~ cEP:2.9260.0.::>0 

Assinatur . Identidade: J, ~46., 3-'1 g r E-s.-
~-~~~~~-=-----~~~--~ 

Endereço:---"'-"-t"-/"""-~-'---='-=-----'~'-'--'-F=,r-:-~~~~ __ C.EP: ~3 ó2 6 ':) " ~ 



I Nome do associado: Ad~~A-';; QlJ(;,4/j!Vf 

Assinatura: ;4f!) fR~ DJtlM tjM'" 

Endereço: (Ç~ fi to 1);2f1,Vl;,A f)tJJ , &1!jtti .. -- S 

Nome do associado: Q 75 C9 {\ ) ",t\Ni\. \?\ ~ %'1 
"" 

Assinatura: (O,}) c/Q"t- JQdIv?J .k~ .~ 
Endereço: «\0 ""~ C\J - <O \?j\.D ~):), tt\.\Iy~\ ~~S 

\",) . 

Identidade: 1. 11:2 9 >f ~/ 
CEP:. 9. Cf ,1 W{) l & <:.9 

Nome do associado: ~A/dvo -&iwl:; ~ farv/;;;; 
AsSinatura:~ Identidade: .11-/4, :rGTv C.J 

Endereço: duv ~ 4d4~{)a0 ~íéL lt'i.L/lo CEP: ,jCf ,%0- ()(}(} 
f 



Assinatura: -&!-~~!e::!L1~~.6Vvc~c::::.!:tu~ _____ --,Identídade: GIl. '01:( -t::S 

I Nome do associa o: )~1rÂ rA./ A) e-7k(!vltvn 
Assinatura: -p:?~"..L-___________ ----,Identidade: ______ _ 

Endereço:._~~~~~;.p.c~-.J.lL~LL-...:.-.~~L<-_-6:::.....·.....:~1 ___ CEP: _______ _ 

Assinatura: -:::_:=-,,~~~q~~~~ ____ ------..: 

Nome do associado: ~ .ei>. BnnÔ,4·A". ,J~~ \~ "S~ 
Assinatura: ~J.IlrV\.hG Identidade: Z ~ ~ ç, 1.5 
Endereço: ~e& jr\OJV..0 t€AtuA'\ttr \':(1ht \J~ D ft . CEP: rz9. 2 rI) o ()V 

Nome do associado: ~!\'\\ \'r~ ~o Cf'\f\ ~'\\Q 

Assinatura: ,)~Jà H :"'CA.., ('}o CcY\j'{/!.AÃJ c)y\J\~t 

Endereço: \1 \I 1\ ~ ",,~. Qr, Se ,\\ ~ \~ ~ \SJ~,f\ 

c" \:51 k~~\ (,\\ 
Identidade: ~ 6 . l\ \ S . "t C, 

CEP: ~ ~ àQaçj 

" ' \ I 
\J 



Nome do associado:~ri:I//;'//j ti l~?2 T V UJj 'T/-J 

Assinatura:~P9 cd ~ (lJ!/Lé_""_ ~e;2&' Identidade: ;J ;; V V J'cf",.F=:-

Endereço: I? U jf :/ti!f--I/ &:11/( / /) (', r /lv7ZJ NU IZ; CEP: d 7)'d c:5cY c:J {J t? 
~ , 

Assinatura: _~~"::;;;;;::~~L ______ ---,Identidade: 1 3-h 1 (Q d~" ~ Cj 
Endereço:-------'>~=--~~~~~~~---CEP: J.;J) I~JÇ?~ 000 

I Nomedoassociado:j,t\AAA[\,D GidA.1l(&<v E"Á~t.J' ~r\A./V:) 
. ASsinatura:jbQ\Lf1 (;ciAA<?L;(io ~Q,,) JY)1\~~entidade: M6~ 11. /; 9 i., 9r?,3 
Endereço: fi/\A Q r \ 1\) 160 c l) 1 f; R {) CEP: .19 j Lí' (2 -'0 (J () 

Nome do associado:.?h /\eo t1:J ~tLl.io./~ 1?Oo (:):.d 4 'f)(V() 

ASSinaturC~ Identidade: ;) a ~j, oB~ ES 

Endereço: LTS'fêrddn cLFJ <jj2Lo J(tA.5 <CEP: dq4~)Q .tO<'tYC> 

Assinatura: Identidade: Z cP-:Z: ::: ~/ '7:-
~~~~----------------

A r' ".-- Z ~ q Endereço: ' t--J{)t/!/ tê G4 '1:/ /ü ~ 2. / . CEP: 2 - Z 6" O <O 00 
,P r ~ i (J.L 

, I 

\ " 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃÓ 

03.262.02010001-29 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0110711999 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO DE ESCOLA DA EPSG TEOFILO PAUL/NO 

TITUl.O 00 ESTABELECIMENTO (NOM'" DE FANTASIA) 

**'****** 

CÓDIGO E DE$CRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5.00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA ALAMEDA DOS PINHAIS 

I CEP 

29.260.000 
I BAIRRO/OISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
DOMINGOS MARTINS 

füFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******:t 

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 nO 568, de a de setembro de 2005. 
) 

Emitido no dia 08/12/2005 às 10:36:16 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

***1i**** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/12/2005 

J 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Conselho de Escola da EEEFM "TeÓfilo PAU] iDQ" (denominação da 
entidade), inscrita no CNPJ sob o n.o J3. 262. J2J / JJJl - 29 com sede 

Alameda dos Pinhais, S/N - Centro , na cidade de 
Dom. Martins , Estado de Espiri to Santo , CEP 

29.26J - JJJ ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODJFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, SITUADA Á RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36, CENTRO, 
MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

__ -----""D'-"owmui,..!..n4;g.,.oLbs'----"M4<'A,....r-lt ..... i...!.nlls"--------', ~ de _--->.d..,.e ..... z...,... e<..Um ..... b.w.r...,.QL-__ de 200 5 . 
(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: RITA DE CASSIA NOYA MACIEL SIMÕES 

CPF: 527.731.597-72 

rÕ3.262.020/0001-291 
CONSELHO D!:. ESCOLA DA EEEFM 

"TEÓFILO PAULlNO" . 

Al<linO:i;; dos Pinhais, s/no - Clffitro 

CEP 29.260-000 
l" Domingos Martins - ES 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpta 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da 
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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FHASDOMAR " Fundação Hospitalar e de Assistência Social de Domingos Martins 
Av. Koehler, 230 • Domingos Martins - ES • Brasil - Tel.: (27) 3268-1499/3268·1473· FAX: 3268·1376 - CEP.: 29.260-000 

CGC 27.658.129/0001-48 INSS 07.019.00012/66 .\05 00 
u /;; 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOMINGOS 
MARTINS - FHASDOMAR, inscrita no CNPJ n° 27.658.129/0001-48, com sede na Av. 
Koehler, 230 - Centro - Domingos Martins, Estado doEspírito Santo, CEP 29.260-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, situada à Rua João Kill Sobrinho, 36, 
Centro, município de Domingos Martins, ES, que tem interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Domingos Martins, 05 de dezembro de 2005. 

\L~~; ~H , 
TULIO ARARIP MELO JUNI 

CP F nO 097. 071.827-68 

ARARJPB MELO JÚNIOR 
D.lr®t(}l Presidente 

\~ // 

<~~\S 6;; ~ •. 
1 Hl!brit.n: ~ 

\J>, IfJJt ('C 
'-'CI,.., c;'$~ 

\J \"..) _ .... 

\ 
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comprovanu.n:re-TfiScnçao e ele ::5ItUaçao CaaastTar--

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDiCA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

27.658.129/0001·48 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/02/1985 

NOME EMPRESARIAL 

FLlNDACAO liOSPITAlAR E DE ASSIST SOC DE DOMINGOS MARTINS 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
'ti:1<':f>'l:U':f>* 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99·5·00· Outras atividades associativas, não especificadas anterionnente 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

302-5 • ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 

. AV KOEHLER 
I COlvlPlEMEflTO 

CASA 

I CEP 

29.260·000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
I MUNiCíPIO 

DOMINGOS MARTiNS 
~ 
~ 

I SI TUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2004 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
-;,'t';.MrM'i"l; 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 11/05/2005 às 08:09:58 (data e hora de Brasíiia). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
':f>':f>':f>1>;\';t;:JI':f> 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov...11/05/2005 
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FHASDOMAR = Fundação Hospitalar e de Assistência Social de Domingos Martins 
Av. Koehler, 230 - Domingos Martins - ES - Brasil - Te!.: (27) 3268-1499/3268-1473 - FAX: 3268-1376 - CEP.: 29.260-000 

CGC 27.658.129/0001-48 INSS 07.019.00012/66 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRI.4 DA FH.4.SDO:MAR­
FUNDAÇÃO HOSPITALAR E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
DOJVllNGOS JVI..4.RTINS, REALIZADA ElVI 29 DE ABRIL DE 2004, 
NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL DR ARTHUR 
GERHARDT .......... · .............. "' ....................................................................... .. 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Fhasdomar - Flllldação 
Hospitalar e de Assistência Social de Domingos Martins realizada em 29 de 
abril de 2004 nas dependências do hospital Dr. Arthur Gerhardt. As 
dezenove horas, o Presidente da Fhasdomar Sr. Túlio Araripe Melo Junior, 
fez a primeira convocação e constatou-se que não havia quorum necessário 
para início desta Assembléia Geral Extraordinária. As dezenove horas e 
trinta . minutos o Senhor Presidente' fez a segunda convocação e constatou­
se a presença de 25 (v:intee cinco) sócios entre Fundadores, Sucessores e 
Colaboradores, equivalente a mais de um terço de presenças conforme 
provam as assinaturas apostas no livro próprio de presenças nas 
Assembléias Gerais Ordinárias e Ei\.1:raorclinárias e de acordo com o 
Estatuto Social deu início aos trabalhos desta Assembléia Geral 
Extraordinária. A seguir solicitou ao Sr. Wani Roos, Diretor Secretário que 
fizesse a leitura do Edital de Convocação do seguinte teor: Edital de 
Convocação Assembléia Geral Ordinária. Convocamos os Sócios 
Fundadores, Sucessores e Colaboradores da Fhasdomar - Fundação 
Hospitalar e de Assistência Social de Domingos Martins, conforme prevê o. 
Artigo 36 item b do Estatuto Social da Fhasdomar, para Assembléia Geral 
Ordinária, que será realizada no dia 29 (vinte e nove) de abril de 2004 às 
19 horas, com dois terços de seus associados ou, em segunda chamada às 
19 horas e trinta minutos, com no mírrimo de um terço de seus associados, 
na forma do Artigo 41 e seus Parágrafos do referido Estatuto, na sala de 
reuniões do hospital Dr. Arthur Gerhardt, em Domingos Martins - ES, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Leitura, discussão e aprovação da 
Ata Anterior - Apresentação de Chapas - Eleição da Diretoria Executiva, e 
do Conselho Fiscal e Curador - Posse dos eleitos, Domingos JVlartins, 19 
de abril de 2004, Assinado - Túlio Araripe Melo Junior - Presidente. 
Solicitou também ao Sr: Diretor Secretário que fizesse a leitUt-a da Ata da. 
Assembléia Geral Ordinária realizada em 06 de abril de 2004 que foi 
aprovada sem observações. Solicitou também ao Sr. Diretor Secretário que 
fIzesse a apresentação da chapa única registrada no livro de registro de 
chapas. Em continuidade o Sr. Presidente solicitou que a Assembléia 
indicasse um membro votante e que não fosse candidato na chapa para 
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FHASDOMAR m Fundação Hospitalar e de Assistência Social de Domingos Martins 
Av. Koehler, 230 - Domingos Martins - ES - Brasil - Te!.: (27) 3268-1499/3268-1473 - FAX: 3268-1376 - CEP.: 29.260-000 

CGC 27.658.129/0001-48 INSS 07.019.00012/66 

presidir os trabalhos de eleição desta Assembléia. Foi indicado o professor 
e vereador Sr. Admar Alves de Souza. Presiclindo os trabalhos o professor 
Admar verificou o livro de registro de chapas e constatou o registro de 
chapa única da Diretoria Executiva e solicitou ao Sr. Diretor Secretário que 
novamente fizesse a _ apresentação da chapa e que ao ler o nome do 
candidato este se pusesse de pé para conhecimento de todos. Da mesma 
forni.a àpresentou a chapa única do Conselho Fiscal e Curador. O professor 
Admar informou que havia dois sistemas para eleição, por aclamação ou 
por escrutinio secreto. Nada havendo que pudesse desabonar a chapa única 
ou qualquer membro participante estas foram aprovadas e a i\ssembléia 
decidiu proceder a eleição por aclamação e o professor Admar deu posse 
imediata aos novos eleitos. A Assembléia recepcionou a nova Diretoria 
com uma salva de palmas. Fica desta forma e a partir deste momento, a 
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Curador da Fhasdomar --:­
Fundação Hospitalar e de Assistência Social de Domingos J\1artins 
representada pelas seguintes pessoas para um mandato de 02 (dois) anos: 
Diretoria Executiva 
Diretor Presidente - Túlio Araripe Melo Júnior 
Diretor Vice-Presidente - Joel Gomes da Silva 
Diretor Secretário - Elenita SteÍn 
Diretor Segundo Secretário - vVani Roos 
Diretor Coordenador-
Diretor Tesoureiro - Aduardo Sclmeider Velten 

' .. : 
Diretor Segundo Tesoureiro - :Marluce de Jesus Nunes SouZa _.;. -.y 

';;.,-, " 

D:iretor Patrimônio - Aderval F aller " ,1 •• ' '., --.o-o 

Diretor Relações Públicas - Lourdes Ste:in Cardoso 
Conselho Fiscal 
Titulares 
Nelson Luiz Mayer 
Dório Nascimento 
Maria Izabel Alves Gomes 
Suplentes. 
Galdino do Nasc:imento 
Clara Loose Haese 
Pedro Carlos Schwambach 
Conselho Curador 
Eduv:ino Krause Filho 
Edmar Schneider 
Décio \Veber 
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FHASDOMAR m Fundação Hospitalar e de Assistência Social de Domingos Martins 
Av. Koehler, 230 - Domingos Martins - ES - Brasil - Te!.: (27) 3268-1499/3268-1473 - FAX: 3268-1376 - CEP.: 29.260-000 

. CGC 27.658.129/0001-48 INSS 07.019.00012/66 ;.')3
S CO, 

Fabio Staggemeier 
Helena Littig Endlich 
Iclimar 1'lIees 
Romerio Bortulini 
O Diretor Presidente reeleito, Sr. Túlio Araripe Melo Junior, assumindo 
estatutariamente os trabalhos agradece a todos pela confiança depositada 
em sua pessoa, também pela reeleição e, aos que aceitaram compor a chapa 
pedindo a Deus que tudo corra bem para que o hospital tenha uma boa 
administração e que cada vez mais possamos prestar um bom atenclimento 
a população. O Sr. Roberto Anselmo Kautsky solicitou que se registrasse 
um voto de pesar pela digo pelo falecimento do Sr. Ari Ribeiro da Silva 
ocorrido em 23 de abril de 2004, que foi conselheiro da instituição no 
período de 1977 a 1978. Nada mais havendo a tratar o SI. Presidente deu por 
encerrados os trabalhos desta Assembléia Geral. Esta ata será ass:inada 
pelo Sr. Presidente, por mim vVani Roos - Diretor Secretário que a redigi e 
será lida para aprovação na próxima Assembléia Geral para que produza 
os devidos efeitos le . .Domingos lvIartins, 29 de abril de 2004. 

'~~wJ 
TULIO 

VifANIROOS 
Diretor Secretário " CERTIDÃO' 

Certit}qo que, nesta data, AV~R,EI) 'à' InargN~ dSJ.,registro '-..O 
no.-----t.J..':::L---____ , na pág. _!la::t:.ü __ do livro t:l. __ oo __ , este ?,Oc:o ~ 
documento. , r. ~.;=' J. O ~ ,'Í'"-
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ANEXO 07 ~ MODELO DE l\t1ANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANlFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A~~~~~~~~~~ __ ~~~~~~~~~~~~~~~~ 
entidade), inscrita no CNPJ sob 
.. ntl '''e- K. \\i.\\ 

"'0. ~) ') - , entidade sem fins lucratívos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÁO DE 
RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS. SITUADA À RUA JOÃO IilLL SOBRINHO. 36, CENTRO. 
MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afrrmo ainda que a sede desta entidade se situa ria área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

-3)Q~\ ~ (;,,6 N\~~\'~ S ,Jl.l. de <\)~;7..;l. N'\'\v"nb 
{local e data) 

de 2002-.. 

o 
ra do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

k 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cop1a 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da 
Ata de Eleição ou do Tenno de Posse do Declarante. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.787.870/0001-76 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 09/06/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE IDOSOS ALEGRIA DE VIVER 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*k***~* 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 
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j CARTÓRIO 1 ~ OFíCiO 
COMARCA D. MARTINS-éS 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
DE IDOSOS "ALEGRIA DE VIVER" - SEDE - DOMINGOS MARTINS -

ES. 

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e três, às nove horas, no auditório da Secretaria 
Municipal de Ação Social, sito na Travessa Xavier sl11, antiga LBA, reuniram-se idosos, 
integrantes do Grupo de Terceira Idade "Alegria de Viver", para participarem de um 
Assembléia Geral, onde a mesma teve como objetivo esclarecer, divulgar e aprovar o estatuto 
da Associação de Idosos "Alegria de Viver"- Sede- Domingos Martins-ES. A Assembléia foi 
coordenada pela Assistente Social, Daniela Alcântani. Colatto, funcionária da Prefeitura 
Municipal de Domingos Martins, que explicitou cada parágrafo e artigo do estatuto vigente 
desta Associação. Após a leitura e esclarecimento do estatuto, o mesmo passou pela 
aprovação unânime da Assembléia Geral , com a seguinte redação: CAPÍTULO I -

~. DISPOSIÇÕES PRELIl\tllNARES Seção I Denominação e Sede Art. 1 ° - A' 
Associação de Idosos ".l·\legria de Viver"- Sede - Domingos Martins é uma 
sociedade civil sem fms lucrativo_§, políticos ou religiosos, com prazo de 
duração indeterminado, se rege pela legislação vigente, por este estatuto e pelos 
regulamentos dele decorrente.Parágrafo único. A sociedade tem uma sede e foro 
no Município de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, na Travessa 
Xavier antiga LBA. Seção H-Objetivo Social -Art. 2° - Asociédade tem por 
objetivo: I - cultivar a mais ampla e perfeita cordialidade entre .os associados; Ír A'~ 

. ~,-~ 
- promover atividades sociais, culturais e educativas; III - zelar pela melhoria I, --..) 

das condiçõe~ de vida de seus associados; IV - firmar convênios com ,~ :;r 
associações éongêneres, empresas privadas e com o Poder Político; V - ") ;; 
promover ações de assistência às pessoas carentes; VI - conscientizar os idosos ~ í~. 
de seus direitos ,e lutar para que os mesmos lhes sejam assegurados; VII - ~ ',' 
promover a defesa da saúde e assistencia médica social e demais benefícios c, I 

sociais; vrII - promover a Defesa do Meio Ambiente e do Direito do ~ ,~ 
Consumidor. Parágrafo único. É vedada a utilizaçã"O do nome da sociedade e da '~ 
sua rede social para fms pessoais, bem como para campanhas e promoções não ~ ~ 
relacionadas, áireta ou indiretamente, com os objetivos sociais. CAPÍTULO II - ~ '~ 
QUADRO SOCIAL - Seção I - Disposições Gerais - Art. 3° - A sociedade é ", 3 
constituída por ilimitado número de associados, acima de 50 anos de idade, sem \~ 3 
qualquer distinção de nacionalidade, sexo, etnia, ideologia, ou crença religiosa, \' ''-~ 
na forma estabelecida por este estatuto. Alt. 4° - Os associados da sociedade ~ J\ 
não respondem solidariamente pelas dividas e obrigações sociais. Seção n - § ~ 
Categorias Sociais - Art. 5° - São categorias sociais: r - sócio fundador; II - ~ 
sóéio efetivo; IH - sócio benemérito; IV - sócio honorário. § 1° São fundadores ~ 
aqueles associados integrantes da sociedade, por ocasião da sua fundação, v 
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conforme as' assinaturas na ata própria. § 2° São efetivos os sócios, fundadores 

. ou não, que contribuírem para os cofres sociais, tendo, por isso, a plenitude .::d..::..e..-1~i-"~~­
seus direitos sociais. § 3° São beneméritos os sócios fundadores ou efetivos que, 
mediante a aprovação da Assembléia Geral por proposta de qualquer de seus 
membros, tenham prestado relevantes serviços a sociedade. § 4° São sócios 
honorários todas as pessoas que, estranhas ao quadro social, tenham prestado 
serviços à sociedade, mediante aprovação da Diretoria. Seção UI - Admissão e 
Exclusão - Art. 6° - A admissão de associados está condicionada ao 
preenchimento, por parte dos candidatos, dos requisitos de capacidade civil e 
outros estabelecidos pelas nonnas internas da sociedade e à aprovação da 

~ 
Diretoria. Art. 7° - Serão excluídos, por resolução da Diret01ia, os associados 

", . que não ?umprirem as s~as obrigaçõ~s socia!s~ estabeleci?as nes!e estatu:o e nas 

l:
\ , ,nonnas mternas da socIedade. Paragrafo UlllCO. Tambem serao exc1mdos os 
'~ 'associados que solicitarem, por escrito, a sua demissão. Seção IV - Direitos, 
-'~ Deveres e Penalidades - Art. 8° - São direitos dos associados: I - votar e ser 
-'.~ votado, salvo se associado honorário; II - desfrutar os benefícios e vantagens 
~ as.segur.ados ~ela socieda,~e, sujeitando-se aos s.eus regulame~tos; IIl...:... sugerir à 

o, ~ Dlreto~la ou a Assemblem Geral tudo quanto J~?ar conveme~t~ aos lDte:esses 
. ~ da socIedade; IV - tomar parte em todas as atIvIdades assocmtl'vas. Paragrafo 

: único. Para 'o gozo dos direitos assegurados neste artigo, é necessário que os 
associados estejam em dia com suas obrigações sociais. Art. 9° - São deveres 
dos associados: I - respeitar e fazer respeitar este estatuto, o Regimento Interno 
e demais regulamentos da sociedade; TI - pagar, dentro do prazo determinado, as 
contribuições a que se tenha obrigado; lU - comparecer assiduamente 'às 
reunjões e demais atividades sociais: IV - promover e praticar a solidariedade 
entre os associados; V - prestar o seu concurso para um maior desenvolvimento 
da sociedade; VI - aceitar os cargos sociais para os quais tenham sido eleitos ou 
nomeados~ salvo por motivo de força maior; VII - zelar pelos interesses e o bom 
conceito da sociedade, comunicando à Diretoria quaisquer inegularidades que 
venham a ter conhecimento. Parágrafo único. Os sócios honorários não estão 
sujeitos ao disposto nos incisos II, In e VI deste artigo. Ali. 10 - O associado 
que infringir as disposições estatutárias, regimentais ou regulamentares, praticar 
atos que desabonem o nome da sociedade ou perturbar a sua ordem, é passível 
das seguintes penalidades: I - advertência, por escrito; 11 - suspensão dos 
direitos sociais, pelo prazo de até 90 (úoventa) dias; III - expulsão do quadro 
social. Parágrafo único. A aplicação das penalidades compete: a) à Diretoria, nas 
hipóteses dos incisos I e Ir, com recurso à Assembléia Geral, com efeitos 
suspensivos; b) à Assembléia Geral, na hipótese do inciso IIl, por indicação da 
Diretoria. CAPÍTULO III - PATRIMÔNIO SOCIAL, RECEITA E DESPESA -
Ali. 11 - O patrimônio social é constituído de bens imóveis, móveis, títulos e 
valores, sendo administrado pela Diretoria. Parágrafo único. Em caso de 
extinção da sociedade, atendido o passivo, o seu patI-imônio será doado à uma 
instituição filantrópica sediada no Município. Art. 12 - A receita da sociedade 
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contas da Diretoria, alusivas ao exercício anterior; II - extraordinariamente, para __ rV ..... '-,-< _f3 ......... _ 
.conhecer e dar parecer sobre irregularidades fInanceiras ocorridas na 
administração da sociedade, quando convocado por 1/3 (um terço) dos ~ __ 
associados com direito a voto ou sempre que se fIzer necessário. §2° As 6'35 Co 

decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples.Art. 19 - Compete ao 1Y ~ 
Conselho Fiscal: I - fIscalizar todo o movimento financeiro da Diretoria, ~{I:;;rica~ 1 
apurando se as despesas e as receitas estão ocorrendo com observância das ~~) IJV"IJ ç,q.J 
nonnas constantes do presente estatuto, do Regimento Interno < e demais . S .. <?/-

regulamentos; II - verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela 
legislação específIca estão sendo utilizados com zelo, e se bem guardados; III -
fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito, 
encaminhando-as 'à Assembléia Geral, com cópia à Diretoria; IV - denunciar 
erros e fraudes que descobrir, sugerindo medidas para saná-las; V'- convocar a 
Assembléia Geral sempre que assuntos graves tenham sido levados ao seu 
cOIll1ecimento. Seção V - Diretoria - Art. 20 - A Diretoria da sociedade é 

"'-',,) composta de 3 (três) membros: o Diretor-Presidente, o Diretor-Secretário e o 
~' Diretor-Tesoureiro, eleitos em conjunto pela Assembléia Geral para o mandato 

de 2 (dois) anos, podendo ser reeleita. §1° A Diretoria é considerada em reunião 
permanente e o comparecimento de seus membros é obrigatório. §2° Em causa 
de ausência do Diretor-Presidente, e o Diretor-Secretário e o Diretor-Tesoureiro 
o substituirão nesta ordem. §3° As deliberações da Diretoria serão tomadas por 
maioria de votos, presentes todos os seus membros.§3d

; As deliberações da 
Diretoria serão tomadas por maioria de votos, presentes todos os seus membros. < 

Art. 21 - Compete à Diretoria: I - dirigir a sociedade, cumprindo e fazendo 
cumprir o presente estatuto, o Regimen~o Interno e demais regulamentos,assim 
como as diretrizes que lhe forem fixadas pela Assembléia Geral; 11- criar 
cargos e funç.ões necessários ao nmcionamento da associação, fixando-lhes a 
respectiva remuneração e admitindo e demitindo empregados; III - manter 
controle rigoroso sobre, a situação financeira e orçamentária da associação e de 
sua contabilidade, bem como manter acompanhamento permanente sobre a 
execução de suas atividades; IV - instituir formas regulamentares, visando ao 
bom funcionamento da associação; V - apresentar aos associados, sempre que 
possível, relatórios sobre a situação patrimonial e fInanceira da associação, a 
execução de suas atividades e do programa de trabalho; VI ~ admitir e excluir 
associados, na forma deste estatuto; VII - aplicar as penalidades previstas neste 
estatuto; VIII - receber legados, subvenções, beneficios e tudo o mais que for 
dado à associação; IX - criar ou extinguir Departamentos, conforme julgar 
conveniente; X - apresentar o relatório bienal de atividades e o balanço geral 
sobre o exercício findo a parecer do Conselho Fiscal, para aprovação pela 
Assembléia Geral; XI - assumir total responsabilidade pela má aplicação dos 
recursos finanqeiros ou pelo desvio dos objetivos da sociedade. Parágrafo Único. 
A administração da sociedade compete a todos os diretores, conjunta e 
isoladamente, com as atribuições previstas neste estatuto. Art. 22 São 
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, provém das' contribuições dos associados, donativos, subvenções, rendimentos QQ 
do seu patrimônio social ou de atividades sociais, de tudo mantida a respectiva ~ 
contabilidade. Art. 13 - As despesas da sociedade consistem em gastos---+'~~-
ordinários para o seu funcionamento, para a manutenção da sede social e para c'Os Co"" 

"". ...1/. < "ç. 
fazer face a demais dispêndios inerentes aos objetivos sociais.CAPÍTULO IV - ~":'FI5" 1'5 -, 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAlvIENTO - Seção I - Disposições Gerais - Art. IY ~'Jbrica~ J 
14 - A sociedade tem a seguinte estrutura: I - ASSEMBLÉIA GERAL; II - O"<;'$' _ sr§~ 
Conselho Fiscal; III - Diretoria. § 1° Os membros do Conselho Fiscal e da 
Diretoria não serão, sob qualquer forma, remunerados, pelo desempenho de suas 
funções. § 2° Nenhum associado poderá compor simultaneamente o Conselho 
Fiscal e a Diretoria.§ 3° Somente poderão exercer cargos eletivos ou de 
nomeação os sócios fundadores, efetivos e beneméritos. Seção n - Assembléia 
Geral - Art. 15 - A Assembléia Geral da sociedade reunir-se-à quando 
convocada pelo Conselho Fiscal, pela Diretoria ou por 1/3 (um terço) de todos 
os associados da sociedade. § 1 ° A convocacão da Assembléia Geral far-se-à 

~ > 

mediante a afixação de editais em locais de acesso público, com a antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias. § 2° Do edital de convocação constará, 
obrigatoriamente, além do local, data e horário da reunião, a ordem do dia. § 3° 
A Assembléia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença da 
maioria absoluta dos associados com direito a voto e, em seguida convocação, 
meia hora após a primeira, com a presença de pelo menos 3 (três) associados 
com direito a voto. Art. 16 - Complete à Assembléia Geral: I - tomar qualquer 
decisão concernente à sociedade, inclusive a de destituir os membros do 
Conselho Fiscal e da Diretoria; li - reunir-se: ordinarúúnênte, de dois em dQis 
anos, na primeira quinzena do mês de dezembro, para eleição da Diretoria e do 
Conselho Fiscal;extraordinariamente, sempre que necessário; especialmente, 
para alteraI' ou modificar este estatuto e decidir sobre a extinção da sociedade. 
§ 1 ° Nas deliberações da Assembléia Geral, somente poderão votar os sócios 
fundadores, efetivos e beneméritos, e cada associado terá direito a um único 
voto, pessoal, direto e intransferível. §2° A votação será processada pelo modo 
simbólico, podendo, entretanto, em razão da relevância da matéria e a critério da 
Assembléia, ser colhido o voto individual, s~creto ou não. §3° As decisões da 
Assemb~ quando tomadas regularmente, são irrecorríveis e deverão ser 
acatadas Pôr todos os associados. §4° Presidirá e secretariará as reuniões da 
Assembléia Geral, respectivamente, o Diretor Presidente e o Diretor Secretário. 
Art. 17 - Os trabalhos da Assembléia Geral serão transcritos, de fol1i1a 
resumida, em ata, lavrada em livro próprio e assinada pelo Presidente e o 
Secretário da reunião e pelos associados que o desejarem. Parágrafo único. 
Deverá constar obrigatoriamente nas Reuniões lista de presença. Seção UI -
Conselho Fiscal - Art. 18 - O Conselho Fiscal da associação é composto de 3 
(três) membrQS efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral 
para o mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleita. §lo O Conselho reunir-
se-à: I - ordinariamente , uma vez por ano, no mês de julho, para examinar as 
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atribuições do Diretor-Presidente: I - representar a associação, judicialOl :.:.=l_-.:.~-,-,-. __ 

, extrajudicialmente, quer ativa como passÍI/amente; II - executar e fazer executar 
o presente estatuto, o Regimento Interno e demais regulamentos da associação; 
III - autorizar todas as despesas necessárias ao desempenho das finalidades 
sociais. IV - assinar, em conjunto: com o Diretor-Secretário, a correspondência 
emitida em nome da associação; com o Diretor-Tesoureiro, os cheques é ordens 
de pagamento emitido em nome da associação; V - coordenar as atividades dos 
diversos Departamentos da associação, nomeando os respectivos Diretores. Art. ,...) 
23 - São atribuições do Diretor-Secretário; I - dirigir os serviços da Secretaria t C'" 
da associação; II - receber toda a correspondência dirigida à associação, dando- ~ 

~~.~ ~ lhe o destino certo; lU - assinar a correspondência emitida em nome da ,~ 
",\"'-. associação, em conjunto com o Diretor-Presidente; IV - matricular os '-..::,. 

''.~ associados; V - elaborar o relatório anual de atividades da Diretoria; VI - ~ 
\\ secretmiar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; VII - substituir o "j~ 
~~ Diretor-Presidente, em suas faltas e impedimentos. Art. 24 - São atribuições do 
_,\ \ ~ Diretor-Tesoureiro: I - arrecadar as taxas e atribuições sociais e responsabilízar- ·4 

\:\ se por elas, enquanto não lhes der o destino regulamentar; 11 - fazer despesas :5 
~ para as quais tiver a devida autorização do Diretor-Presidente; III - escriturar e ';j 
}\ fechar o livro-caixa, apresentando-o o mensalmente à Diretoria, jlmtamente com '~ 

o balancete' do mês findo; IV - elaborar o balanço anual financeiro; V - -...:::5~,... p 

organizar o orçamento anual; VI - assinar, em conjunto com o Diretor- -0 . .:?: 
Presidente, todo e qualquer documento de natureza financeira ou contábil, r . .:-:.<.-:.~.~.,-','.>" 
inclusive cheques e ordens bancárias de pagamento; VII - substituir o Diretor- " - ,\ 
Presidente, em suas fal~as e impedimentos, na i!llpossibilidade de o Dire~or- ".f ,,'C 2., 

Secretário o fazer. CAPITULO V - DAS ELEIÇOES - Art. 25 - Os Membros '~ 'N 

Da Diretori~ da Associação serão. eleitos na forma do Art. 20°, e os membros do . ~ li 
Conselho FIscal nos tennos preVIsto no art. 18° do Capítulo IV deste Estatuto. \~ :s:­
Art. 26 - As eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal serão convocados pelo ~.'~ 

Pre~idel~te em exercíci~ da Assemb~éi,a. 30 (u:in~a) dias no mínimo , ~pós a ~~. 
reahzaçao da Assemblela Geral Ordmana. § Umco - Os membros eleItos da ':::\ . 
Diretoria e do Conselho Fiscal serão empossados ma mesma Assembléia que (~" ~ 
foram eleitos. Art. 27 - As eleições serão convocadas por meio de editais nos '~j 
quais constarão a data, local e horário de votação. § Único - Os editais de .(~ t 
convocação citados lJP artigo mlterior deverão obedecer as normas de \~ ~......­
divulgação a que estão sujeitos os editais de convocação da Assembléia Geral. \0 ,",' 
Art. 28 - Os associados em pleno gozo de seus direito poderão compor chapas "\ \ ) 
r;ara conconerem às eleições da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação. § ') ~ 
Unico - Somente serão aceitas candidaturas através de chapas completas para :~ .... '. 
Di~et,?ria e Conselh? Fis,cal. A:i:. 29 - A Dir~~oria elaborar~ o. regulamento das ~ J 
elelÇoes e submetera a aprovaçao da Assemblela Geral. § Umco - Os casos ,~ 'S 
omissos e as demais regras do processo eleitoral serão decididas em Assembléia ~ , 
Geral. CAPÍTULO V - DISSOLUÇAO DA SOCIEDADE - Art. 30 A :J 

associação somente se dissolverá por de~iberação da Assembl~ia Geral, para este 
(J1i', I., h' }O/ O a·l
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fim' especiahnente .convocada, e mediante a votação de 2/3 (dois terços) eto"'<"s==--
. associados com direito a voto e inscritos no quadro social. § 1 ° Dissolvida a 

sociedade, os bens de seu patrimônio social serão revertidos a uma entid~ 
filantrópica de reconhecida idoneidade, sediada no Município, de acordo com o 
que estabelecer a Assembléia. §2° Na reunião da Assembléia, será eleito o 
liquidante e fixado seus poderes, assim como a forma de como se processará a 
liquidação. CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS - Art.31 A sociedade, 
por ser uma entidade sem fins lucrativos, não distribuirá lucros ou bonificações, 
nem concederá vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados em geral, 
sob nenhuma fonna ou pretexto. Art.~..lf - Este Estatuto será reformulado 
através da Assembléia geral convocada especialmente para este fim contando 
com no mínimo 2/3 dos associados em pleno gozo de seus direitos, que deverá 
ser registrada em ata:. Art. 33 - Nenhum Associado individual ou coletivamente, 
responderá subsidiariamente pelos encargos que os seus representantes 
contraírem. Art. 34 - A Associação, TERÁ UMA DIRETORIA PROVISÓRIA, 
eleita na Assembléia de Fundação, cujo mandato terá duração de 07 (sete) 
meses, contados a partir de sua eleição. § 1 ° - No final do mandato da Diretoria 

O 
Provisória esta deverá preparar as eleições para a Diretoria Definitiva bem como 
dá posse à Diretoria para o biênio subseqüente. § 2° - Os Membros da Diretoria 
Provisória poderão se candidatar à eleição para Diretora Definüiva da 
Associação. Art_ 35 - Os casos omissos neste Estatuto, serão decididos em 
Assembléia Geral. Art_ 35 - Este estatuto entra em vigor na data de sua 
aprovação pela Assembléia Geral, devendo ser imediatamente registrado no 
órgão competente. Por fim, se fez a apresentação da DiretOlia Provisória -e 
Conselho Fiscal Provisório, que também foram aprovados pela Assembléia 

I 

Geral. A Diretoria e o Conselho Fiscal empossados ficaram assim constituídos: 
Presidente - Gisela Wruck, Vice-Presidente - Adalberto Ido Gegenheiner, 
Secretário - Grenaldo Goese, Vice-Secretário - Argeu Ewald, Tesoureiro -
Nioanor Endlich, Vice-Tesoureiro - Maria de Lurdes E. Hoffrnan, Conselheiros 
Fiscais - Rosa Khein Effem, Ciriaco Rosa e Jacilda A. Littig. Após este 
momento, a Assistente Socia1, Daniela A. Colatto, deu-se por encelTada a 
sessão, e eu Grenaldo Goese, Secretário desta reunião fiz lavrar a presente ata 
que segue por mim assinada e t.odos que participaram da Assembléia Geral 
conforme registro no livro de Vi.;sença. 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A SSOG\ftGr\O 3)1\5 ~()Iv\J~J\í\\P!S ~1\~\~t..NS"f:. (denominação da 
entidade), inscrita no CNPJ sob o n.O O(Ó. <.:\ \j ~ ,01-1 / <DOO . com sede 

\"\ ~ o. ~oS fi~1'\ GRS SS\\\"no ~!)\\\\.. r\f.. na cidade de 
'bo~\\:\ Ga5 N\!\f"'':' \\'-\S , Estado de "(.5 ?',~, O S 1\).\ , CEP 
~ ~ cl CO ~ QOO - - , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos. de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à íníciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS. SITUADA À RUA JOÃO KlLL SOBRINHO, 36, CENTRO, 
MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Mrrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200 S . 

o representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: A~m:;k. 
CPF: a o 3, 11'?, Itr .... L. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da 
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovnnte de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/08/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DAS VOLUNTARIAS MARTINENSE 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

I 'o.'-'DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

ADOURO 

A DOS MANACAS 

, CEP 

~-ooo ._----' 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

, ATIVA 

I r~SiTUAÇÃO ESPECIAL 
~****** 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM CAMPESTRE 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/08/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 30/08/2004 às 08:39:21 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

http://www.receita.fàzenda.gov.br/PessoaJuridica/cnpj/ cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

Página 1 de I 

30/0812004 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DAS 
VOLUNTÁRIAS MARTINENSE. 

Página: 01/02 
Aos quatorze dias do mês de julho de dois mil e quatro às treze horas e trinta minutos no 
auditório da Secretaria Municipal de Ação Social de Domingos Martins instalou-se a 
Assembléia Geral conforme edital de convocação datado em vinte e oito de junho do 
corrente ano, onde estiveram reunidas um grupo de mulheres com o objetivo de fundar a 
Associação das Voluntárias Martinense que irão trabalhar em prol da AP AE/DM -
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Domingos Martins e FHASDOMAR 
- Fundação Hospitalar de Assistência Social de Domingos Martins; foi eleita para 
presidir a mesa Srta Mirian Furtado e para Secretariar S~ Ione Rodrigues da Silva 
Hoffmann, a presidente deu inicio' a Assembléia expondo a pauta: - Fundação da 
Associação das Voluntárias Martinense, - Homologação do Estatuto, - Eleição da 
Diretoria e Conselho Fiscal, prosseguiu dizendo que o grupo contará com o apoio do 
IJBS - Instituto Jutta Batista da Silva e fez um breve relato da reunião da Pré-Comissão 
realizada no dia dezenove de março do corrente ano na Sede da AP AE/DM com a 
presença da Superintendente Executiva - S~ Marlene Piazzarollo do IJBS - Instituto 
Jutta Batista da Silva e citou que o objetivo do Instituto é de construir a Sede da 
AP AE/DM e que a principio o grupo seria formado por mães da AP AE/DM e que os 
trabalhos seriam destinados a esta instituição, porém soube do interesse da S~ Neuza 
Melo em fazer um trabalho voluntário em prol do Hospital FHASDOMAR, daí partiu a 
iniciativa de unificar os grupos e frisou que seu papel será de coordenar o grupo e agir 
como articuladora junto ao IJBS e a sociedade civil, em seguida fez a leitura do Estatuto 
e disse que se alguém discordar de alguma cláusula esta poderá ser retirada ou 
acrescentada, após analisado foi submetido a votação, sendo aprovado por unanimidade 
e informou que o próximo passo é registra-lo em Cartório, em seguida solicitou que 
fosse formada as chapas para a eleição e colocou em votação se o voto será secreto ou 
por aclamação, sendo aprovado por unanimidade o Voto por aclamação, ficando a 
Diretoria assim formada: Presidente: S~ Neuza Endlich Araripe Melo, vice-presidente: 
S~ Maria Helena dos Reis Schwambach, Tesoureiro: S~ Elvira Schneider Waiandt e 
Secretária: S~ Ione Rodrigues da Silva Hoffmann e Conselho Fiscal: Efetivo: S~ 
Fátima Büge Kautsky, S~ Marlene B. Klein e S~ Marilda T. Schneider; Suplente: S~ 
Mareni Amaral Cardoso, submetido a votação sendo aprovado por unanimidade; a 
presidente da mesa enfatizou para que as eleitas prestem atenção no que se refere as 
atribuições dos cargos que estarão exercendo e a partir de agora todas as fundadoras 
poderão fazer o papel de multiplicadora e lançar uma campanha de "Traga Mais Uma" e 
nada mais havendo a tratar deu por encerrada esta assembléia as quinze horas e trinta 
minutos e eu rone Rodrigues da Silva Hoffmann, Fiz lavrar a presente Ata que vai por 
mim' assinada, Pela presidente da Mesa e demais presentes. Domingos Martins, quatorze 
de Julho de dois mil e quatro. 

~l~"rv J:MJ~ 
jJ"'Mirian Furtado . 
Presidente da mesa 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 5 PO I?,? c! u 6 C /9 H~//kd o . (denominação da 
entidade), inscrita no CNPJ sob o n.O 2;121-1 B 0.9 / 'O O<:::J I. - b<::::> , com sede 
!(vA /-lOOI.Bro /-;/// t Lé~ ,A/S? "fI . ,nacidadede 

i)ôM..lNGc·S' MAW',vJ ,Estado de C, S',<//\... ~ ,CEP 29 Z 6000 o - ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃo DE 
RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS. SITUADA À RUA JOÃO KILL SOBRINHO. 36, CENTRO. 
MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Aftrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

e legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: /!~'t//) O;tJ;)/V,(li/- !Í?últiJ 
CPF: 016 grJ~ 015) ·8.2. 

. \ 
~',' ' 1 

r' -:1 

L 

27271808/0001-60 ~. 

SPORT CLUB CAMPINHO 

RUA MJOLFO HUllE, S/N 

CEP, 29.270 
DOMINGOS MARTINS. e.s. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copta 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da 
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Recirta H:deml 02-5 Co 

........... , .......... , ................. , .... , .. , ..... " .......... , ........... " ....... ,.",."" ..... , .. ,." ........ , ... "."." .. " .. " ... , ... , ... , .. ,.,."., .. , .. , ........ , ..... " .. ", ... · .. ···· .. "····· .... ·,, .. ·,···· .. ·~·~1i··"·'~ 3 "Q%. 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ' Rut,'c.a I;] 
., ... ",., .. , ... ,.', ......... " ...... , .......... , ..... , ....... , ..... , ...... , .................... , ... " ............. , .......... , ....... , ...... , .......... , .................... "" .. ,., ... , .. " ...... ,.,.',.", ··, .. ··,·············,·,",·,·,"",··\,).lv..)lC> )_~0cP 
Contribuinte, ~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

27.271.808/0001-60 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 16/01/1976 

I NOME EMPRESARIAL 

SPORT ClUB CAMPINHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SPORT ClUB CAMPINHO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

92.614· ATIVIDADES DESPORTIVAS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATURI;ZA JURIDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA ADOlPHO HUllE 

I CEP 

29.260-000 
I BAIRROIDISTRITO 

SEDE 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I MUNIClplO 
DOMINGOS MARTINS 

[UFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 0'1/12/2005 às 10:06:11 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/12/2005 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATN AS E COMUNITÁRIAS 

;v~QJ\tJn.o 
A I , (denominação da 
entidade),inscritanoCNP sobon.o 5.t>8 e" 43 /oooJ. .... , com sede 
Rp..Q :sole" d.Ji- :;/QtrwrvJçytA9'. 68 , na cidade de 
tOO'm;N"I~M~J:::) ., Estado de € 1f íh ; I&, ~ IDk.... , CEP 
'. ~ ,0100 - <:::t:J:) -- ~. ~tidade sem fins lcrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, SITUADA Á RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36, CENTRO, 
MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

-,-,-w=-=-, ~19"~c ...... ~.lll,-,-,t:ro"""'.!.-"'...b,--___ ---,, ~ de ~,..et 
(local e Gata) 

de200~. 

representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: õf/lan.QJ\" RowlY\.~Jü"\.I 
CPF; 4~6, 580.517:- 34 

\ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da 
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

05.588.213/0001-08 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 01/04/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOMINGOS MARTINS - APAE 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAE DOMINGOS MARTINS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR!DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~UA SETE DE SETEMBRO 

I CEP 

29.260-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNIC!PIO 
DOMINGOS MARTINS 

[UF! 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO GADASTRAL 

03/11/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005_ 

Emitido no dia 01/12/2005 às 10:14:45 (data e hora de Brasflia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/12/2005 



ODAPAE - ASSOCIAÇÃO DE 
-00 EXCEF'CIOliAIS DE JlJ".P.llIiIJii.JU.,. 

Ata da Assembléia Gern1 Ordimí.":ia realizada no dia doze de novembro do rum de dois mil e 
quatro no auditório da Campanha Nacional das Escolas da Comooidade de Domingos 
Martins, às dezenove horas, sendo <li primeira chamada e às dezenove homs e trinta nrimnos 
a segunda chamada para verificação do C.órum. O atual presidente da Associação de Pais e 
Amigos dos R"1í:cepcionais Senhor Lucinio Cllfist tez liSO da pala\Vm d:''illdo inicio a 
Assembléia e desejando as boas vindas a todos presentes e indicando o Seuhor e Doutor 
Vinicius Coufuilio para presidir a Assembléia e a Senhora Aldair fu1anlza Lllmpier de Paula 
para secretmar e lav.rar a ata do rua Sendo assim foi aprovado por todos e () Doutor 
Vinicius aruilisou â chapa que vai ser eleita por todos os sócios e pais ali presentes, 
verificou se todos que compõem a chapa eram sócios-coutribufutes. A senharn j\Jdair 
Marilza Lampier de pauJa ressaltou que os pais de alunos da Associação de Pais e amigos 
dos Excepcionais são isentos das contribuição neste caso. Em seguida foi feita a ch.amada 
da Diretoria onde concorreria a segumte chapa: Presidente: lImar L1mpjer~Vice-pres.idente: 
Adimar Alves de Souza., 1'" Diretor Secretário: Ione Rodrigues Hofiman, 2'" DiretOir 
Secretário: Aldair 1V'.arilza LatrqJier de Pa~ 1" Diretor Financeiro: João Carlos Mayer, ZlIl 
Diretor Financeiro: Aarão Deps, lli"'ctor de Patrimônio: Carlo.s Au~ Scil'wambach~ 
Procurador Gerai Doutor Emerson Endücb Araripe MeUo, Procurador Adjunto: Doutor 
Valmir Silva COluil:mo Gomes.Conséllio de Administração: Eduardo Sdllileider Velten, 
ffiiete Helena Trarbadl, Sebna Eli'I'ald Klein, l.Vfurleue Baungarth Klein. DevaMo José 
Rocha" Vilirurr PascoallMayer, MeniMe Stcin., p.atrícia Trarbach, GemIdo Aílliúde Rangel, 
DeHzete Labass, Joc.élio Al-rlnu- Mayer, Ednnmdo L'IDlpier, Da'cid Strey, NiJton Falcão, 
Ghisela Wmele, Ademir Hand, Eliane Gehanlt:, AMa Maria Lampier Kod1ter. Após esse 
momento o Doutor VIDícius Coutinho enIoem! a chapa em discussão. O Senhor Ademir 
Hand pergootou. se as pessoas inscritas na chapa que não se fazem presentes podem 
concorrer aos cargos. consultaram imediatamente ao EstaMo da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais e não acharam nenhum obstáculo provando o contrário. Assim 
sendo foi aprovada por mmnimidade, Aproveitando colocou em. discussão a posse da 
Diretoria eleita, ficando aprovado para OI dia três de janeiro do amo de w..s mil e cinco, 
local a decidir. O Senhor Pedro. de Pâdna Koehler falou que {) C{)y .... ~llio AdmIDistr2liivo \rm 
marcar uma reunião para discutir assuntos que são necessários parn. obter um. bom traballio 
em relação a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais. 
O Pr~;:dente eleito Senhor flmar Lampier fez uso da palavra agradecendo a todos ali 
presentes a confiança que todos dt-positaram nele, e falou que ma traballlal em conjunto 
com todos os membros da Diretoria ai, eleita, onde ma respeimr cada ' qu.e todos 
teriam que traDafuar em prol da Associação de Pais e Anrigos dos Exce 
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DAPAE - ASSOCIAÇÃO DE 
EXCEPCIONJlilS 

E resaltou amd:1. que na próxima eleição da diretoria da.A.PAE todos qne furem pruilcipar 
da chapa. terno que ser sócio-comribuintes. O Senhor e Doutor Vmícius Cmrtillho 
<lb>muecen a rodos pedindo desculpas e dando sugestão bmr..ando um qU"di.4:0 de p"'...sooas 
para que a Associação de Pais e Amigos dos excepcionais p.1fa que fiqrm:e roDa In:stiroição 
mais independente se oo10C<mdo a disposição para ajudar no que for p.reciseõ. Assim :sendrb 
foi encerrada a Assembléia ás "iate horas. Eu Aldair 1I.1.aruza L Ipleô" u"la fu'li'rm li 
presente ata que fui por mim assinada e demais membros da D' 

" 

'. 

F.m&ulb! em !.Mi~2f2ot'8 ~;]e]" OOC.10 &Dc~ MilI'iim; ES regi."l.ro'n"1551l1ll! ~ A~ !L'IIIililhukJi"ji1i,li~ 
lüüm..~rN" tl%m6t~1I/.1004 Rua '7 de~ 6S,~..l., D.~ Te!l:; (':!1J.n~JM.~ 

CiN!P.J: (»ji5~S213t'OO('l-1J8 CqD: 29.26~O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063233/05 Localidade/UF: Domingos Martins/ES 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: . , 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S2135 20S2148 
Distância A:B 0.43 

(IBGE) 
Longitude 40W3938 40W3933 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua João Kill Sobrinho, 36 - Centro. 

2.1. Endereço do Studio 

Rua João KiII Sobrinho, 36 - Centro. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua João Kill Sobrinho, 36 - Centro. 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas m,n e o. 
****Não tem concorrente. ,.' ,r:: I'![.,J 

iC:O \ r 
.',l. .• 

28/09/2006 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063233/05 Localidade/UF: Domingos Martins/ES 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(Fls.01 a 03) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(Fls.35) 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

A Ata de Fundação e a Ata de Eleição datada em 16/11/2005, (Fls.34) e o Estatuto Social (Fls.35 a 39) não estão devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11 ° da Lei nO 9.612? 

(Fls.35) 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

7. 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

(Fls.04 a 25) e (Fls.40 a 93) contendo 450 manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

(Fls.28) - "Campinho Fm" 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Não 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(Fls.28) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(Fls.33) nO 07.722.981/0001-20 - Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 16/11/2008 

Nome do Dirigente 

Eden Schwambach 

Matheus de JesUs Côco 

Nielson Stein 

Fiel Cumprimento:(Fls.27) 
Sede:(Fls.28), Rua João KiII Sobrinho, n036 - Centro 
Comprovante de depósito da taxa:(Fls.26) 

CPF Cargo 

096.676.877-91 Diretor 
Presidente 

1 06.696.067-40 Diretor Administ. 
',', ' 

002.959.417-07 Diretor de 
Operações 

Comprovante que a entidade não possui vínculo:(Fls.28) 

30/10/2006 RadCom 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim ' 
, 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

<, 

Sim. " 

Sim 

Declaracao 

Sim 

I ," 

Sim 

IÇO ,1I';;:',!_iC() fl,Di:F;I\\. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063233/05 Localidade/UF: Domingos Martins/ES 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 285 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

-comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação e Ata de Eleição datada de 16/11/2006, e o Estatuto Social foram 
devidamente registrados no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurldicas, ou microfilmado em Pessoas Jurldicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alineas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; -
declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alinea ?h? da Norma Complementar nO 01/2004; -relação contendo o 
nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 

" residência ou domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurldicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e 
, endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alinea ?d? da Norma Complementar 01/2004. 

É o relatório. 
À Consideração Superior. 

30/10/2006 

Rochelle Brito Pereira 

(Analista) 

RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61)3311-6617 

/2006/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
EDEN SCHW AMBACH 
Associação de Radiodifusão Domingos Martins 
Rua João KiU Sobrinho, n.o 36 - Centro 
29260-000/ Domingos Martins - ES 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, O 1 de outubro de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.063233/05, na localidade 
de Domingos Martins - ES, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação 'e 
Ata de Eleição datada de 16/11/2005, e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 

\(P 

~\)I" ~, 

'\ 1,,\ .. r 

C!j~' ;: 
;; 

do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou (~ 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 

\ ; 'i ~:. 

de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

rbp - DOS/SSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

s 

rbp - Proc. N° 53000.063233/05 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



~u E:,\' / é:~V. 

A~~~~~~!ij ~mm~ ~~~~~~ ~[ ~ij~~uijmltrn~ , 
RUA JOÃO KILL SOBRINHO. 36 CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES- CEP 29 260 000 - Tel. 27 -3268-1472 

Ofício nO 01/2006/ ARDM 

Senhor Secretário, 

M !N!~rreRfO D.i!,::; CQM UNtC.!:. Çi}E8 
8 R'!.!. BfLl.fJ • .. DF 

Domingos MartinS;;~,~~'2d~,d~:0i!lmbro de 2006. 

Encaminhamos anexa a Vossa Senhoria, conforme solicitado no Ofício nO 71 14 de 31 de 
outubro de 2006, documentação a saber: 

A - certidão do Cartório, 
B - Ata de Fundação, Eleição e Posse da Diretoria, 
C - Estatuto Registrado, 
D - Relação de Associados, 
E - Relação Associados Pessoas Jurídicas, 
F - Declaração assinada pelo representante legal de que todos dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Senhoria protestos de alta estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Senhor 
Joanilson L. B. Ferreira 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Rua João Kill Sobrinhon", 36 - Centro Domingos MMtins - ES -CEP 29 260 000 - Te!. 27 - 3268-1472 - e-nuüI cdcllsjdhotll1ailcUlll 



CARTÓRIO DO 10 OFÍCIO 
DA COMARCA DE 

DOMINGOS MARTINS (ES) 

Walderoar Faller, registrador do cartório do 1.0 Ofício 
da Comarca de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, por ... 

nomeação na forma da lei, etc, etc. 

CER TIDÃO 

ATENDENDO ao pedido verbal que lhe foi formulado 
por pessoa interessada e com base no constante nos livros existentes no mencionado 
cartótio, çujofL livros foram consultados, CERTIFICA que ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSAO DOMINGOS MA~TINS, se acha registrada sob o N° 281, às 
fls. 90 do Livro A .. 3, de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, feito em 28 de 
Novembro . de 2005, tendo· sido averbada em 18/12/2006, à margem do 
referido registro a ata Eleição e posse de Diretoria realizada em 16/12/2005. 
O referido é verdade. 

Domingos Martins, 18 de Dezembro de 2.006. 

Waldem FalIer 
regü,1rador, 



ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS 

Ata da Assembléia Geral de Fundação, Eleição e Posse da Diretoria da Associação de 
Radiodifusão Domingos Martins, no Município de Domingos Martins, no Estado do Espírito 
Santo, realizada as dezenove horas e trinta minutos, do dia dezesseis do mês de novembro, de 
dois mil e cinco, na Rua João Kill Sobrinho, número trinta e seis, Centro, Domingos Martins, 
CEP 29 260 000 neste Município. Reuniram-se nesta Assembléia Geral, os Senhores membros 
fundadores da Associação de Radiodifusão Domingos Martins. Assumiu a Presidência dos 
trabalhos por aclamação o Senhor, Eden Schwambach, convidando a mim Matheus de Jesus 
Côco, para Secretariar a sessão, a qual aceitei a pedido da Presidência. Iniciando fIz a leitura 
da Ordem do Dia, para qual fora convocada essa Assembléia Geral, que tem o seguinte teor: 
a) Discussão e Aprovação dos Estatutos; b) Constituição e fundação DefInitiva da Sociedade; 
c) Eleição e Posse da Diretoria; d) Outros Assuntos Relacionados com a Constituição e 
Fundação da Associação de Radiodifusão Domingos Martins, neste Município. Iniciando os 
trabalhos a Presidência solicitou que se procedesse a leitura do Estatuto Social, cujas cópias 
foram distribuídas previamente aos presentes. No final da leitura o Presidente submeteu 
Artigo por Artigo à apreciação de todos e, em seguida, a sua votação, tendo o mesmo sido 
aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações mantendo o teor. A seguir 
declarou definitivamente fundada e Constituída a Associação de Radiodifusão Domingos 
Martins, com o seu nome fantasia de "Campinho FM" Procedendo-se então a Eleição da 
Diretoria, para o primeiro período de Gestão. Foram Eleitos para Diretor Presidente o 
Senhor: Eden Schwambach, Brasileiro, Casado, Profissão Aposentado, Residente à Rua João 
KiU Sobrinho, n.o trinta e seis, Apartamento duzentos e dois; CEP 29 260 000, nesta Cidade, 
CPF n.o 09667687791, e RG n.o 596137 SSP-ES; e para Diretor Administrativo: Matheus de 
Jesus Côco, Brasileiro, Solteiro, Estudante, Residente a Rua Pedro Gerhardt Número treze, 
Centro, CEP 29 260 000, nesta Cidade, CPF n.o 106 696 067 40, RG na. 1 743 557 SSP -ES, e 
para Diretor de Operações: Nielson Stein, Brasileiro, Casado, ProfIssão Radialista, Residente 
à Rua à Rua João Kill Sobrinho, n.o trinta e seis, Apartamento duzentos e três, CEP 29 260 
000, nesta Cidade, CPF n.o 002 959 417 07, RG n.o 964201 -SSP-ES. A Presidência após a 
apuração dos votos, deu-lhes a imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciam 
nesta data. Ficando livre a palavra, todos os presentes manifestaram apoio ao presente 
acontecimento. Em seguida a Presidência suspendeu a reunião pelo tempo necessário para 
lavratura desta Ata que fiz"como Secretario e Diretor Administrativo, que depois de lida e 

}~~'~i~'" apreciada, foi aprovada," e assinada por todos presentes a reunião, que vai pôr mim e pelos 
"Jrti<:+, demais presente assinada. 

-;;t~~\ 

Eden Schwambach 
CPF 096 676877 91, RG 596 137 SSP-ES 

" DIRETOR PRESIDENTE" 

/JI~~JgjJ~Jif~- t ty j !1_J)kj2-_~_~' 
Matheus ;g;~;;s Côco 

CPF 106 696 6740, RG 1 743 557 SSP -ES, 

. \ 
./'"' 

ielson Stein 

, DIRETOR ADMINISTRATIVO" 

PF 002 959 417 07, RG 964201-SSP-ES 
" DIRETOR OPERACIONAL" 



CERTIDAO 
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DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

DOMINGOS MARTINS - ES 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 10 - A Associação de Radiodifusão Domingos Martins; doravante denominada ARDM, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, e com sua 
sede na Rua João Kill Sobrinho, n.o 36 (trinta e seis), CEP 29 260 000, Município de Domingos Martins, 
Estado do Espírito Santo, fundada no dia ~6 (dezeseis) do mês de novembro de 2005 (dois mil e cinco), 
e que se regera pelo presente estatuto e pela legislação específica. 

Parágrafo Único - A. ARDM, utilizará como denominação fantasia "Campinho FM", e que se reger-se­
á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2 ° - A Associação de Radiodifusão Domingos Martins, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vista a : 
a) Dar oportunidade a difusão· de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integràndo-se aos serviços de defesa civil sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível; 

1I- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferencia das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalistas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 

da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobe qualquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 



, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvando os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. 

Art. 4° - A receita da ARDM será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qU~.Q:lW'f1l0 19 OF 

dos seus associados ou dirigentes. COMARCA O, MARm 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preerrctrldo ,~) 
formulário próprio e admitidos em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. ' 

Art. 6° - A ARDM, será composta pelas seg,uintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa física ou jurídica que contribua mensalmente com 

qualquer importância ou patrocínio de apoio cultural. 
111- Honorários - os que distinguirem por benefícios relevantes à Entidade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e dé concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pala AG. 
c) Desfrutar de eventuais benefícios que venham a ser criados ou administrados pela entidade, ou 

através de convênios. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submete-la à 
Assembléia Geral, com a presença da maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral especialmente 
convocada para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10° - São órgãos da ARDM: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11° - A Assembléia Geral, órgão maXlmo de deliberação da será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 06 (seis) de setembro de 2005, para avaliação 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §1 ° . 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mini mo, um quinto dos aSSOci~bor~s, para 



~ . discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relaciona' 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços c RIO 

presentes à Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeIra CA 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§ 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 08 (oito) dias, através de edita ... l-,oll.lu~}90==-_ 
comunicado afixado na sede da ARDM, e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em Segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § r. 

§ 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com 30 (trinta) dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 06 (seis) meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 ° . 

Art. 12° - A Diretoria da ARDM, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
: Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da ARDM, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitando as disposições n § 1°. 

§ r - Apenas farão da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores 
de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida 
e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13° - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a ) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b ) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c ) Representar a ARDM, em atos públicos ou internos. 
d ) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e ) Realizar todos os atos necessário ao desenvolvimento da ARDM. 
'r) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 
h) Criar e instalar serviçós e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; 

11) - De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ARDM, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria: assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira 
da ARDM , secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, Ter ob sua guarda os livros as e 
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Pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secr~iiiriáf H'irigir e 
supervisionar os serviços de tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 'E1f 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a ~ 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos. Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural. bem 
como supervisionar e Ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14° - O Conselho Comunitário, será eleito em Assembléia Geral, especialmente convocada para 
este fim, e com seu mandato estipulado pela AG, e será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

, . 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 03(três) dias antes da Assembléia 
Geral de eleições, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo 
de associados aptos a votar. 

§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da AG. . 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16° - A programação da emissora, deverá respeitar os princípios e normas disposta na legislação 
vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento 
da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

~/J:::t.--tl 
RT. 17° ~. O Patrimônio e Rec_eita da ~.RDM, será c~mposto pelas con.tri?uiçõ~s s?ci~i~.~~J)~!1l 
Assemblela Geral, pelas doaç-oes, auxllIos e subvençoes, pelos bens moveis ou l1llovers,tpetas renaas e 
juros de depósitos bancários e aplicações financeira, pelos exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimoniais, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 



VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO \' 

Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado. No todo ou em parte. Por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido. o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ARDM será segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se acbar prejudicado. 

Art. 21°- O presente estatuto foi aprovado na AG do dia 16 ( dezeseis ) do mês de Novembro de 2005 ( 
dois mil e cinco) e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando­
se a este registro todas as alterações por que-passar. 

DOMINGOS MARTINS, 16 DE NOVEMBRO DE 2005 

den Schwambàch 

MiJatJy!Jil!Á gMtt2 __ ~ ___ _ 
Matheus dV;:sus Côco 

CPF 096 67687791, RG 596 137 SSP-ES 
" DIRETOR PRESIDENTE" 

CPF 106 696 067 40, RG 1743557 SSP -ES, 
" TOR ADMINISTRATIVO" 

Nielson Stein 
002 95941707, RG 964201 -SSP-ES 

" DIRETOR OPERACIONAL 

CARTÓRIO 1Q OFrCIO 
COMARCA D. MARTINS-ES 

0,5' 

._._--._----_._---------------------------- ----~------- ._-----
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ASSOCIAÇÃU DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS 

RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36 CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES· CEP 29 260000 - Te!. 27 ·3268·1472 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS NATURAIS.E JURÍDICOS DA ASSOCIACÃO.DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS 

.,. 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS 

RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36 CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES· CEP 29 260000 - reI. 27 -3268-1472 
RELAÇÃO DE ASSOCIADOS NATURAIS.E JURÍDICOS DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS 

NOME LEGÍVEL ENDEREÇO 

--ff-~~!2 cJ c rT>'-



, --'I 

ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 5 po I?,? C! u 6 C /9 /f--1"LJ d&'d o (denominação da 
entidade), inscrita no CNPJ sob o n. o .? 1 2 1-;8 o e / 'O I:) I:) I , - b = , com sede 
J(vA ,,<I ÕOLP/,'r:o /?,v L L6~ A/g 1-/ '.,nacidadede 
~(Ji~'N&c'S' ,MA1!t/'N.s ,Estado de é--; S,</ ........ ~ ,CEP '3 h o 00 o - , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, SITUADA Á RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36, CENTRO. 
MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'1)O/-f(~bC) S- ~1('1;4.> <::::"~, -V 1- de b <! L 'te &=1 Ad o 

(local e data) 
de200~. 

e legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ('(/I'f/I) U-Ls;)/;,&If ;;L;h; 
CPF: 016 g;;~ c1~; . 0.2. 

(' , 
, 27271808/0001 -60 " 

L 

SPORT CLUB CIIMPINHO 

RUA 1\(1<)",U I'IIJLLE. S/N 

CEPo lB.270 
OOMINGOS MAlHINS • ~.s, 

J 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copta 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da 
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à' SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

27.271.808/0001-60 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/01/1976 

I NOME EMPRESARIAL 

SPORT ClUB CAMPINHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SPORT ClUB CAMPINHO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

92.61-4 - ATIVIDADES DESPORTIVAS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA ADOlPHO HUllE 

I CEP 

29.260..j)00 
\ BAIR~OIDISTRITO 

SEDE 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I MUNIClplO 

DOMINGOS MARTINS 
~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
**'****"'* 

I DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL -*-
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 07/12/2005 às 10:06:11 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/12/2005 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TIV AS E COMUNITÁRIAS 

~~~ 
A , (denominação da 
entidade), inscrita no CNP sob o n.o 5.5 ... , com sede 
R.u...Q,> ~o.U.- ch ~loh&"~ 68 , na cidade de 
~ ~~Mb ,E~tadode . . .... CEP 

;Q9 ;l(OO-~··-~·~tidade sem fins I crativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgiücompetente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃo DE 
RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, SITUADA Á RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36, CENTRO, 
MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

--",l.9~. -,1~.,..,C ..... l)J-<...I.L><i1mO><.· '-=>,b-<--____ -', .-DL de ~& 
(local e oata) 

de200~. 

representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: c!?Raü'(l.J1" t1OJm!~)-v 
CPF: Lit6. 580· 51 7- - 34 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da 
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



. Receita Fed~ri;11 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à 5RF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

05.588.213/0001-08 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURÁ 

CADASTRAL 01/04/2003 

NOM E EM PRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOMINGOS MARTINS· APAE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAE DOMINGOS MARTINS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00. Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAs 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA SETE DE SETEMBRO 

I CEP 

29.260-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO I COM PLEM ENTO 

I MUNIClplO 
DOMINGOS MARTINS 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .. _. 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 07/12/2005 às 10:14:45 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/12/2005 
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='DAPAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE DOMINGOS MARTINS 

Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada no dia doze de novembro do ano de dois mil e 
quatro no auditório da Campanha Nacional das Escolas da Comunidade de DmllIngoS 
Martins. às dezenove horas. sendo a primeira chamada e às dezenove horas e trinta minutos 
a segunda chamada para verificação do Córum. O atual presidente da Associação de Pais e 
Amigos dos E-xcepcionais Senhor Lucínio Christ fez 11S0 da palavra dando inicio a 
.Assembléia e desejando as boas vindas a todos presentes e indicando o Senhor e Doutor 
Vinicius Coutinho para presidir a Assembléia e a Senhora Aldair Manlza Lampier de Paula 
para secretariar e lavrar a aia do dia. Sendo assim foi aprovado por todos e o Doutor 
Vinicius analisou a chapa que vai ser eleita por tooos os sócios e pais ali presentes, 
verificou se todos que compõem a chapa eram sócios-contribuintes. A senhora Aldair 
Marilza Lampier de Panla .ressaltou que os pais de alunos da Associação de Pais e amigos 
dos Excepcionais são isentos das contribuição neste caso. Em seguida foi feita a chamada 
da Diretoria onde concorreria a seguinte chapa: Presidente: J1mar Lampier,Vice-presidente: 
Adimar Alv.e-s de So~ ]" Diretor Secretário: Ione Rodrigues Hoffman, 2"" Diretor 
Secn::tário: Aldair Marilza Lampier de Paula. l° Diretor Financeiro: João Carlos 1vfuyer, 'l!' 
Diretor Financeiro: A&ão Deps, Diretor de Patrimônio: Carlos Aub'U...<;;lo Schwambacl:l. 
Procurador Geral Doutor Emerson EndHch Araripe Mello. Procurador Arljunto: Doutor 
Valmir Silva Coutinho Gomes.Consellw de Administração: Eduardo Scmneider VeJten. 
Eliete Helena Trarbadl, Se1ma E\vald Klein, Marlene Baungarth Klein, DevaMo José 
Rocha, Vilmar Pascoal1\lIayer. Adenlide Stem, Patricia Trarbach, Geraldo Aíhaíde Rangel., 
Ddizete, Lahass, Joc,éIio ArtImr Mayer, Edunmdo Lampier, David Strey. NiJton FaIc.ão, 
Ghisela WruCK, Ademir Hand, Eliai1e Gehardt, Alda Maria Lampier Kad11er. Após esse 
momento o Doutor Vinícius Coutinho coIoCOlt a chapa em discussão. O Senhor Adetuir 
Hand perguntou se as pessoas inscritas na cbapa que não se fazem presentes podem 
concorrer aos cargos, consu~taT3m imediatamente ao EstaMo da Assüci2ção de Pais e 
Amigos dos Excepci'Onais e não acnaram nenhlml obstáculo provando o contrário. Assim 
sendo foi aprovada por unanimidade. Aproveitando colocou em discussão a posse da 
Diretoria eleita, ficando aprovado para o dia três de janeiro do ano de dois mil e cinco, 
local a decjilir. O Senhor Pedro de Pádua Koehler falou que o ConseTho Am:ninis1rativo ,'ai 
marcar u"1illl reunião para discutir assuntos que são necessários para 'Obter mn bom trabalho 
em relação a Associaçlio de Pais e Amigos dos Excepcionais. 
O Presídente eleito Senhor flrnar Lampier fez uso da palavra agradecendo a tooos ali 
presentes a confiança que t~05 depositmam nele, e falou que iria trabaKl.ar em COlljunto 
COl:1 toilos os membros rl.'1 Diretoria ~ :Jeita, o~de iria. r~--peitar Cc'lda ~. q11e todos 
tenam que trabalhar em prol da Assocmçao de Prus e AmIgoS dos ExceP,Cíonrus. 
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DAPAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONJilS DE DOMINGOS MJL.~TmS 

E res.:'lltou ainda. que na próxima eleição da diretoria da APAE todos que forem particip..v 
da c~..apa terão que ser sócio-contribuÍntes. O Senhor e Domor Vroicius O:mtirilio 
<Ib:rradeceu a todos pedindo desculpas e dando sugestão bU$Cando um qu-adro de pessoas 
para que a Associação de Pais e Amigos dos excepcionais para que :fique uma lnstitrrição 
mais independente ~ colocando a disposição para ajudar no que for preciS:!)o Assim sendo 
foi encerrada a Assembléia ás 'ánte horas. Eu Aldair Marilza L uIa l<iliTei a 
presente aIa qlli! fui 'por mim assinada e demais membros da n" 

\ n "! . ~~ 
A~~PlerdepaUla 
I n Diretor Secretário! APA,E!DM 

Fw..iiaLb em !)~.qXWiYcB ~ de ]~ Ofic5o &. ~ Martins ES regism;n" 255 m piig.. A-1,.. r-ilili&1& li'Jilifu. ... 
1t1>.mk-~I WO US6&1'l61\lli'l004 Rua 7 de \lct'l:mhro, 6&, ~ D.?1iIartins, Te!::: {11.~3:lYi;'~~ 

C~"PJ: 055IiiS2lJC'OOOl-Q/l Cqr. 29260-000 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A _--'--"-'''='''"-'-'"<--:!':....t...::.--''--''''-'-'''-=-_.......,:..-''---.:,:::::...:::~~~,....!-!..~~.-:..!...!...:.,.i~~-.,.''!"N~·~'' denominação da 
com sede 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~-4~~~ ____ ~~ ______ ~nacidadede 
~~~~~~~~~~ ________ ~CEP 

-,,",,"'-'-"-.>->.>lWlL~-"'"t-."""""'-.- ___ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃo DE 
RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, SITUADA À RUA JOÃO IaLL SOBRINHO, 36, CENTRO, 
MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. AflImo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

"S)Q~\ ~ G~5 ~~~ \ \~ 5 , JLL de ,"'\)\.;7,. 'L N'\,SSnb 
(local e data) 

de 2002-.. ' 

a do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copta 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da 
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Dec1arante. 
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ATA DA ASSEMBLÊIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
DE IDOSOS "ALEGRlA DE VIVER" - SEDE - DOMINGOS MARTINS­

ES. 

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e três, às nove horas, no auditório da Secretaria 
Municipal de Ação Social, sito na Travessa Xavier s/TI, antiga LBA, reuniram-se idosos, 
integrantes do Grupo de Terceira Idade "Alegria de Viver", para participarem de um 
Assembléia Geral, onde a mesma teve como objetivo esclarecer, divulgar e aprovar o estatuto 
da Associação de Idosos "Alegria de Viver"- Sede- Domingos Martins-ES, A Assembléia foi 
coordenada pela Assistente Social, Daniela Alcântara Colatto, funcionária da Prefeitura 
Municipal de Domingos Martins, que explicitou cada parágrafo e artigo do estatuto vigente 

QP 

desta Associação, Após a leitura e esclarecimento do estatuto, o mesmo passou pela 
aprovação unânime da Assembléia Geral , com a seguinte redação: CAPÍTULO I -
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES Seção I Denominação e Sede Art. 1 ° - A' 
Associação de Idosos "Alegria de Viver"- Sede - Domingos Martins é uma 
sociedade civil sem fins lucrativo§., políticos ou religiosos, com prazo de 
duração indeterminado, ·se rege pela legislação vigente, por este estatuto e pelos 
regulamentos dele decorrente.Parágrafo único. A sociedade tem uma sede e foro 
no Município de Domingos Mmiins, Estado do Espírito Santo,' na Travessa 
Xavier antiga LBA. Seção lI-Objetivo Social -Art. 2° - A sociedade tem por 
objetivo: I - cultivar a mais ampla e perfeita cordialidade entre os associados; íI "",,8 
- promover atividades sociais, culturais e educativas; III - zelar pela melhoria '\ '-~>.~ 
das condiçõe;> de vida de seus associados; IV - firmar convênios com ,~ ,)' 
associações éongêneres, empresas privadas e com o Poder Político; V - .;:: :; 
promover ações de assistência às pessoas carentes; VI - conscientizar os idosos:! 'y";: 

.~ ~, 
de seus direitos ,e lutar para que os mesmos lhes sejam assegurados; VII - ~ ',; 
promover a defesa da saúde e assistencia médica social e demais beneficios >:.,' 

sociais; VIII - promover a Defesa do Meio Ambiente e do Direito do ~~,~ 
Consumidor. Parágrafo único. É vedada a utilização do nome da sociedade e da ~ 
sua rede social para fms pessoais, bem como para campanhas e promoções não '~GG 
relacionadas, direta ou indiretamente, com os objetivos sociais. CAPÍTULO II - ~ <,\ 

QUADRO SOCIAL - Seção I - Disposições Gerais - Art. 3° - A sociedade, é .) 
constituída por ilimitado número de associados, acima de 50 anos de idade, sem \~ 3 
qualquer distinção de nacionalidade, sexo, etnia, ideologia, ou crença religiosa, t ' .... _~ 
na forma estabelecida por 'este estatuto. Ali. 4° - Os associados da sociedade :~' y\ 
não respondem solidariamente pelas dividas e obrigações sociais. Seção II - ~ ~ 
Categorias Sociais - Art. 5° - São categorias sociais: I - sócio fundador; II - ~ 
sóéÍo efetivo; UI - sócio benemérito; IV - sócio honorário. § 1 ° São fundadores ~ 
aqueles associados integrantes da sociedade, por ocasião da sua fundação, v 

U~\n< ~ ~VV\V~ fS M,CÜ,), [J.hJ&00 ~N«l.,­
ycv~~cv Jr efb JJtcy n...o:J,-(U !1)u:/:,\/ o/~//, '.:;0, , 

. ,I' ".: I~~I '",. .. 





, 
;, 

\ 
CARTÓRIO 19 Or.:,?'~', 
COMARCA o, MAm\N~-c" 

----"cld-"i;t~· ç 
conforme as' assinaturas na ata própria. § 2° São efetivos os sócios, fundadores 
ou não, que contribuírem para os cofres sociais, tendo, por isso, a plenitude =-de=--~~..=.-c~ 
seus direitos sociais. § 3° São beneméritos os sócios fundadores ou efetivos que, 
mediante a aprovàção da Assembléia Geral por proposta de qualquer de seus 
membros, tenham prestado relevantes serviços a sociedade. § 4° São sócios 
honorários todas as pessoas que, estranhas ao quadro social, tenham prestado 
serviços à sociedade, mediante aprovação da Diretoria. Seção lU - Admissão e 
Exclusão - Art. 6° - A admissão de associados está condicionada ao 
preenchimento, por parte dos candidatos, dos requisitos de capacidade civil e 
outros estabelecidos pelas normas internas da sociedade e à aprovação da 

~ 
Diretoria. Art. 7° - Serão excluídos, por resolução da Diretoria, os associados 

" .' que não ~umprirem as s~as obrigaçõ~s soci~is~ estabeleci?as nes!e estatu:o e nas 

~
. nonuas mtemas da socIedade. Para grafo umco. Tambem serao exclUldos os 

• ~,' ''o associados que s?licitarem, por escr~to, ~ s.ua demissão .. Seção IV - Direitos, 
~ Deveres e Penahdades - Art. 8° - Sao dIreitos dos assocIados: I - votar e ser 
~ votado, salvo se ass~ciado hor:0:-ário; II - desfrutar os beneficios e vantag~n~ 
~~ as.segur.ados ~e1a socleda~e, sUJeitando-se aos s.eus regulame~tos; III ...:..: sugenr a 
\' Dlreto~Ia ou a Assemblela Geral tudo quanto J~l~ar conveme~t~ aos l1lte:esses 
\';. da socIedade; IV - tomar parte em todas as atiVidades assocmtrvas. Paragrafo 
",' único. Para 'o gozo dos direitos assegurados neste artigo, é necessário que os 
~ associados estejam em dia com suas obrigações sociais. Art. 9° - São deveres 

dos associados: I - respeitar e fazer respeitar este estatuto, o Regimento Interno 
e demais regulamentos da sociedade; II - pagar, dentro do prazo determinado, as 
contribuições a que se tenha obrigado; UI - comparecer assiduamente 'às 
reuniões e demais atividades sociais: IV - promover e praticar a solidariedade 
entre os associados; V - prestar o seu concurso para um maior desenvolvimento 
da sociedade; VI - aceitar os cargos sociais para os quais tenham sido eleitos ou 
nomeados, salvo por motivo de força maior; VII - zelal' pelos interesses e o bom 
conceito da sociedade, comunicando à Diretoria quaisquer irregularidades que 
venham a ter conhecimento. Parágrafo único. Os sócios honorários não estão 
sujeitos ao disposto nos incisos lI, IH e VI deste artigo. Alt. 10 - O associado 
que infringir as disposições estatutárias, regimentais ou regulamentares, pratical­
atos que desabonem o nome da sociedade ou perturbar a sua ordem, é passível 
das seguintes penalidades: I - advertência, por escrito; II - suspensão dos 
direitos sociais, pelo prazo de até 90 (úoventa) dias; lU - expulsão do quadro 
social. Parágrafo único. A aplicação das penalidades compete: a) à Diretoria, nas 
hipóteses dos incisos I e' lI, com recurso à Assembléia Geral, com efeitos 
suspensivos; b) à Assembléia Geral, na hipótese do inciso UI, por indicação da 
Diretoria. CAPÍTULO III - PATRIMÔNIO SOCIAL, RECEITA E DESPESA -
Art. 11 - O patrimônio social é constituído de bens imóveis, móveis, titulos e 
valores, sendo administrado peJa Diretoria. Parágrafo único. Em caso de 
extinção da sociedade, atendido o passivo, o seu patrimônio será doado à uma 
instituição filantrópica sediada no Município. Art. 12 - A receita da sociedade 
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contas da Diretoria, alusivas ao exercício anterior; II - extraordinariamente, para __ r(? ...... -C.-L3.<..-_ 
conhecer e dar parecer sobre uTegularidades financeiras ocorridas na 
administração da sociedade, quando convocado por 1/3 (um terço) dos ~ 
associados com direito a voto ou sempre que se fizer necessário. §2° As 
decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples.Art. 19 - Compete ao 
Conselho Fiscal: I - fiscalizar todo o movimento financeiro da Diretoria, 
apurando se as despesas e as receitas estão ocorrendo com observância das 
nonnas constantes do presente estatuto, do Regimento Interno, e demais 
regulamentos; II - verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela 

~ 
legislação específica estão sendo utilizados com zelo, e se bem guardados; lU -

~ 
fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito, 

. encamin11ando-as 'à Assembléia Geral, com cópia à Diretoria; IV - denunciar 
\ erros e fraudes que descobrir, sugerindo medidas para saná-las; V - convocar a 

, 
~ , Assem~léia Geral :empre ql:e ass~nto~ graves tenha~ sid? levados. ao se~ '1:..:) 

~ 
conhecnnento. Se~ao V - Dlreton~ - Art. 2~ - A Dlret?na da socl~~ade e ~ :~ 

.-

~ 
composta de 3 (tres) membros: o Drretor-Presldente, o DIretor-Secretano e o . ~ 

"'~ Diretor-Tesoureiro, eleitos em conjunto pela Assembléia Geral para o mandato 1 i) de 2 (dois) anos, podendo ser reeleita. §P A Diretoria é considerada em reunião "\s;,. 
permanente e o comparecimento de seus membros é obrigatório. §2° Em causa --.:j 

\ 

de ausência do Diretor-Presidente, e o Du'etor-Secretário e o Diretor-Tesoureiro '~ -:::v 
,-<o <:::) 

o substituirão nesta ordem. §3° As deliberações da Diretoria serão tomadas por :;: '---y 

. maioria de votos, presentes todos os seus membros.§3d~. As deliberações da t- (';" ~ 
Diretoria serão tomadas por maioria de votos, presentes todos os seus membros. 
Art. 21 - Compete à Diretoria: I - dirigir a sociedade, cumprindo e fazendo. .:} ~, 
cumprir o presente estatuto, o Regimento Interno e demais regulamentos,assim I t '~ 
como as diretrizes que lhe forem fixadas pela Assembléia Geral; 11- criar'j ~ 
cargos e funções necessários ao funcionamento da associação, fixando-lhes a . J ~ 

\' < \~-..:::. respectiva remuneração e admitindo e, demitindo empregados; lU - manter ;j '--l~, 
controle rigoroso sobre. a situação financeira e orçamentária da associação e de ,,\ . 
sua contabilidade, bem como manter acompanhamento permanente sobre a ,~ ,~ 
execução de suas atividades; IV - instituir formas regulamentares, visando ao ~ ~ 
bom funcionamento da associação; V - apresentar aos associados, sempre que \) 'S:' 

~ ';;:> possível, relatórios sobre a situação patrimonial e financeira da associação, a \"" ,,) 
execução de suas atividades e do programa de trabalho; VI - admitir e excluir '-:\;­
associados, na forma deste estatuto; VII - aplicar as penahdades previstas neste \ h .0 
estatuto; VIII - receber legados, subvenções, beneficios e tudo o mais que for ~ j 
dado à. associação; IX - criar ou ~~tin~ir Depart.aI?el1tos, conforme julgar :~:2 
convemente; X - apresentar o relatono bIenal de atlvIdades e o balanço geral ~ ~ 
sobre o exercício findo a' parecer do Conselho Fiscal, para aprovação pela ~"S ~-j 
Assembléia Geral; XI - assumir total responsabilidade pela má aplicação dos (íJ 
recursos finanqeiros ou pelo desvio dos objetivos da sociedade. Parágrafo Único. ~ 
A administração da sociedade compete a todos os diretores, conjunta e 
isoladamente, com as atribuições previstas neste estatuto. Art. 22 São 
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provém das· contribuições dos associados, donativos, subvenções, rendimentos 
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do seu patrimônio social ou de atividades sociais, de tudo mantida a respectiva_--4~"""'-=/~_ 
contabilidade. Art. 13 - As despesas da sociedade consistem em gastos 
ordinários para o seu funcionamento, para a manutenção da sede social e para 
fazer face a demais dispêndios inerentes aos objetivos sociais.CAPÍTULO IV -
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Seção I - Disposições Gerais - Art. 
14 - A sociedade tem a seguinte estrutura: I - ASSEMBLÉIA GERAL; Il -
Conselho Fiscal; III - Diretoria. § 1 ° Os membros do Conselho Fiscal e da 
Diretoria não serão, sob qualquer fonua, remunerados, pelo desempenho de suas 
funções. § 2° Nenhum associado poderá compor simultaneamente o Conselho 
Fiscal e a Diretoria.§ 3° Somente poderão exercer cargos eletivos ou de 
nomeação os sócios fundadores, efetivos e beneméritos. Seção n - Assembléia 
Geral - Art. 15 - A Assembléia Geral da sociedade reunir-se-à quando 
convocada pelo Conselho Fiscal, pel,a Diretoria ou por 1/3 (um terço) de todos 
os associados da sociedade. § 1° A convocação da Assembléia Geral far-se-à 
mediante a afixação de editais~ locais de acesso público, com a antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias. § 2° Do edital de convocação constará, 

)~ obrigatoriamente, além do local, data e horário da reunião, a ordem do dia. § 3° 
~ A Assembléia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença da 

\ maioria absoluta dos associados com direito a voto e, em seguida convocação, 

\ 

meia hora após a primeira, com a presença de pelo menos .3 (três) associados 
com direito a voto. Art. 16 - Complete à Assembléia Geral: I - tomar qualquer 
decisão concernente à sociedade, inclusive a de destituir os membros do 

I Conselho Fiscal e da Diretoria; II - reunir-se: ordinarimnente,de dois em dais 
anos, na primeira quinzena do mês de dezembro, para eleição da Diretoria e do 
Conselho Fiscal;extraordinariamente, sempre que' necessário; especialmente, 
para alterar ou modificar este estatuto e decidir sobre a extinção da socÍE:~dade. 
§1° Nas deliberações da Assembléia Geral, somente poderão votar os sócios 
fundadores, efetivos e beneméritos, e cada associado terá direito a um único 
voto, pessoal, direto e intransferível. §2° A votação será processada pelo modo 
simbólico, podendo, entretanto, em razão da relevância da matéria e a critério da 
Assembléia, ser colhido o voto individual, secreto ou não. §3° As decisões da 
Assemb~ quando tomadas regularmente, são irrecorríveis e deverão ser 
acatadas por todos os associados. §4 ° Presidirá e secretariará as reuniões da 
Assembléia Geral, respectivamente, o Diretor Presidente e o Diretor Secretário. 
Art. 17 - Os trabalhos da Assembléia Geral serão transcritos, de fonua 
resumida, em ata, lavrada em livro próprio e assinada pelo Presidente e o 
Secretário da reunião e pelos associados que o desejm-em. Parágrafo único. 
Deverá constar obrigatoiiamente nas Reuniões lista de presença. Seção III -
Conselho Fiscal - Art. 18 - O Conselho Fiscal da associação é composto de 3 
(três) membrQS efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral 
para o mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleita. §lo O Conselho reunir-
se-à: I - ordinariamente , uma vez por ano, no mês de julho, para examinar as 
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atribuições do Diretor-Presidente: I - representar a associação, jlldicialo ",-l=l_-,"~---,-" __ 

extrajudicialmente, quer ativa como passivamente; II - executar e fazer executar 
o presente estatuto, o Regimento Interno e demais regulamentos da associação; 
lU - autorizar todas as despesas necessárias ao desempenho das finalidades 
sociais, IV - assinar, em conjunto: com o Diretor-Secretário, a correspondência 
emitida em nome da associação; com o Diretor-Tesoureiro, os cheques é ordens 
de pagamento emitido em nome da associação; V - coordenar as atividades dos 
diversos Departamentos da associação, nomeando os respectivos Diretores. Art. 
23 - São atribuições do Diretor-Secretário; I - dirigir os serviços da Secretaria 
da associação; II - receber toda a correspondência dirigida à associação, dando-

"'\ lhe o destino certo; III - assinar a correspondência emitida em nome da 
""~> i associação, em conjunto com o Diretor-Presidente; IV - matricular os 
~ '\ associados; V - elaborar o relatório anual de atividades da Diretoria; VI -
\~ , secretaliar as reuniões da Diretoria e ?a Assembléia Geral; VII - substituir 6 
~\', Diretor-Presidente, em suas faltas e impedimentos. Art. 24 - São atribuições do <:" 

,,\~ Diretor-Tesoureiro: I - arrecadar as taxas e atribuições sociais e responsabilizar- .~ 

~ se por elas, enquanto não lhes der o destino regulamentar; II - fazer despesas ~~ 
~, ~ para as quais tiver a devida autorização do Diretor-Presidente; UI - escriturar e <') 

\

\,.' fechar o livro-caixa, apresentando-o o mensalmente à Diretoria, juntamente com '4 
o balancete do mês findo; IV - elaborar o balanço anual financeiro; V - -..::::; 

"~ '"""ri organizar o orçamento anual; VI - assinar, em conjunto com o Diretor- 1') "::"'_~ 

Presidente, todo e qualquer documento de natureza financeira ou contábil, E:~<:,".".',:: .. 
inclusive cheques e ordens bancárias de pagamento; VII - substituir o Diretor- . :-. 
Presidente, em suas fal~as e impedimentos, na ip1possibilidade de o Diret.or- ,J ._ \ 
Secretário o fazer. CAPITULO V - DAS ELEIÇOES - Àrt. 25 - Os Membros '\ ~'-~ 

Da Diretoria da Associação serão eleitos na fonna do Art. 20°, e os membros do A '''~ 
Conselho Fiscal nos termos previsto no art. 18° do Capítulo IV deste Estatuto......j ç-' 

Art. 26 - As eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal serão convocados pelo l "~,,y~-~ 
Presidente em exercício da Assembléia 30 (trinta) dias no minimo , após a ')1 ~I~ 
realização da Assembléia Geral Ordinária. § Único - Os membros eleitos da ~ , 
Diretoria e do Conselho Fiscal serão empossados ma mesma Assembléia que C ',1 

foram eleitos. Art. 27 - As eleições serão convocadas por meio de editais nos . j\\.~ 
quais constarão a data, local e horário de votação. § Único - Os editais de (- \', 
convocação citados :no artigo anterior deverão obedecer as nonnas de \;., di 
divulgação a que estã; sujeitos os editais de convocação da Assembléia Geral. ~-:; :: 
Art. 28 - Os associados em pleno gozo d~ seus direito poderão compor chapas',,-,\ ~ 
1;ara conconerem às eleições da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação. § ~'j' ~ 
Unico - Somente serão aceitas candidaturas através de chapas completas para ,~~ ... ~_ 
Diretoria e Conselho Fisçal. Art. 29 - A Diretoria elaborará o regulamento das ~ J.:: 
eleições e submeterá a aprovação da Assembléia Geral. § ÚIÜCO - Os casos ,,~( /:j 

~ Q) omissos e as demais regras do processo eleitoral serão decididas em Assembléia \' 
Geral. CAPÍTULO V - DISSOLUÇAO DA SOCIEDADE - Art, 30 A :) 

aS:~~i~ÇãO somente s;,. diSS~~~~~á por de~iberação da ~sembdia Geral, para este 
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fim' especiahnente convocada, e mediante a votação de 2/3 (dois terços) etoo (\0~1 
. associados com direito a voto e inscritos no quadro social. § 10 Dissolvida a 

sociedade, os bens de seu patrimônio social serão revertidos a uma entid<1lte----';;:-:'::" 
filantrópica de reconhecida idoneidade, sediada no Município, de acordo com o 
que estabelecer a Assembléia. §2° Na reunião da Assembléia, será eleito o 
liquidante e fixado seus poderes, assim como a forma de como se processará a 
liquidação. CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS - Art.31 A sociedade, 
por ser uma entidade sem fins lucrativos, não distribuirá lucros ou bonificações, 
nem concederá vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados em geral, 
sob nenhuma forma ou pretexto. Art.,-l2 - Este Estatuto será reformulado 
através da Assembléia geral convocada especialmente para este fim contando 
com no mínimo 2/3 dos associados em pleno gozo de seus direitos, que deverá 
ser registrada em ata. Art. 33 - Nenhum Associado indiV:idual ou coletivamente, 
responderá subsidiariamente pelos encargos que os seus representantes 
contraírem. Art. 34 - A Associação, TERÁ UMA DIRETORIA PROVISÓRIA, 
eleita na Assembléia de Fundação, cujo mandato terá duração de 07 (sete) 
meses, contados a partir de sua eleição. § 10 - No final do mandato da Diretoria 
Provisória esta deverá preparar as eleições para a Diretoria Definitiva bem como 
dá posse à Diretoria para o biênio subseqüente. § 20 

- Os Membros da Diretoria 
Provisória poderão se candidatar à eleição para Diretora Definitiva da 
Associação. Art. 35 - Os casos omissos neste Estatuto, serão decididos em 
Assembléia Geral. Art. 35 - Este estatuto entra em vigor na data de sua 
aprovação pela Assembléia Geral, devendo ser imediatamente registrado no 
órgão competente. Por fim, se fez a apresentação da Diretoria Provisória ·e 
Conse1ho Fiscal Provisório, que também fotam aprovados peja Assembléia 
Geral. A Diretoria e o Conselho Fiscal empossados fic~am assim constituídos : 
Presidente - Gisela Wruck, Vice-Presidente - Adalberto Ido Gegenheiner, 
Secretário - Grenaldo Goese, Vice-Secretário - Argeu Ewald, Tesoureiro -
Nioanor Endlich, Vice-Tesoureiro - Maria de Lurdes E. Hoffman, Conselheiros 
Fiscais - Rosa Khein Effem, Ciriaco Rosa e Jacilda A Littig. Após este 
momento, a Assistente Social, Daniela A. Colatto, deu-se por encerrada a 
sessão, e eu Grenaldo Goese, Secretário desta reunião fiz lavrar a presente ata 
que segue por mim assinada e ~odos que participaram da Assembléia Geral 
conforme registro no livro de p!,;sença. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à S'RF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
03.262.020/0001-29 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 01/07/1999 

NOME EMPRESARIAL 
CONSELHO DE ESCOLA [)A EPSG TEOFILO PAULINO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**-*11'*** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
91.99-6..00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA ALAMEDA DOS PINHAIS . 

I CEP 
29.260..000 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
DOMINGOS MARTINS 

JUFI 
~ 

I SITUAÇlio CADASTRAL 

,ATNA 
DATA DA SITUACAo CADASTRAL 

03/1112005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ........ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 08/12/2005 às 10:36:16 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/12/2005 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Conselho de EsC)ola da EEEFM "TeÓfilo Pau] jno" (denominação da 
entidade), inscrita no CNPJ sob o n.o 'J3. 262. 'J2'J / 'J'J'Jl - 29 , com sede 

Alameda dos Pinhais, S/N - Centro , na cidade de 
Dom. Martins ,EstadodeEsplrito Santo ,CEP 

29.26'J - 'J'J'J ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, SITUADA À RUA JOÃO KlLL SOBRINHO, 36, CENTRO, 
MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afrrmo ainda que a sede desta entidade se siÍl;la na área pretendida para a prestação do 
Serviço, 

__ --'D"'-'o-<.!IDJ.Ll.>-' n~g,",-o ..... s--",M,"",a ...... r....l.t,-,j .... n.u.s,,----->, JL de _----"d.u.e"-'z;.w.e ..... mwb.l...r....,o>.t..--___ de 200_5_. 
(local e data) 

, ~A~ 
assinatura do representante ~l da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: RITA DE CASSIA NOYA MACIEL SIMÕES 
CPF: 527.731.597-72 

f"õ3.262.020/0001-291 
CONSELHO Dl:. ESCOLA DA EEEFM 

HTEÓFllO PAULlNO" 

A;"ii'ifld~ 0'.1$ Pinhais. s/na - Centro 

CEP 29.260-000 
L Domingos Martins - ES ...J 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpta 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da 
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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rtifiço gpe, nesta data, A. VERBEl sob o no. 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A _ OC\A- !tO :3)I\S '\\,() \)~J:\í\\PtS ~(:I,~\\'\E.NS~ (denominação da 
entidade), inscrita no CNPJ sob o n.O Ofó,;) \j ~ ,01- i / (QQQ com sede 

\ 1"\ '4)05 A~I"\ GAS ss\:>.\"\\"" O ~~til<\ l\t.. na cidade de 
S r', \ ~ <;, Estado de t. S f'\ ~ \ O S 1\ ~ , CEP 

d ~ à ~ ~ ,QW - - , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, SITUADA Á RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36, CENTRO. 
MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS, ES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Mlfmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200l .. 

o representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da 
Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



ComprOvilnte de Inscrição e de Situação Cadastral 
" t 

. 'Oomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/08/2004 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DAS VOLUNTARIAS MARTINENSE 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECO NÓ MICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO 

RUA DOS MANACAS 

~-ooo ~ BAIRRO/DISTRITO. 

JARDIM CAMPESTRE 

I COMPLEMENTO 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/08/2004 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 30/08/2004 às 08:39:21 (data e hora de Brasília). 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DAS 
VOLUNTÁRIAS MARTINENSE. 

Página: 01102 
Aos quatorze dias do 'mês de julho de dois mil e quatro às treze horas e trinta minutos no 
auditório da Secretaria Municipal de Ação Social de Domingos Martins instalou-se a 
Assembléia Geral conforme edital de convocação datado em vinte e oito de junho do 
corrente ano, onde estiveram reunidas um grupo de mulheres com o objetivo de fundar a 
Associação das Voluntárias Martinense que irão trabalhar em prol da AP AE/DM -
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Domingos Martins e FHASDOMAR 
- Fundação Hospitalar de Assistência Social de Domingos Martins; foi eleita para 
presidir a mesa SrtR Mirian Furtado e para Secretariar S~ Ione Rodrigues da Silva 
Hoffmann, a presidente deu inicio a: Assembléia expondo a pauta: - Fundação da 
Associação das Voluntárias Martinense, - Homologação do Estatuto, - Eleição da 
Diretoria e Conselho Fiscal, prosseguiu dizendo que o grupo contará com o apoio do 
IJBS - Instituto Jutia Batista da Silva e fez um breve relato da reunião da Pré-Comissão 
realizada no dia dezenove de março do COrrente ano na Sede da AP AE/DM com a 
presença da Superintendente Executiva - S~ Marlene Piazzarollo do IJBS - Instituto 
Jutia Batista da Silva e citou que o objetivo do Instituto é de construir a Sede da 
AP AE/DM e que a principio o grupo seria formado por mães da APAE/DM e que os 
trabalhos seriam' destinados a esta instituição, porém soube do interesse da S~ Neuza 
Melo em fazer um trabalho voluntário em prol do Hospital FHASDOMAR, daí partiu a 
iniciativa de unificar os grupos e frisou que seu papel será de coordenar o grupo e agir 
como articuladora junto ao IJBS e a sociedade civil, em seguida fez a leitura do Estatuto 
e disse que se alguém discordar de alguma cláusula esta poderá ser retirada ou 
acrescentada, após analisado foi submetido a votação, sendo aprovado por unanimidade 
e informou que o próximo passo é registra-lo em Cartório, em seguida solicitou que 
fosse formada as chapas para a eleição e colocou em votação se o voto será secreto ou 
por aclamação, sendo aprovado por unanimidade .o Voto por aclamação, ficando a 
Diretoria assim formada: Presidente: S~ Neuza Endlich Araripe Melo, vice-presidente: 
S~ Maria Helena dos Reis Schwambach, Tesoureiro: S~ Elvira Schneider Waiandt e 
Secretária: S~ Ione Rodrigues da Silva Hoffmann e Conselho Fiscal: Efetivo: S~ 
Fátima Büge Kautsky, S~ Marlene B. Klein e S~ Marilda T. Schneider; Suplente: S~ 
Mareni Amaral Cardoso, submetido a votação sendo aprovado por unanimidade; a 
presidente da mesa enfatizou para que as eleitas prestem atenção no que se refere as 
atribuições dos cargos que estarão exercendo e a partir de agora todas as fundadoras 
poderão fazer o papel de multiplicadora e lançar uma campanha de "Traga Mais Uma" e 
nada mais havendo a tratar deu por encerrada esta assembléia as quinze horas e trinta 
minutos e eu Ione Rodrigues da Silva Hoffmann, Fiz lavrar a presente Ata que vai por 
mim' assinada, Pela presidente da Mesa e demais presentes. Domingos Martins, quatorze 
de Julho de dois mil e quatro. 

fiP«vJ~ 
Mirian Furtado ' 

Presidente da mesa 
Jone Rodrigu s da fiilva Hoffmann 

Secret' ., da Mesa 
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FHASDOMÀR .. Fundação Hospitalar e de Assistência Social de Domingos Martins 
Av. Koehler, 230- Domingos Martins· ES • Brasil· Tel.: (27) 3268-1499/3268-1473- FAX: 3268·1376 • CEP.: 29.260,000 

CGC 27.658.129/000148 INSS 07.019.00012/66 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOMINGOS 
MARTINS - FRASDOMAR, inscrita no CNPJ nO 27.658.129/0001-48, com sede na Av. 
Koehler, 230 - Centro - Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, CEP 29.260-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total 'apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE DOMINGOS MARTINS, situada à Rua João Kill Sobrinho, 36, 
Centro, município de Domingos Martins, ES, que tem interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Domingos Martins, O~ de dezembro de 2005. 

~~~" .. ' 
TULIO ARARIP MELO JUNI R 

CPF nO 097.071.827-68 

TOI.ro ARARlPH MELO JÚNIOR 
.l)jret<a Presidente 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÜMERO DE INSCRIÇÁO 

27.658.129/0001-48 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATi'. DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/02/1985 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO HOSPITALAR E DE ASSIST SOC DE DOMINGOS MARTINS 

TiTULO DO ESTA.8ELECIME~HO (NOME DE FANTASIA) 
'*****111>* 

(;,jDlt30 E DESCRIÇii.o DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZ.~ JURíDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

I LOGRADOUR o 
AV KOEHLER 

I COMPLElvlEHTO 
CASA 

I CEP 
29.260-000 

IBA.lRROI~IISTRITO 
CENTRO 

r MUNICíplD 
DOMINGOS MARTINS 

/UFI 
~ 

I ~ ~1;:;to CADASTRAL DATA DA SITUAÇÁU CADASTP..'\L 

28/08/2004 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. *******lt 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 11/05/2005 às 08:09:58 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******;1; 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov...11/0512005 
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FHASDOMAR m Fundação Hospitalar e de Assistência Social de Domingos Martins 
Av. Koehler, 230 _ Domingos Martins - ES - Brasil - Tel.: (27) 3268-1499/3268-1473 - FAX: 3268-1376 - CEP.: 29.260-&\l;<l! 

CGC 27.658.129/0001-48 INSS 07.019.00012/66 

ATA DA ASSE:MBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. DA FH.t\SDOMAR -
FUNDAÇÃO HOSPITALAR E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
DOMINGOS lVLI\RTINS, REALIZADA EIV[ 29 DE ABRlL DE 2004, 
NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL DR ARTHUR 
GERlli\RDT ................................................................................................. . 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Fhasdomar - Fundação 
Hospitalar e de Assistência Social de Domingos Jv.rartins realizada em 29 de 
abril de 2004 nas dependências do hospital Dr. Arthur Gerhardt. As 
dezenove horas, o Presidente da Fhasdomar Sr. Túlio Araripe Melo J"llllior, 
fez a primeira convocação e constatou-se que não havia quorum necessário 
para início desta Assembléia Geral Extraordinária. As dezenove horas e 
trinta 'minutos o Senhor Presid~te' fez a segunda convocação e constatou­
se a presença de 25 (vinte e cinco) sócios entre Fundadores, Sucessores e 
Colaboradores, equivalente a mais de um terço de presenças conforme 
provam as assinaturas apostas no livro próprio de presençaS nas 
Assembléias Gerais Ordinárias e E:h.1raordioárias e de acordo com o 
Estatuto Social deu início aos trabalhos desta Assembléia Geral 
Extraordinária. A seguir solicitou ao Sr. Wani Roos, Diretor Secretário que 
fIzesse a leitura do Edital de Convocação do seguinte teor: Edital de 
Convocação Assembléia Geral Ordinária. Convocamos os Sócios 
Fundadores, Sucessores e Colaboradores da Fhasdomar - Fundação 
Hospitalar e de Assistência Social de DOmIDgos Martins, conforme prevê o. 
Artigo 36 item b do Estatuto Social, da Fhasdomar, para Assembléia Geral 
Ordinária, que será realizada no dia 29 (vmte e nove) de abril de 2004 às 
19 horas, com dois terços de seus associados ou, em segunda chamada às 
19 horas e trinta minutos, com no mínimo de um terço de seus associados, 
na forma do Artigo 41 e seus Parágrafos do referido Estatuto, na sala de 
re"lllliões do hospital Dr. Arthur Gerhardt, em Domingos Martins - ES, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Leitura, discussão e aprovação da 
Ata Anterior - Apresentação de Chapas - Eleição da Diretoria Executiva, e 
do Conselho Fiscal e Curador - Posse dos eleitos, Domingos Martins, 19 
de abril de 2004, Assinado - Túlio Araripe Melo J"llllior - Presidente. 
Solicitou também ao Sr: Diretor Secretário que fizesse a leitura da Ata da 
Assembléia Geral Ordinária realizada em 06 de abril de 2004 que foi 
aprovada sem observações. Solicitou também ao Sr. Diretor Secretário que 
fIzesse a apresentação da chapa única registrada no livro de registro de 
chapas. Em continuidade o Sr. Presidente solicitou que a Assembléia 
indicasse um membro votante e que não fosse candidato na chapa para 
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FHASDOMAR· Fundação Hospitalar e de Assistência Social de Domingos Martins 
Av. Koehler, 230 - Domingos Martins - ES - Brasil - Tei.: (27) 3268·1499/3268-1473· FAX: 3268-1376 - CEP.: 29.260-000 

CGC 27.658.129/0001-48 INSS 07.019.00012/66 

presidir os trabalhos de eleição desta Assembléia. Foi indicado o professor 
e vereador Sr. Admar Alves de Souza. Presidindo os trabalhos o professor 
Admar verificou o livro de registro de chapas e constatou o registro de 
chapa única da Diretoria Executiva e solicitou ao Sr. Diretor Secretário que 
novamente fizesse a. apresentação da chapa e que ao ler o nome do 
candidato este se pusesse de pé para conhecimento de todos. Da mesma 
forma apresentou a chapa única do Conselho Fiscal e Curador. O professor 
Admar informou que havia dois sistemas para eleição, por aclamação ou 
por escrutinio secreto. Nada havendo que pudesse desabonar a chapa única 
ou qualquer membro participante estas foram aprovadas e a Assembléia 
decidiu proceder a eleição por aclamação e o professor Admar deu posse 
imediata aos novos eleitos. A Assembléia recepcionou a nova Diretoria 
com uma salva de palmas. FiGa desta forma e a partir deste momento, a 
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Curador da Fhasdomar -
Fundação Hospitalar e de Assistência Social de Domingos Martins 
representada pelas seguintes pessoas para um mandato de 02 (dois) anos: 
Diretoria Executiva 
Diretor Presidente - Túlio Araripe JvIelo Júnior 
Diretor Vice-Presidente - Joel Gomes da Silva 
Diretor Secretário - Elenita Stein 
Diretor Segundo Secretário - \i'ifani Roos 
Diretor Coordenador-
Diretor Tesoureiro - Aduardo Sclmeider Velten 
Diretor Segundo Tesoureiro -lv1arluce de. Jesus Nunes Souza. 

~j.'. 

\ .... ' 

Diretor Patrimônio - Aderval Faller :-. 
Diretor Relações Públicas - Lourdes Stein Cardoso 
Conselho Fiscal 
Titulares 
Nelson Luiz Mayer 
Dório Nascimento 
JvIaria Izabel Alves Gomes 
Suplentes· 
Galclino do Nascimento 
Clara Loose Haese 
Pedro Carlos Schwambach 
Conselho Curador 
Eduvino Krause Filho 
Edmar Schneider 
Décio vVeber 
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Fabio Staggemeier 
Helena Littig Encllich 
Iclimar Mees 
Romerio Bortulini 
O Diretor Presidente reeleito, Sr. Túlio Araripe Melo Junior, assumindo 

. estatutariamente os trabalhos agradece a todos pela confiança depositada 
em sua pessoa, também pela reeleição e, aos que aceitaram compor a chapa 
pedindo a Deus que tudo corra bem para que o hospital tenha uma boa 
administração e que cada vez mais possamos prestar um bom atendimento 
a população. O Sr. Roberto Anselmo Kautsky solicitou que se registrasse 
um voto de pesar pela digo pelo falecimento do Sr. Ari Ribeiro da Silva 
ocorrido em 23 de abril de 2004, que foi conselheiro da instituição no 
período de 1977 a 1978. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por 
encerrados os trabalhos desta Assembléia Geral. Esta ata será assinada 
pelo Sr. Presidente, por mim Wani Roos - Diretor Secretário que a redigi e 
será lida para aprovação na próxima Assembléia Geral para que produza 
os devidos efeitos le . .Domingos Martins, 29 de abril de 2004. 

'~j~ 
TULIO L"U",-u.'W.l. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃo 
DE DOMINGOS MARTINS 

RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36 CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES· CEP 29 260 000 - Tel. 27 -3268·1472 

DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTEANTE LEGAL, DE QUE TODOS SEUS 
DIRIGENTES RESIDEM NA ÁREA DA COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA 

ESTAÇÃO OU NA ÁREA URBANA DA LOCALIDADE. 

DECLARACÃO 

Declaro que todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação de Radiodifusão Comunitária, ou na área urbana da 
localidade. 

~~ ..•. / 

. _____ .-'-____________ _ ____ 1 ________________________ _ 
e chwambach 

877 91 - RG 596 137 SSP-ES. 
'DIRETOR PRESIDENTE" 

Rua João Kill Sobrinho nO. 36 - Centro Domingos Martins - ES -CEP 29 260 000 - Tel. 27 - 3268-1472 - e-mail edensj@hotrnail.com. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE.RADIODIFUSÃO . . 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I?~E RADIODIF.DSÃO 

- . 

. ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° '~l t 4 . /oGtSSRmOUL -MC de 2'> li. / j O /200 ~ ~ 

Processo n ° 5~ " O(o~-2,~ J ~õ .' Loc:ati-dade: .k\)c1<,-)\ ê'(=<ts~ JV)O-l~~ ~'. ~ S, 

Entidade: ~ ~O-...Y'-Q cl..;..,~~J~~ .\9DrYi-~~0i JJ10-'G~"'{'rS" 
(. X ) Única entidade ~a locaVbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem' análise~ Uem exigência, U ins~ídõ 

f. 
EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cu~pridas integralmente - Pmcesso instruído (l a Fase)· :. . 
L---.J Cumprid~ parcialment~, restan9.o a apresentação da seguin~e documentação abaixo descrita: 

) LJ Cumpridas integralmente-Processo instruído (2"Fase)-ENJ:IDAI?E HABILITADA 

L ) ... Observações: f'telJ" i~& tr'urt~& . 
\J ' , 

i 

\ 
\ 

Brasília, )5; / O} l200d Engenheiro(á) responsável: C ;';h:V1i/ti) p cWt/I/~ 
·F~N.rASIA: Ilc~~"nr~)J'$ r~~). ~~ \ ~Ü.~'(5') .·SIAPE: 1..1f ;).: S 3 g. 

.'. . . - .. 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

CX) Cumpridas integralmente. . 
L...) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçãO: 

. " 

DillETORIA:\i'ti%)Jih~~··i.u;~);;jr!G·1 j{ lJOOõ) cM6;~1g 
V h~ oS/.. 1 (i;) 11 I c2CO E ~ "u.-<.ju-t>éDJ19) '" D,:~ 
1,Q ... L'""'íyQ ~ 1 V()",("" Ü ~ . A L I (' j ) ::s-- - - V'\ \ ... 0..., \ t' -4. , 3.L.j 

-- E.;;~t.Q.t~tq U::-4, '(5) 

cC 1'0 f?;5 l'ç-G~ .32» '- vii D..vCJ\.- . , 

Analista respons~yeb 0QJ2),~ldu. J.l~0Q \:? .eJt~~tCL . 
. '. ~Ilts ~~". 
SIAPE: . C~ d1,1 ~ç:J ~ Q~ '-'-"i1'U~,'I" 

IÂ!!~~ 1.3ltUlll3 
S~f~OtIAC~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6890-Fax: (61) 3311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
EDEN SCHW AMBACH 
Associação de Radiodifusão Domingos Martins 
Rua João Kill Sobrinho, n.O 36 - Centro 
29260-000/ Domingos Martins - ES 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, cZ'8 de fevereiro de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.063233/05, na localidade 
de Domingos Martins - ES, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

LP - DOS/SSCE-MC 
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RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36 CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES • CEP 29 260 000 

Domingos Martins, 12 de abril de 2007 
Oficio 02/2007 / ARDM 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Zilda Beatriz S. de Campos Abreu 
Ministério das Comunicações Brasília - D.F. 

M 1 !'ii::iT~EIO D,Ü, 8 CCIM !.J["'~l C,I1, Çi~lE:~ 
EF(t\ :~fL !,fJ, " DF 

Em atenção ao ofício nO 881 de 18/02/2007 relativo a solicitação de documentos, ou seja o 
projeto técnico da Associação de Radiodifusão Domingos Martins, solicito prorrogação de 
prazo por mais 30 (trinta) dias, visto que será necessário mais tempo para cumprir a 
exigência. 

N° do processo: 53000.0632.33/05 

Atenciosamente, 

~;;i;~($X~ 
~ Eden Schwambach 

CPF: 096.676.877-91 RG: 596.137 SSP-ES 
Diretor presidente 

, ~ .. 

Rua João Kill Sobrinho nO, 36 - Centro Domingos Martins - ES -CEP 29 260 000 - Te!. 27 - 3268-1472 / 9806-7264 / 9806-9479 
e-mail edensj@hohnail.com. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMUL RIO P ADRONIZADO 0~ '~'(;" 

FO~ULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO tÉCNICO OU P Aru\ rls, -, 5";{:;~ , 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO • g.Ji;,.::-<~ 1';' 

:{::i/' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRlO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I I - I I 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I~I\J IAI Isloli\lol 1\4..1\ IllLI 1-'3IoI0Ip,IIIIJIH-Il?1 ItJ:I~lWllCI I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 20106 ... 2007 -OS :52 

I I I I I I I I I I I I I I IClt IIJ I Ilf(IV I I I I I I I I I I I I 
CIDADE DF 

1J)lülr~\ItI,,)lú-lolsl \lV\ll'\IKlrl\h·JISIIIII IIIIIIIIIIIGISI 
CEP FONE FAX 

121C)lllblol-lolololll:~ltl-I,~IZI&ISI\I(tl}1211111-111II1I1I 
E-MAIL 

1t:loltIIJI.:sISI~IHI0hhv-.IY~I\ILI,lcIOlfj III1111II1I1111I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

Ip\I\)I~1 trlolÃlol IKI\ILlll IsI012>lf,1I IrJIHlol Irf!Jlbl II I I I I I I 
BAIRRO CIDADE / 

I <:It I r .. ;I'11 1\ I o I I I I I I I I I I I I I I IDlolVV\IIII\JIIJc-IQISI IWllrHitlTll1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

INI~~llllllllllllet51 1~IO()I~I\'IDls"lsIILtI()oIJI~'PI~"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IR Iv tI) I l:rlo \1\ I 01 11(11 ILlt I IsIE) lú ItZ 1I I,v 11+10 I I/J)!J 1,01 I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

le-I tliJlrlR lo I I I I I I I I I I I I I I 1;])1 olt?i IIIVI6-lo 151 Imli;l-!JzJ}j J I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF 

INLs I I I I I I I I I I I I E-LS I 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

1:í119lslE:II\Nllltlslol~JIIRloIGI}~IIAI-lfI!\l(IITIyJ\sIAIIIII1111I1 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I~ 1í-lf,ILIS"1 I I I I I I I I I I 12--151.101 Watts I IOIXIGIII/IOIJI 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1i'-\lrJITIGI/JI1\I,SI ITloltflrtl1 I ILlTlvlnl I I I I I IPITII" t11 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL~ tL (3 
I I O I . I O rrn I ~~ I iD I . I O I m I I 131 O I . I O Im I I I I 1.1 lrii: 

'''''' I 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1310\ . 101m I 14 1.1'~ldB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL... 
100 

MODELO 

I I I I I I I I IR 1(}lcl '21 ,II~, I 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I I IJI,13ldB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101.lt151 
::.(W 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) . 
ERP (dBk)=olO log (Pt. Ght. Gvt. Tt ) = 10 log (q 02i_l_x_l_x q 2,O = -I J,:R 3 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Tt = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBll) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBIl)= 107 + (.fM!t 20 log~"; ~:3J2(dBll) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIJ.. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - D ' ó~ Dd'ENGl);NHEIRO PROJETI§..J/ 
NOME OMPLETO" ~, 

G~f- I (lê /f q Pé V ó-q)IV( ()L VG-J' 

I I 

RE.CREA /. ENDEREÇO 

lol/l!JJ315IJlpl If{ivlJ9-1 I/tloJSI41 1,.11&1 ItJlV 1/:.'1 01 V!I'I11/1 I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAJRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I;VIO I vlo I VI1 1&1 ,ril I C 10 I I I 
CIDADE UF 

lI/I! I LI nl I Vier t H lIt I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ICrlJ I 
CEP TELEFONE . FAX 

IZI'111IQWI-IOI/15T I Izl1-I-I:?I/IJI5t5'16Ic;I61 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

lEI;!. I1 !cIJ< Irllf Ir, Iplel ()j@]lcILlt Ir IklL I ( 1- leio 1''11 ,. 113llfl I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

I/Jlol/j~JllVrtl-IOI51 IMII}-IKITlIlN'lII I I I I I I I ItJI~I/It1lll/12Iol'oft-1 
ASSINA. UI""l .--_.-~-
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Nome do Profissional: 
Titulo do Profissional: 
N° da Carteira: 
Empresa Executante: 
N° de Reg. no CREA-ES: 

Nome do Contratante: 
CPF/CNPJ: 

MOlDA 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

PARTE CONTRATADA 
~JJ:lADEU-GQ1'!.ÇALVES MI~Â~-

{ENGENHEIRO ELETRIClSTA' ( 
E8-013353/D ___ .' N° do Visto: 

------~-
N° do Visto 

PARTE CONTRATANTE 
ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS 
07722981000120 
RUA JOÃO KILL SOBRINHO, NO.36 - CENTRO 

Endereço: DOMINGOS MARTINS - ES Telefone: (27) 3268-1472 
CEP: 29260000 

DADOS DO OBJETO DO CONTRATO 
Endereço da Obra/Serv.: RUAJOÃP KILL SOBRINHO, 36, CENTRO - CEP: 29260000 - DOMINGOS MARTINS - ES 
Proprietário: ARDM - ASSOCIAÇÃO"E5ElmDrODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS . 
Atividade(s) Técnica(s) 
16 - VISTORIAI PERiCiAl AVALIAÇÃO/ ARBITRAMENTO/LAUDO/ PARECER 
Participação 

Natureza: 
103 - Autoria 

Nível: 
100 - Coordenação Técnica 
Natureza does) Serviço(s) 
2303 - SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES 

Tipo da Obra/Serviço 
1199 - OUTRAS OBRAS SERViÇOS ELÉTRICAS TELEFONICAS TELECOMUNICAÇÕES 

Projeto(s)/Serviço(s) 
100 - NENHUM 

Nome do Proprietário: ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS 
Valor dos Honorários: R$ 0,00 
Data de Inicio: 09/06/2007 Data de Término (previsto): 09/07/2007 
Descrição Complementar dos Serviços Contratados: 
Elaboração de laudo tecnico com descrição tecnla dos equipamentos para processo de habilitação da Radio Comunitária da ARDM -

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS, junto a ANATEL. 

Tabela(s) utilizada(s) para cálculo da taxa: TABELA 111 TAXA DA ART: R$ 29,00 

Assinatura e Nome Legfvel do Contratante: Assinatura do Profissional: 

r;,;~ -" ~~-?' 

ATENÇÃO: A QUITAÇÃO/AUTENTICAÇÃO DESSE DOCUMENTO DEVERÁ 
SER FEITA ATRAVÉS DO BOLETO BANCÁRIO CORRESPONDENTE. 

Fechar li Voltar I 

http://www.creaes.org.br/ARTOnline3/scr_art_on_lin.asp 9/6/2007 
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" 
Conselho Regional de Eng. Arq. e Agronomia do ES - CREA-ES 

Conselho Regional de Eng. Arq. 
do ES - CREA-ES Recibo do 

VESMIRANDA 

Valor Cobrado 

SO NUMERO: O 1412303 / REFERENTE AO RECOLIDMENTO DA TAXA DA ART N° 
1672. 

,.roleto foi gerado em 
http://www.creaes.org.br 
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.4tterta pam FMPla,lfo Term 
. Diagrama de irradiação horizol1tall1a polarização horizo/1tal 

280° 

1000 

1900 180" 170'" 

.. 
Graus E/Emox (dB) (%) Graus EfEmax (dB) (%) Graus EfEmax (dB) (%) Graus E/Emax (I 

.. .. " 

0° 1 ° 100,00% 900 0,98 -0,15 96,61% 1800 0,98 -0,15 96,61% 2700 0,93 -( 
.. .. .. 

5° 1 Ü 100,üO% 95° 0,98 -O,l6 96;38% 11350 0,98 -O,1S 96,38% 2750 ü,96 -t .. .. 

10° 1 ° 100,00% 1000 0,98 -0,17 96,16% 1900 0,98 -0,17 96,16% 2600 0,93 -( 
.. .. .. " 

15'" 1 ° 100,00% 1050 0,98 -0,17 96,16% 1950 0,98 -0,17 96,16% 2850 0,99 -( 
.. 

20'" 1 -0,01 99,77% 110'" 0,98 -0,17 96,16% 20O" 0,98 -0,17 96,16% 29O'" 0,99 -( 
.. 

250 1 -0,02 99,54% 1150 0,98 -0,18 95,94% 2050 0,98 -0,18 95,94% 2950 0,99 -( 
.. 

3if> 1 -0))4 W,'08% 1200 '0,88 -D,H.! 95,94% 21'0'" 0,98 -D,18 95,94% 3000 '0,99 -
.. .. " " .. 

35'" 0,99 -0,05 98,86% 1250 0,98 -0,18 95,94% 2150 0,98 -0,18 95,94% 3050 '0,99 -
" .. .. 

40'" 0,99 -0,06 98,63% 13O'" 0,98 -0,18 95,94% 2200 0,98 -0',18 95,94% 3100 0,00 -( 
.. 

450 0,99 -0,08 98,In'o 1350 0,98 -0,18 95,94% 2250 0,98 -0,18 95,94% 3150 0,99 -( 
.. " .. " 

50'" 0,99 -0,09 97,95% 1400 0,98 -0,18 95,94% 2300 0,98 -0,18 95,94% 3200 0,99 -( 
.. .. .. .. .. 

550 0,99 -0,1 97,72% 1450 0,98 -o,t8 95,94% 2350 0,98 -0,18 95,94% 3250 0,99 -[ 
.. 

60'" 0,99 -0.1 97,72% ISO'" 0,98 -0,18 95,94% 2400 0,98 -0,18 95,94% 3300 1 -( .. .. 

65'" 0,99 -O) 1 97,50% ISS'" 0,98 -0)8 95,94% 2450 0,98 -0,18 95,94% 3350 1 -( 
.. .. .. " 

7O'" 0,99 -0,12 97,27% 160" 0,98 -0,17 96,16% 2500 0,98 -0,17 96,16% 3400 1 -( 
.. .. " " " 

75'" 0,99 -0,13 97,05% 1650 0,98 -0,17 96,16% 2550 0,98 -0,17 96,16% 3450 1 
.. 

800 0,98 -0,14 96,83% 1700 0,98 -0,17 96,16% 2600 0,98 -0,17 96,16% 3500 1 
.. .. ... 

850 0,98 ~O, 15 96,61% 1750 0,98 -0,16 96;38% 2650 0,98 -0,16 96,38% 3550 1 .. .. .. " " 

http://www.idealantenas.com.br/produto/fm%20planO%20terra14/fmplanoter~~.11ie~~1 

!' iv;ir:! !'é;! {f~'; O 
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Elevação em graus 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que não existem aeródromos próximos da localidade 
pretendida para a instalação da radio comunitária da ARDM - ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS. 

Sem mais, firmo o presente. 

Domingos Martins, 09 de junho de 2007. 



DECLARAÇÃO 

........ 

. , Declaro para :s -d~~:~ fin que a instalação propos! à todas as 
eXlgenCIaS das n~eCll1cas em gor e que o contorno ~~ da radIO 
comunitáliEa ARDM - 'ASSOCIA ÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS 
MATINS ão fica a mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

Sem ma~mo o presente. 
'-.._-------------

Domingos Martins, 09 de junho de 2007. 



DECLARAÇÃO . ~ 

/ 
.. Declaro para os devidos fins que o terreno proposto para a instalação da radio 

comunitária da ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS 
MARTINS encontra-se em uma região cercada por montanhas a aproximadamente 530m 
de altitude. Portanto para atender o item 14.2.7.1.1 da Norma Complementar, foi feito um 
levantamento das cotas num raio de 3,5Km, podendo ser obserVado no quadro abaixo, 
sendo assim podemos concluir que não haverá problemas quanto a propagação do sinal 
fora da área pretendida. 

Sem mais, firmo o presente. 

Tabela Distancia x Altitude 1em rel~ção ao ponto pretendido) 

'Notte\ 533m 573m 493m 495m 558m 526m 592m 605m 618m 
Lê~te; 535m 607m 682m 615m 433m 301m 371m 261m 313m 
Sul:· 530m 523m 548m 610m 786m 753m 670m 767m 712m 
Oest~ 531m 552m 628m 127m 784m 758m 828m 832m 814m 

Domingos Martins, 09 de junho de 2007. 

~
i!U/I _____ · __ .X 

~ -;;;;'M-'~) 
)E ~ a eu G. Miranda 

{// Eng. Eletricista 
CREA-ES: ES-013353/D 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
.ÉDEN SCHW AMBACH 
Associação de Radiodifusão Domingos Martins 
Rua João Kill Sobrinho, nO 36 - Centro 
29260-000 Domingos Martins 1 ES 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 0'1 de julho de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.063233/05 na localidade 
de Domingos Martins 1 ES, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Após a analise da documentação referente ao subitem 12.1 e alíneas, isto é , o 
projeto técnico, constatou-se a necessidade de que a Requerente encaminhe para análise os itens 
abaixo listados: 

a) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engellheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 

. deverá atentar para o seguintes ítens: . 

1)- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE­
pniencher com endereço correto e coordenadas geográficas. 

2) - o item 8- ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura. da torre e Altitude do Local; 

ACR - DOS/SSCB-MC 



, .j51 
\j\) ft(~t,r/y.;~', 

b) declaração ftrmada pelo representante legal da entidade, conforme dís:p:~~o 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seJl:i: 

b.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação~ caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

/~--~; ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

ACR- Proc. N°53000.063233/05- RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

r-

(
-'I M/DOS/SSCE-MC 

i3635/2007/RADCO 

t~ÊN SCHW AMBACR DOMINGOS MARTINS 
ASSOC. DE RADIOD~O N0 36 - CENTRO 
RUA JOÃO KILI SOB iMINGOS MARTINS/ES 
29260-000 DO 

DECLARAÇAo DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAo) I DISCRIMINAC/ON 

lTINATAIRE 
ESTlNATAIRE 

UF PAIs I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBED~ DU RECEPTEUR 

~ dJJ:0!2;< ~ 
DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

d5/0+!O?- ,j 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L1SIBLE OU RÉCEPTEUR 

r-____ ~_y_DE_~_U ___ 6_~~C-N-~--~-N\~/~3-R-G~"~·--------~--------~.lj 25 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
REC~qEDOR I ÓRGAO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT

A
" 11"" ri" 

( , ,l.\-:~O .,,," 
. 6Q(;· I?'f- -t::1 . ,,',.;?~.;,,~r. 

i 

\ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSf!!'E'FiETÓUR DANS LE VERS 

75240203·0 
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PROCESSO N° 53000.0632.33/05 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
CNPJ W 07.722.981/0001·20 

É fi .. Domingos Martins, 15 de agosto de 2007 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorga e Serviços 

Ao Sr. 

Carlos Alberto Freire Rezende 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 

Ministério das Comunicações 

\\11N\~~YÊF~\O rJ~ü.B C:/jMUN!(;IJ.Ç(ji~i:l 
8 f tu, ::;lLV:\ ~ DF 

Em resposta ao ofício n° 3635 de 9 de julho de 2007 desta secretaria, encaminhamos toda a 

documentação solicitada, ou seja, documentação técnica. 

Cordiais saudações, 

Diretor presidente da Associação de Radiodifusão de Domingos Martins 

Rua João Kill Sobrinho nO. 36 - Centro Domingos Martins - ES -CEP 29 260000 - Tel. 27 - 3268·1472 / 9806-7264 /9806-9479 
e-mail edensj@hotmail.com. 



ANEXO 15 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
(APÓS A SELEÇÃO) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

[; ~~V] 6(: b~0,(\Y\ bP\cJJ (nome do 
representante), __ na qualidade _ de representante legal da 
f\0:)O~, f\çJ)u UIÇ, \2 <0P,f) \ f\~6f'l(\ VDrraW)")Q.,,\ Ctn'" r-' Ih::> 
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

-.::0:::' c...:J.(\Y),-,-' -'--'-'-A-'-'{-""-'-\-'-\'-'-V)-t5=-____ -:~,~O~j~d~e ~~~C;=~:=:='::).:-'''''''C);>--- de 200 i-. 
(local e data) .. ~ ç t~-"" 

~==------~~~~~-----------------

jlSsmafUita do representante da entidade 

Endereço para correspondência :-j\;:--'\:':>~~-'---'d-'D=-,' ~.-'--D=--,-\ L_\-'-"'"-->--"='--=-~~'-+-!'.....,..,.-+-____ ~==_>--- na 
cidade de ;) O (Vy, , (:) ':) . 1'- Úr) S , CEP 

.2 0(. .2, ~ C-) - C!;X.J, 

Telefone para contato: OXX-~- ;'22GS?-/l/1 ê ; 
Correio eletrônico (e-mail): E. cI e V\ S:S (~ \.lo\' /V\I\\ L, c.c IW\ 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar n° 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

,I _ formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 

;1 - planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB?, e o local da sede da entidade; 

li - diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 

• - declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 

, - declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 

, - parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dB? da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

s 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

USO EXCLUSIVO DAANATEL 

IkllJ I/N LniÍ) Idlol Il{ll IL IL I 13 11911.311\ li IPltilol 1Jl'131GI 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I 

I - I 

I I I I I I I I I I I I I I Ic=C-,--=--1 E--L-ItV---,--l I '1--'.II_Z =-ID-,--I -,-----,----'.1-----"-------1 -,--I --L-I ---,----,------"-------I -,--I ~1!--'-I~5', I 
CIDADE UF 

I I 
CEP FONE FAX 

12lQIILl0lt1-lolold I 12J11-1312.IGI8111111l-ILI I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

IElolcl/VlsfJ@IHlolrll\'\IAI\ IL I· Icloll'11l I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO ,- @/i 
IlZlulAI lJ1g1fllvl lklll L1LI ISlol131{(l/ltll)}lol I;!J~ I I I I I I I I 

BAIRRO CIDADE 

IC Itl/v"lrllZ I vi I I I I I I I I I I I I I IPlolmIIVVIt1~loI51 1/IJI/fl)~ITI/I 
. ÇIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1#131 til 111111116151 1210 0 1?11'IJli"lsllctfQoI3IG/'131·g"lwl/ 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO . / 
LOGRADOURO ~- ~- '\ c/ 

1/( 1(/ 14 IIJl p I/t IV I I }zl J I L I L I 15 I O I B 17~ I / VV IH I O I Vi/ti J I b Ji I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE ~ 

lélt-IPlij/Zlol.111111111 1IIIIiJIP{"I'll/lt1o:-It9ljIIJJ111l1)çlrIJI 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF 

If1Ip [ [ [ [ [ I [ 1 I t t Ie;: Ls I 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I.Tlo Is I ri IlAll \ IL 1.$ lo I)VI IlZlo le IH I nl-Iml G' I I.TI wls 11/31']( I I I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

1.5 IT I RI :sls-I l I I I I I I I I I 12151. P I Watts I 1018161/ 1/1 19131/ 
(' 

8 - ANTENA/TORRE 

MODELO ~ 
1f'ITIJI/ILJ I I I 

FABRICANTE DA ANTENA 

I/tlIVlrlélpIAISIIJlt7iflnlLI Illrlb1 V11 I1 I I1 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I 101. I () IdB IJ I DI . lo Im 
ALTURADATORRE / 

I I I,JJfol,IOlm( 
9 - LINHA DE TRANSMISSÁO ( 
FABRICANTE 

I {lI rlsl I L?if~1 ~~ Is f\ fl I I Y hfV\ll~ I I I I f I I I f 
~ODELO 

liZI &1 (121 ~ I JI I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 III (AL) 

I J I () I . 101m i I f4 f . f 2 fdB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

f f Ill.13ldB 
EFrCIÊNCIA DA LINHA (11) 

101.11-15f 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) . 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 'l1) = 10 log (qrJifxLxLxt:: 75) = ·~I iJ;{dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'Il = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E( dRf-t) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite dwarea de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBf-t) = 107+t/hU) 20 10g_1_= l~cJ, 7-2 (dB~ 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dRIl. 

12 - OUTRAS INFORMACÕES DE INTERESSE 

/ 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA / 
NOME COMPLETO 

I 6-1 JZ I ) Ic I k' I I ri fi I J}-I}) I f lU I 16-1 o I/vi 41/J I L IV W ~ I I ;1111 V< 11) VV 11) 14 I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO • 

lollIJI3I:iIJIj;'1 1IlUl/tl 1i(lol5l!jl IPIEI Iplv~(1 vi I/lf)V I I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) ./ BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I/I I I I I VUIOIVlol 1/J'lltjYl/lcIOI I I 
CIDADE UF 

I V I / I L Ilq I I v I C I L IH I (} I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I é2Jj I 
CEP TELEFONE FAX 

IlISllltOI41-loltl~11 IZltl-131J131!S-18161~IGI I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL . 

I E I f, I \ I c I \< I T I \\ I ~ lo IIZ I v @I <: I L I \ I C IR I z I t I· I c I o In] . I j) I 15,1 I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

IPIOIt11111/JI&lols'l 1;nIJ9fJzlrl/VLtsf f I I I I I I Iv 111 / 1t9IJ'1 / IZloIOI;-1 
ASSINATURA ~- i 
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. A7te.l1a pata FlV!.P'fa.I'f{) Te.rra 
Diagrama de irradiação hotizontal na polatização hotizontal 

2800 

2600 1000 

1900 1800 170" 

.. .. .. 
Graus EJEmax (elB) ("I..) Gy()J.J$ E/Emox (dS) ("I..) Graus E/Emax (elB) ("I..) Gr()J.J$ EfEmox (I .. .. .. 

00 1 O 100,00% 900 0,98 -0,15 96,61% 1800 0,98 -0,15 96,61% 2700 0,98 -( 
.. .. 

5<> 1 I} 11}0,üü% 95° \3,98 -0,16 96,38% 185<> 0,98 -0,16 96,38% 275" I},re -{ .. .. 
10° 1 O 100,00% 1000 0,98 -0,17 96,16% 1900 0,98 -0,17 96,16% 280" 0,98 -( .. .. 
15° 1 O 100,00% lOS" 0,98 -0,17 96,16% 1950 0,98 -0,17 96,16% 2850 0,99 -( 

.. .. 
20° 1 -0,01 99,77% 110" 0,98 -0,17 96,16% 2000 0,98 -0,17 96,16% 2900 0,99 -( 

.. .. .. 

25° 1 -0,02 99,54% 115° 0,98 -0,18 95,94% 2050 0,98 -0,18 95,94% 2950 0,99 -( 
.. .. 

30" 1 -0,04 99,08"k 120" '0,98 -0,18 95,94% 2100 OJJ8 -0,18 95,94% 300" '0,00 -.. .. .. 
35° 0,99 -0,05 98,86% 125° 0,98 -0,18 95,94% 2150 0,98 -0,18 95,94% 3050 0,99 -.. 
40° 0,99 -0,06 98,63% 1300 0,98 -0,18 95,94% 220" 0,98 -0,18 95,94% 3100 0,99 -( .. 
45° 0,99 -0,08 98,17% 135° 0,98 -0,18 95,94% 2250 0,98 -0,18 95,94% 315° 0,99 -( .. 
50° 0,99 -0,09 97,95% 1400 0,98 -0,18 95,94% 2300 0,98 -0,18 95,94% 3200 0,99 -( .. .. .. 
55° 0,99 -0,1 97,72% 1450 0,98 -0,18 95,94% 2350 0,98 -0,18 95,94% 3250 0,00 -( 

.. .. 
60° 0,99 -0,1 97,72% 1500 0,98 -0,18 95,94% 2400 0,98 -0,18 95,94% 3300 1 -( 

.. 
65° 0,99 -O) 1 97,50% 1550 0,98 -0,18 95,94% 245" 0,98 -0,18 95,94% 3350 1 -( .. .. .. 
70° 0,99 -0,12 97,27% 160° 0,98 -0,17 96,16% 2500 0,98 -0,17 96,16% 3400 1 -( 

.. .. 
75° 0,99 -0.13 97,05% 1650 0,98 -0,17 96,16% 2550 0,98 -0,17 96,16% 345° 1 

.. .. 
80° 0,98 -0,14 96,83% 1700 0,98 -0,17 96,16% 260" 0,98 -0,17 96,16% 350° 1 .. .. 

85° 0,98 -0,15 96,61% 1750 0,98 -0,16 96,38% 265" 0,98 -0,16 96,38% 3550 1 .. .. .. .. 

http://www.idealantenas.com.br/produto/fm%20plano%20terra14/fmplanoterra14.htm 8/6/2007 
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Diagrama de Elevação 

PT1/4 

Antena para FM Plano Terra 
Diagrama d,e elevação 

Copyright (c) 2007, Ideal Indústria e Comércio de Antenas LTDA - Todos os direitos reservados 
.Rua:.F.ernando.F.erreira.da.Silva, .100 -,Bairro.Sta. Cecília - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre· MG I Brasil 

Fone: 55 (35) 3423-8688 - Fax: 55 (35) 3421-2043 

http://www.idealantenas.com.br/produto/fm%20plano%20terra14/finplanoterra14.htm 8/6/2007 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a instalação proposta atende .a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor e que o contorno de . .21dBm da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS - ARDM não fica a mais de um Km 
de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Sem mais, firmo o presente. 

Vila Velha, 07 de Agosto de 2007. 

( 
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. i"c"JfC" 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que as coordenadas geográficas corretas eo endereço 
correto confonne disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Nonna Complementar nO 
0112004 são: 

- Coordenadas: Latitude: 20° 21' 35" S e Longitude: 40° 39' 38" W; 
- Endereço: Rua João Kill Sobrinho, 36 - Centro I Domingos Martins - ES I 

CEP: 29260-000. 

Sem mais, finno o presente. 

Vila Velha, 07 de Agosto de 2007. 

. . (j.1r1irauM 
l}ifIClZ. ~ Elétricis\a 

. 9~n\'elro "\3:)5'3.10 
r:pf..J\4 . I 

d
r

• I a eu . ll'anda / 
Eng. Eletricista -~ 

CREA-ES: ES-013353/D 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que não existem aeródromos próximos da localidade 
pretendida para a instalação da rádio comunitária da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS - ARDM. 

Sem mais, firmo o presente. 

Vila Velha, 07 de Agosto de 2007. 

I' di Thadeu G. Miranda 
Eng. Eletricista 

CREA-ES: ES-013353/D 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o terreno proposto para a instalação da radio 
comunitária da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS -
ARDM, não possui desnível maior que trinta metros no raio de um Km em qualquer 
direção. 

Sem mais, firmo o presente. 

Vila Velha, 07 de Agosto de 2007 . 

• icl{ Thadeu G. Miranda 
Eng. Eletricista 

CREA-ES: ES-013353/D 

" ~ .. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, nica entidade no locallbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Ue . 

~ EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

, ~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
. ~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITÀDA 

observa~ ( ic@v 

Analista responsável: --/:B*-'7':;~=----~=-----;---I------

FANTASIA: 

,,~// , 
EXIGENCIAS JURIDICAS: 

L-J Cumpridas integralmente. / 
L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ______________________________________________ __ 

Observaçõ~s: r) } 
{(j, L!J::A 

DIRETORIA: 

Brasília, ___ /_/200 Analista responsável:, _____________ _ 

S~E: ____________ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6594 - Fax: (61) 311-6617 

12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor· 
ÉDEN SCHW AMBACH 
Associação de Radiodifusão Domingos Martins 
Rua João Kill Sobrinho, n° 36 - Centro 
29260-000 1 Domingos Martins 1 ES 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 0;2..} de setembro de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53.000.063.233/05, na 
localidade de DOMINGOS MARTINS - ES, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

28 FASE: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) declaração de que na ocorrência de interferências(prej~dijais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sej·àm~das; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferênciáS]iW.esejÍiv'l\is causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela AN"KFRL,-itÍterromperá suas 
transmissões; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual periodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docum ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Acr - DOS/SSCE-MC 



o 

PROCESSO N° 53000.0632.33/05 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CNPJ W 07.722.981/0001-20 

f5~ Domingos Martins, 15 de outubro de 2007 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorga e 

Serviços 

Ao Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 

Ministério das Comunicações 

,\ijNI~fTt~\~(J n,il,.:;: cOf,\Uj".}l.~~:."~j. (:\' .. :.' ,. 

t~Fi~)f.f;fL!,(;" ., t.1P 

Em resposta ao ofício n° 5.689 datado em 27/09/07 deste departamento informamos que 

a documentação solicitada já foi enviada juntamente com a documentação do projeto 

técnico no dia 15/ ago /2007, estamos mandando o documento solicitado em cópia xerox 

simples pois a original seguiu na documentação anterior. 

08S.: Segue mais uma declaração original separada solicitada agora. 

Cordiais saudações, 

Diretor esidente da Associação de Radiodifusão de Domingos Martins 

Rua João Kill Sobrinho n°. 36 - Centro Domingos Martins - ES -CEP 29 260 000 - Te!. 27 - 3268-1472 / 9806-7264 / 9806-9479 
e-mail edensj@hotmail.com. 
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PROCESSO N° 53000.0632.33/05 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CNPJ N° 07.722.981/0001·20 

DECLARACÃO 

Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 

12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da norma complementar 01/2004, ou seja: 

~'"." . . 

b.1) Declaração de que na ocorrência d_ELinte,!,=,-ê-"_ci~pÇ~Ud~Ç:1 causadas pela estação, 

interromperá imediatamente suas transmissões até qu~\m sanadas; 

-\'> 

b.2) Declaração de que na ocorrê!:!cias _de_!E1J~rf~c~nCia4~~~i:~s causadas pela 

estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pelaAnatel, interromperá 

suas transmissões. 

Domingos Martins, 15 de outubro de 2007 

den Schwambach 

Diretor pres ente da Associação de Radiodifusão de Domingos Martins 

Rua João Kill Sobrinho nO. 36 - Centro Domingos Martins - ES -CEP 29 260 000 - Te!. 27 - 3268-1472 / 9806-7264 / 9806-9479 
e-mai! edensj@hotmail.com. 
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,c , 

DECL4RAÇÃO-ASSrNADA.~E~.o:REPRESENTANTE LEGAL DAENTIDADE, 

" k rl.~ v1 '6(:: '" \N~ÚfIrI bt-\cH (liome 
representante), ,. <-.' na "qu~lidade,,'_ de.representante :.". legal 
f\0JO~, i\ÇJ7\U ~)s::. \2 ~f{), f\~6f'\(\ .00rrt'\iV)"')D.1 fm0r- I' \Oõ 
( denoinínação .da requ~r~nt~), d~c1ar() ,PílIa os devidos ~,~:t.l~:. ' 

do 
da 

na ocorrência de interrerências prejudiciais causadas pela estação, serão interrolllpidas 
imediatam~nte as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interrerências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipUlado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; " ' 

Endereço para correspondência :-i\~'''::~:'''C'\'-c-'--';:\TI:l,,-,· é-:,,..., \.:>.=---,-\ L\--,-,\,--" ',-' ~-=>--""-"'-'--"-4-'1J.'4~+--,--_~~_ na 
cidade de .,00eVYhVJ '1 O J OOAr-"t fV\s " F . .s .A.,/IJ To, CEP 
.2~, '<. <;0 - C!::X::l, 

Telefone para contato: OXX-.B.-- ?226B, /y:::; ç , 
Correio eletrônico (e-mail):E..clttilS:)re.\~I().j.V\i.:Ül..Cclv.!\. 

ATEN çAü: Os documentos abai'\:o indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar n° 0112004, deverão ser apresentadosjuntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção, da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta ,de arruamento ,em éscala compatível com a área da localidade objeto da, outorga, que permita a, 
visualização do nome das ruas, onde deverão estai: assinalados o local de instalação do sistema:ii:radiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGol\l1:M'SS:', o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de, raio" q]le dellirP.ta a área abrangida pelo contomode 91 dB?, e o local da sede da entidade; , 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, ,com a illdicação do Norte Verdadeiro; diagrama de ' 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização . ' 
circular ou elíptica; devem ser apresentadas, curvas distintas, das 'componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; , " . ', ' 
- declaração do profissional habilitad.o de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas, no, item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme dete11'TIllia o item 18.2.7.1.1; 
- 'declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta, não . fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do :M:inistério da Aeronáutica autorizando a: Ínstalação 
proposta, ou, se for o. caso; dç:claração de inexistência de aeródromos na localídade; , 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dB? da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GG°M:M'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
sub item 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

!~ 

lbL 

lGG 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, ~1(j 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação wl 
bancária. 

JAGA - Proc. N° g~ n H 1_3' - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

~sM\l. 06 ~ L '"';;'JJo ';, 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV:rÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 'j ~ ~ ~ lO ISSRJDOUL -Me. de J 

( ) Única entidade no localtoairro fOli com concorrentes: U arquivado, Uem análise, LJem ex{gência, U ins1 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L.:J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) .' . .' 
, ( Y j Cumplida.> i'álclaL:;1(;r,w) fç;;r.:mdo a Úpf-:SêÚtil.yào da .:;egulnw documciHação abaix:o descrita: . 

L.:J Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA . 

\ I 

O bs er:V~'ções:i . 
50 \.~. ~~ \.~ê!:, 

:Brasília, \Sj 1 \\~ 1200 \C\ ----

FANTASIA: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente . 
. ~ Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

\r\ 

DIRETORIA: 

Brasília, __ ---'I 1200 Analista responsável: __________ ...--___ _ 

SIAPE: ________ _ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

N 

of 11°568912007/RADCOl\!IIDOS/SSCE-MC 
ÉDEN SCHWMBACH 

EI ASSOe DE RADIODIF. DOMINGOS MARTINS 
RUA JOÃO K1LL SOBRINHO N° 36 CENTRO 

CE 29260-000 DOMINGOS MARTINSIES 

DEL. _ 'r'- ____ '" ~uuv \0U""" v A Vt:KIt'ICAÇAO) i DISCRIMINAC/ON 

ASSINATURA DO RECEBEDOR i SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

75240203-0 FC0463 i 16 

'(ATAC" 
IATAIRE ----------1 

UF 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

114 x 186 mm 



,'. 
RA 6 ,6 4 3 .4 O 6 9 C BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRA/SON 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR o 

CIDADE / LOCAL/TÉ . 

DD 



MINISTÉRIO DAS COMuNIcAÇÕES . 
SECRETARIA DESERVIÇOS DE COMPNICAÇÃÓ ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R"-~ 3° andar - an~xo·o~st~~ sala 300-70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6594 - Fax: (61)311-6617 . 
Ofício n° 3?>:J..l 12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ..1 O de agosto de 2009. 
Ao Senhor 
ÉDEN SCHW AMBACH 
Associação de Radiodifusão Domingos Martins 
Rua João Kill Sobririlio, n° 36 - Centro 
29260-000/ Domingos Martins /ES 

Assunto: Solicitação de Documentação , . .. 2flJ __ Ot../ .. 9 :1-
CJauJ4.. 

Senhor Representante, ~----~~---------~--~ 
. . 

. --_ .. _- -----. --fend0~em-vista~a:-~análise"-1:"e'alizada~ÍÍ(j~process-o-'-n:;,,-o~5~~OOO~06i3~2~3fOS~~na- -'--~~-~~-
localidade de DOMINGOS MARTINS - ES, no qual essa Entidade requer autori~açãopara 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e consid.erando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V.Saqüesejam enviados os seguintes documentoS: 

'(', 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

- declaração firmada pelo representante legal da: entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências ind.esejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ÀNATEL, interromperá suas 
transmissões; 

Será facultado a essa entidade, no· prazo de 30 (t.rinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solieitádos sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infármamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde qüe a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complem:e~~':~)112004. 

Atenciosament~~·A' d ~ 
~,/'YV;YC/' . // 

~êARLOS ALBER~!!EHfÉ RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - DOS/SSCE-MC 
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PROCESSO N° 53000.0632.33/05 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CNPJ N° 07.722.981/0001-20 

Processo nO 53000.0632.33/05 

CNPJ 07.722.981/0001-20 

Ministério das Comunicações 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga e Serviços. 

Ao Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 

Ministério das Comunicações 

Em resposta ao ofício nO 3371 de 10 de agosto de 2009 encaminhamos toda a 

documentação solicitada, ou seja, documentação técnica segunda fase. 

Atenciosamente, 

---
~:mba~h·········· 

Diretor Presidente da Associação de Radiodifusão de Domingos Martins. 

Rua João Kill Sobrinho n°, 36 - Centro Domingos Martins - ES -CEP 29260000 - Tel. 27 - 3268-1472! 9806-7264! 9806-9479 
e-mail edensj@.ihotmail.com. 
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PROCESSO W 53000.0632.33/05 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CNPJ N° 01.722.981/0001·20 

PROCESSO N° 53.000.063.233/05 

DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTEANTE I,;EGAL9 DE QUE NA 
OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIA PREJUDICIAIS CAUSADAS PELA !ESTAÇAO, 

INTERROPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS TRANSMISSÕES ATÉ QUE ESSAS SEJAM , : 

SANADAS. 

DECLARACÃO 

Declaro de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 
pela estação, interromperá imediatamente suas transmissõ~s até que 
essas sejam sanadas. 

__ r::::5;:'---­
...---:-. 0t;J?'~ 

_________ .c..Ç:::..:~_.1~~-~--------~--::...--------
~;; Schwambach . 

CPF 096 676 877 91 ~ RG 596 137 SSP-ES. 
"DIRETOR PRESIDENTE'? 

Rua João Kill Sobrinho n°, 36 - Centro Domingos Martins - ES -CEP 29 260 000 - Tei. 27 - 3268-1472 / 9806-7264 / 9806-9479 
e-mail cdcnsj@hotmail.com. 
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PROCESSO N° 53000.0632.33/05 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CNPJ N° 01.722.981/0001-20 . 

PROCESSO N° 53.000.063.233/05 

DECLARAÇÃO~ ASSINADA PELO REPRESENTEANTE LEGAL, DE QUE NA 
OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIA INDESEJÁVEIS CAUSADAS PELA Jj:STAÇÃO, 

CASO ESSAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO PELA ANATEL, 
y , "J 

INTERROPERA SUAS TRANSMISSOES. : 

DECLARACÃO 

Declaro de que na ocorrência de interferências indesejávei~ causadas 
pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estip~llado pela 
ANATEL, interromperá suas transmissões. 

-------------.-------~---=--·~~-W"'····· 
~===·--·""23~JJ-l~=::--~~-~~---------;.-·---

~aen Schwambach 
CPF 096 676 87791- RG 596137SSP-ES. 

"DIRETOR PRESIDENTE" 

Rua João Kill Sobrinho n°, 36 - Centro Domingos Martins - ES -CEP 29 260 000 - TeI. 27 - 3268-1472 / 9806-7264 / 9806-9479 
e-mail edensj@hotmail.com. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063233/05 Localidade/UF: Domingos Martins/ES 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 252 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S2135 20S2148 
Distância A:B 0.43 

(IBGE) 
Longitude 40W3938 40W3933 

I Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua João KiII Sobrinho, 36 

2.1. Endereço do Studio 

Rua João KiII Sobrinho, 36 - Centro. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

r.: A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua João KiII Sobrinho, 36 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. (·:FTI\ "!co r'\lfHiCO F :C 

---. 1'-' "'\ ,11', ," 
lViii'ii,:' L \.' .. .' c' ',U ,,' 

IE 

~/cí~ ~.~. __ ._-
L~551!5tS2 

() ::';! 

~ p' ti! i.:',,;··:1 1(7 
(Analista) í'--:;::,,' 

. --., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063233/05 Localidade/UF: Domingos Martins/ES 

Entidade: ASSOCIAÇAo DE RADIODIFUsAo DOMINGOS MARTINS 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 252 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 
, 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

g. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: O I b. Fabricante: IDEAL INDUSTRIA & COMERCIO c. Modelo: PT1/4 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: JOSE WILSON ROCHA EPP I b. Modelo: STR25 J c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0861030580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a docum~~~.Jêf~tm~\~5tP~tt~FU\L 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 d~iJilRrmqt:RRt.n9,twtW~~~1t4:Q,Q7ft:~:s 

,~flJ~~ ~t{l CONi-EF:E COM O ()1=<.I(iiN!\L 
ç_'~ d'-:-~~~iM3- f~l)-JlfL,~~ "< ~ " . - r< í?OCÓM 
~AVIER ALFARO ~,~./ 

(Analista) 

23/09/2009 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° . d3+4 /O ~/RADCOMJbOS/SSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 

O C_\"_l,qlm~rid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
. (~Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I 

., 
Observações: 

Brasília, ~ / a~/ 0,",-. Analista responsável:.~_----::;=--~fP'~~l!4-ll...i".U:I!!......... ___ "--_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
(1) CQmpridas parcialmente, restando li apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
J ~ 

,;Jcl; A-o l,{ 0t~h?I.()-c.ç,,"", vSp i OI/ c~{/C\..· -v1/0 V Ç/v 

.I 
I O . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 48 qj /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ÉDEN SCHW AMBACH 
Associação de Radiodifusão Domingos Martins 
Rua João Kill Sobrinho, n° 36 - Centro 
29.260-000/Domingos MartinslES 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,..23 de setembro de 2009. 

rl,Y:./.C2~-Jº:t-·· . 
~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.063233/05, na localidade 
de Caridade do Piauí, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12° do Estatuto Social, tendo em vista !OX:' 
que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 16/11/2008, e havendo ,'('J r5I 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as I //, . 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , "-o.or" 

de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel ~~ I ?t.;l 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" (' i)J I c) 

da Norma Complementar n° 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
j (7'11 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, {i,J:'" 
conforme o caso, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

k;, 
JT - DOS/SSCE-MC 



d) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no sub item 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosa~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JT - Proc. N° 53000.06233/05 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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PROCESSO W 53000.0632.33/05 MINISTÉRIO DAS COMUr-n§M@'5%377:3l2009-![lO 
CNPJ N° 07.722.981/0001-20 

Processo nO 53000.0632.33/05 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga e Serviços. 

Ao Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 

Ministério das Comunicações 

Em resposta ao ofício nO 4891 de 23 de setembro de 2009, deste departamento, 

encaminhamos toda a documentação solicitada, ou seja, documentação jurídica. 

Diretor Presidente da Associação de Radiodifusão de Domingos Martins. 

,..----~~:.~7"~.::: ' " ......... ,,~ 
DOCUMENTO ANEXti.i)() 

Rua João Kill Sobrinho n°, 36 - Centro Domingos Martins- ES -CEP 29 260000 - Te!. 27 - 3268-1472/9806-7264/9806-9479 
e-mail edensj@hotmaíl.com. ~1JC.Kl 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃo 
DE DOMINGOS MARTINS 

RuA JOÃo KILL SOBRINHO. 36 CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES- CEP 29 260 000 - Tel. 27 -3268-1472 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Associação de Radiodifusão Domingos Martins, em 
conformidade com o Art. Ir e seus Parágrafos r, 2°, 3° e 4° do Estatuto, convocam 
pelo presente EDITAL, seus Associados em dia com suas atribuições Estatutárias, a 
comparecerem na ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA a se realizar no horário das 
dezenove (19) horas, em sua sede social situada Rua João Kill Sobrinho, número trinta 
e seis, Centro, Domingos Martins, neste Município, no dia cinco (5)do mês de outubro 
de 2.009, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

(A) - Eleição e Posse da Diretoria. 

(B) - Assuntos Gerais. 

Esta Assembléia ordinária deliberará em primeira 
convocação, com metade mais um dos associados e, em segunda convocação trinta 
minutos após, com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no §1 ° do Art. 11° do Estatuto. 

Domingos Martins, 05 (cinco) de Outubro de 2.009. 

"DIRETOR PRESIDENTE" 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃo 
DE DOMINGOS MARTINS 

RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36 CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES- CEP 29260000 - Tel. 27 -3268-1472 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO 

DE DOMINGOS MARTINSIES. 

No dia quatorze do mês de outubro de dois mil e nove, ás dezenove horas, em sua sede situada na Rua 
João Kill Sobrinho, número trinta e seis, Centro, Domingos Martins, CEP 29 260 000 neste Município, 
reuniran-se nesta Assembléia Geral Ordinária os associados e membros fundadores da Associação de 
Radiodifusão Domingos Martins, atendendo ao Edital de Convocação do dia cinco de outubro do 
corrente ano, em conformidade com o Art. 11° e seus Parágrafos 1°,2°,3° e 4° do Estatuto. Iniciando os 
trabalhos da Assembléia Geral Ordinária assumiu a presidência por aclamação o Senhor Éden 
Schwambach, convidando a mim Matheus de Jesus Côco, para Secretariar a sessão, a qual aceitei a 
pedido da Presidência. Iniciando fiz a leitura da Edital de Convocação para qual foi convocada esta 
Assembléia Geral Ordinária que tem o seguinte teor: a) Eleição e Posse da nova Diretoria; d) Assuntos 
Gerais. Esta Assembléia deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no §1° do Art.,l1° do Estatuto. É vedada a participação de 
associados em mais de uma chapa, bem como o .voto cumulativo ou por procuração. As chapas para a 
diretoria estarão aptas, se entregues até 03(três) dias antes da Assembléia Geral de eleições. Após 
leitura do Edital de Convocação. A presidência solicitou que fossem apresentadas as chapas inscritas 
para devida votação, sendo apresentada chapa única de reeleição com os seguintes nomes: para 
Diretor Presidente o Senhor: Éden Schwambach, Brasileiro, Casado, Profissão Aposentado, Residente 
à Rua João Kill Sobrinho,' n. ° trinta e seis, Apartamento duzentos e dois, CEP 29 260 000, nesta 
Cidade, CPF n.o 096 676 877 91, e RG n.o 596137 SSP-ES; e para Diretor Administrativo: Matheus de 
Jesus Côco, Brasileiro, Solteiro, Estudante, Residente a Rua Pedro Gerhardt Número treze, Centro, 
CEP 29 260 000, nesta Cidade, CPF n.o 106 696 067 40, RG n°. 1 743 557 SSP-ES, e para Diretor de 
Operações: Nielson Stein, Brasileiro, Casado, Profissão Radialista, Residente à Rua João Kill 
Sobrinho, n.o trinta e seis, Apartamento duzentos e três, CEP 29 260 000, nesta Cidade, CPF n.O 002 
959 417 07, RG n.O 964 201 -SSP-ES ,Após leitura e apreciação da chapa única apresentada. A 
Presidência submeteu em seguida para sua votação, sendo a mesma aprovada por unanimidade. A 
Presidência, após apuração dos votos deu-lhes imediata posse para suas funções e atribuições que se 
iniciam nesta data. A seguir declarou definitivamente reeleita à nova Diretoria da Associação de 
Radiodifusão Domingos Martins, para um mandato de três l!nos. Ficando livre a palavra para 
Assuntos Gerais, todos os presentes manifestaram apoio ao presente acontecimento, Em seguida a 
presidência suspendeu a reunião pelo tempo necessário parà lavratura da ata que fiz como Secretário 
e Diretor Administrativo, que depois de lida foi aprovada, e assinada por todos os 

a esta Asse ro 

n Schwambach 
096 676 877 91, RG 596 137 SSP-ES 

"" DIRETOR PRESIDENTE" 

telson Stein 

~_aki~_~ 
Matheus de Je~ifs~~co' 

CPF 106 696 067 40, RG 1 743 557 SSP-ES, 
" DIRETOR ADlVÍlNISTRATIVO " 

. CPF 95941707, RG 964 201-SSP-ES 
/.(1 ~, n I. '~.~ "DillETOROPERACIONAL" 

~~-Ja.Jt~---~.;.Q:61L~'{',c Oóx,UIJ"41 ::J 
, '~üIJle e Assinatura Associa~o Presente'~ "=' 

__ ~~~~;!::'~~~"L\~_'HJ1~ __ k~~J~~ r ç: .IÔ}}!l6!~~ 
"No e, ss/Z: do J;'.resente" ' , 

, ;;"' ~'~ , -- -_pLJ. ------- - c- .::~~ ~- ~------, • I "",/ 
orne ejAssi .' ssociado PJ.:esente"cf,c, 

7ô<'PY7f/'\ lãt../.q~F,6L~ 

--______ crf~ 
"Nome e Assinatura ASSO~i do pres,ente" 

-~~~~~~(fl1tll" -~-:~.~ b illdlLC(~ 
"Nome e Assí ~Íur':~ssoc ado Presente" 

êl' A~'v", (! r,.;.~~ 
'1/" -z..à, ,) 7,,' , --- _4<.1:. _ ---.! P-,;. -t/él 

"Nome e Assinatura Associado Presellt~'~<..< 1,;1' 3 b 
F;Ltrf/-Irl.!J/do ifr:ll1l:P.. 92.E.Q~ 

~3 



E InAo 
Certifico que, nesta data, A VERDE! à margem 
Reg. nO d2 8 ':f , na pág. q () do Livro ~ 

este documento. 
D. Martins,QQ IJ10 12.009. 

registrádor. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃo 
DE DOMINGOS MARTINS 

RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36 CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES· CEP 29 260 000 - Tel. 27 ·3268-1472 

ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE FIEL CUMPRIlVIENTO 
DA LEI N° 9.612/98 E DO REGULAMENTO E DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS (denominação da requerente), declaramos, para os 
devidos frns, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Matheus de esus Côco 
CPF 09667687791, RG 596 137 SSP-E , PF 106696 06740, RG 1 743 557 SSP-ES 

"Diretor Administrativo", " Diretor Presidente" 

Nielson Stein 
00295941707, RG 964 201 SSP - ES 

"Diretor operacional " 

Endereço para correspondência: RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36 CENTRO lia cidade de DOMINGOS MARTINS. Estado 
ESPÍRITO SANTO, CEP 29.260-000, 

Telefolle para COl/tato: OXX-027 - 3268-1472; 

Correio eletrô1Iico (e-mail): _________________ _ 



· ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÃo 
DE DOMINGOS MARTINS 

RUA JOÃO KILL SOBRiNHO, 36 CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES· CEP 29 260 000 - Tel. 27 ·3268·1472 

DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTEANTE LEGAL, DE QUE 
TODOS SEUS DIRIGENTES RESIDEM NA ÁREA DA COMUNIDADE A SER 

ATENDIDA PELA ESTAÇÃO OU NA ÁREA URBANA DA LOCALIDADE. 

DECLARAÇÃO 

Declaro que todos os dirigentes da entidade residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação de Radiodifusão Comunitária, ou 
na área urbana da localidade. 

"DIRETOR PRESIDENTE" 



ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÃo 
DE DOMINGOS MARTINS 

RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36 CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES- CEP 29 260 000 - Tel. 27 -3268·1472 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE A 
ENTIDADE NÃO É EXECUTANTE DE QUALQUER MODALIDADE DE 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. 

A Entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de .sinais de televisão mediante assinatura,· bem como a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de 
subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou a orientação d~ qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

DOMINGOS MARTINS, [tO de OUTUBRO de 2009 

Endereço para correspondência: RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36 CENTRO, na cidade de DOMINGOS 
.. MARTINS, Estado ESPÍRITO SANTO, CEP 29.260.-0.0.0.. 

Telefone para contato!-: -"-,o.XX~---,,,2,-,-7_-__ ~ __ _ 
Correio Eletrônico: __ --'-___________ _ 



ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÃo 
DE DOMINGOS MARTINS 

RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36 CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES· CEP 29 260 000 - Te!. 27 ·3268·1472 

PROVA QUE SEUS DIRIGENTES SÃO BRASILEIROS NATOS, 
MEDIANTE CÓPIA DE CEDULA DE IDENTIDADE. 

Diretor Presidente; Éden Schwambach, Brasileiro, Casado, Aposentado, 
Residente à Rua João Kill Sobrinho, n° 36, Centro, Município de Domingos 
Martins, Estado do Espírito Santo, CEP 29260000. 

-----Z0~-
J~-------- " .............. . .................................. . 

"DIRETOR PRESIDENTE" 
CPF 09667687791- RG 596137 - SSP-ES 



ASSOCIAÇÃO D~ RADIODIFUSÃo 
DE DOMINGOS MARTINS 

RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36 CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES· CEP 29260000 - Te!. 27 ·3268~1472 

PROVA QUE SEUS DIRIGENTES SÃO BRASILEIROS NATOS, 
MEDIANTE CÓPIA DE CEDULA DE IDENTIDADE. 

Diretor Operacional: Nielson Stein, Brasileiro, Casado, Profissão Radialista, 
Residente à Rua João Kill Sobrinho, n° 36, Apartamento 203, Centro, Município 

de Domingos Martins - ES, CEP 29 260 000, 

, Nielson Stein 
CPF 002 959 417 07 - RG 964 201..;SSP-ES. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃo 
DE DOMINGOS MARTINS 

RUA JOÃO KILL SOBRINHO, 36 CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES· CEP 29 260 000 - Te!. 27 ·3268·1472 

PROVA QUE SEUS DIRIGENTES SÃO BRASILEIROS NATOS, 
MEDIANTE CÓPIA DE CEDULA DE IDENTIDADE. 

Diretor Administrativo: Matheus de Jesus Côco, Brasileiro, Solteiro, Estudante, 
Residente Pedro Gerhardt, nO. 13, Centro, Município de Domingos Martins, 

CEP 29 260-000, 

.' .1~.&.!P.kt2 .. ,C!i.!?, ...... . 
f,{I.<.l' Matheus de1:~sus Côco 

CPF 106 696 067 40 - RG 1 743 557-SSP-ES, 
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ANATEi 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

DataI Hora: 17/11/2009 09: 21: 20 

Relatório de RADCOM ~ Plano de Referência 
Uf: ES 

Município 

Domingos Martins 

Usuário: - Data: 17/11/2009 

Município: Domingos Martins 

Canal 

253 

Hora: 09:21:20 

freqüência 

98,5 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° LI õq t lO ~IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processono_:o...5..;;..d_Q;"O:::....::.-· _' O_G-=.3_Z_3_3-J.I-=:o...::5 ____ Localidade:_-=:6'-=~-"-"'V..:...:v"-'í1'-'--7:rp<.-!1---.:.M~. !..!oJ~l.Ljh-,·· ',-",'Vl-=..l -J/....!C",-S-L' __ _ 

Entidade: __ .A,--/J..;;... -=-10--=-.c,,-=-.' 0.=-:.:r-:>~Õ.=f='O_::-o(.=-f "-=----10-'-'0_, t'-,-='(.-=.\.-=:·V-,-=ot-=:..-",t:+==-=~,-· ---"J}"-'\7"'---'-;vn.,.:....::....:t..:...:'-y...:.1.::;+-:0'?~--,-L·-yn~CVi=.!·...:.h..L7..L7~1,-:L;J __ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_).,Crmprid~s p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. ( ,X) 'C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
" 

Observações: 

Brasília, f~) I_l_I _I (.\ IJ Analista responsável: __ --c::::,.,..=~~~=_="~~-----"--

~!APE: __ ~ __ ~ __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( ;X' ) Cumpridas integralmente . 
C _) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

{~.J(.o cvYI o {f1MrOU Cc\.1'YU..J1 Je, <..lU a~tt~Vt., -<- iMhwvtdv. 

I 

~ 



DENOMINAÇÃO F ANTASIA: FLS.~ ~ _1_" _C<:\_:--m--+f_)j_' I"_l_fvv_' --'--.F_I""_1_1_' ________ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ~FLS. 53 , 

ESTATUTO SOCIAL _ FLS. ' -6~; --1> JU(J,{"/Jt Jl/v\. Crlv', " 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -FLS. 3<4 '--,;o ,)t< d~1.·f,hvt00C'l'" 
ATA DE ALTERAÇÃQIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

~ _/ f 

,DIRETORIA: VÁLIDAATÉ: -tq~ I 1.0 /Z<Jf~ ---- MANDATO:-ª--ANOS -:' ART. {(:-. 

Analista responsável: ' ffV.A,A,:'~"'VC"-/ iV. t!A.....(..(./) 

SIAPE: 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTiDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 331/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.063233/2005, protocolizado em 14 de 

dezembro de 2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Domingos Martins, município 

de Domingos Martins, Estado~4Pn~~ç~~~?l~:~n~?~) 
I\IIINIST!~f\!O 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Radiodifusão Domingos Martins, inscrita no CNPJ sob o número 

07.722.981/0001-28, no Estado do Espírito Santo, com sede na Rua João Kill Sobrinho, n° 36, 

Centro, município de Domingos Martins, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 09 de dezembro de 2005, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27 de 

outubro de 2005, com prazo final em 30 de janeiro de 2006, que contempla a localidade onde 

pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu "f'loJ 
.:0< 

~\j\jJ;<7 
Relatório Final- Processo n° 53000.063233/2005, Local: Domingos Martins, UF: Espírito Santo Página 1 de,V 



interesse na prestação do referido serviço, não havendoconconentes . 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

João Kill Sobrinho n° 36, no município de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, de 

coordenadas geográficas em 20° 21' 35"S de latitude e 40° 39' 38"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 181, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema inadiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", 

"d", "e", "h", e "i", da Norma Complementar n° 01/2004, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 143 a 155). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 160 e 161, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de 

Relatório Final- Processo nO 53000.063233/2005, Local: Domingos Martins, UF: 
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Instalação Estação de RadCom", constatando-se confonnidade com a Nonna Complemepté)-r 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confonne observa-se 

na folha 182. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes infonnações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 
. & 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 197 dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em confonnidade"'com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Nonna Complementar nO 01/2004; 

@ ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em confonnidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

@ comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fonnulados e encaminhados 

pela comunidade; 

ID Projeto Técnico confonne disposto no subitem 12.1 e alíneas da Nonna 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, confonne indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Nonna Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confinnar alguns dados infonnados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abmX:l!)Ja$CiitfOriháÇõe's!t;ás.~2~~ sobre a 
r,A\H!~:r( .. H,i:~'i ;'" ' ~,~ "11,'," ,<,<.J:>~J 

entidade: 

Relatório Final- Processo n° 53000.063233/2005, Local: Domingos Martins, UF: Espírito Santo 



G nome: Associação de Radiodifusão Domingos Martins; 

fJ quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Eden Schwambach Presidente 

Mathem; de Jesus Côco Diretor Administrativo 

Nielson Stein Diretor de Operações 

til localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua João Kill Sobrinho n° 36, município de Domingos Martins, Estado do Espírito 

Santo; 

til coordenadas geográficas: 

20° 21' 35" de latitude e 40° 39' 38" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 181, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fi. 160 e 161 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

(j,vUA.: 'l 'M,A)~/ N. ,J4-ú/j 
R61ator da conclusão Jurídica 

Brasília, 17 de novembro de 2009. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, l7-- de ~"V~O de 2009. 

Relatório Finalü-- Processo nO 53000.063233/2005, Local: Domingos Martins, UF: Espírito Santo Página 4 de 7 
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De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, Z 1 ! ~de2009.· 

~~/(Ad 
,? ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 331/2009/RADCOMlDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à 'Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. () 1 1\ 

Brasília, L ( de ~4JW de 2009. 

a~;~ 
/' 

ZILDA BEATRIZ S. CAMPOS AB~U 
I 

Secretária de Serviç de Comunicação letrônica 

Relatório Final Processo nO 53000.063233/2005, Local: Domingos Martins, UF: Espírito Santo PáginaS de7 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~DO g/ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . 

MUNICÍPIO: Domingos Martins IUF:ES 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Domingos Martins 
N? DO PROCESSO: 53000.063233/2005 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Brasília, 17 de novembro de 2009. 

(J Juliana Nascimento Teles 
Siape: 1.686.871 

Relatório Final- Processo n° 53000.063233/2005, Local: Domingos Martins, UF: Espírito Santo 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 003/2010/MGT/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.063.233/2005 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Domingos Martins 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor jurídico, 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 

331/2009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 198 a 202) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação de Radiodifusão Domingos Martins, no município 
de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, "no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

11 - Fundamentos legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação de Radiodifusão Domingos Martins foi a única a 

E,planada do' Mlnl,té"o', 0'000 ORO - .. 'a 920 - CEP 70.044-900 - o,.,ma _ DF II ) 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br IV"" ( 

\j 



Continuação do PARECER Nº 003/2010/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU 

111 Conclusão 

demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município,' :205 
conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório; ~~],r;llb!\{~l\~ 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, I'., 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos· ., 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 3Q , do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasllia, ~ de ~e 2010. 

Maria da Glória Y!xI;/santos 
Coordenadora-G~ral de Assuntos 

Jurídicos de L/'nicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2010 

Marcelo 8echara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 
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PORTARIAN~ 1048 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
.'e 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.063.233/05 
e da PARECER N2 003/201 O/MGT/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Domingos Martins, com 
sede na Rua João Kill Sobrinho, n2 36 - Centro no município de Domingos Martins, Estado do Espírito 
Santo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20° 21' 35"S e longitude em 40° 39' 38"W, utilizando a 
freqüência de 98,5 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
. nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.063233/05 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1048, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro de 2010. ~ 

l- " CARLOS ALBERTOFREIRÊRESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nº 77 /201O/GM-MC 
Brasília, 23 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

./ 
MC 00847 2010 
-53000.008050/2002 ... 1-1 (,)~ __ ) p~<::-. cJ O~ VoLt...J~ 

MC 00848 2010 .--- I 
.. 53000.026968/2008 -<?J &> (l~C. c . 01. VOL. 

('.wc cf 02 1/'.:> L • MC 008492010 .-
- 53000.058958/2007 - 3 , 

f 4V>L. C I O 1 vo lo • 
MC 00850 2010 ~. 
- 53640.000478/2002 -.3 1-

c.f é) L. voL.. MC 008512010 ./' 
- 53000.039886/2006 ~ t1-( 

i 

MC 008522010 .,/ 
- 53000.003355/2008 - ~ 2. 

MC 00853 2010--
- 53000.063233/2005 - 0.1 ; fltt-o rC • c/ôJ. voL, 

MC 00854 2010-
- 53000.041795/2004 -1 Z f(iÃ)C. cl01 voe... , 

, ..;..., 



Me 00855 2010 ---
t 

- 53000.042402/2007 - Z2.- f,t-o(, e.j OJ. VO~. . ... 'lfi\ 
~ 

.. 
~ \ ',,, 

Me 008562010 <" 

- 53000.002188/2008 - b .fQÚOC c,! OL V" L. 

Me 00857 2010 -
J 

- 53000.064348/2006 - ~ s:- (JftoL 7°1 Vt? 

Me 00858 2010 .'-. ~/o 
- 53000.002601/2008 - ~ ~ f.tv~ 

V'".) I., , 

l 

Me 008592010 ..-
- 53000.036940/2007 '- 8' ~ flvvL, c( 02 VOl-, 

Me 008602010 - () ..1.,,0 C, c-I o ~ 
- 53000.009304/2008 -6 4 

v ot... • 
f 

MC 008612010 --- vi Dl- V~c.... 

- 53000.002600/2008 - 3 4- (J,A ... Oc..., 
r 

Atenciosamente , // 
~//?C0t 

PEDRO LEI:&' ~~IR~ 
Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nl! 49/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.063.233 de 14.12.2005. 

EI OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Domingos 

Martins, na localidade de Domingos Martins, Estado do Espírito 

Santo. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, de de 2011. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de 2011. 

OCTATIO,al:RANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 
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Aprovo a Informação nº 49/20111RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

de de 2011 

GENILD p' / DE ALBUQUERQUE NETO 
v é1 rviços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.063233/2005 - Domingos MartinslES - Informação n° 49/2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE!MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 093/20 11/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.063233/2005 (cópia 1) 
Interessado:ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 003/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls.204 a 205, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 01 de abril de 2011. 



, . 

J) 

Oficio nº 06 

..--- ,---

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.; (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 2 5 de abr i 1 de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2QO I, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

yMC 000092011 
\J - 53000.057878/2010 

MC 00010 2011 
Q\V_ 53000.037201/2008 

. MC 000112011 
\;)0/ _ 53000.03822012003 

MC 00012 2011 
\)V _ 53000.054178/2006 

V MC 00013 2011 
~~ - 53000.049668/2005 

. MC 00014 2011 
~ - 53000.027633/2009 

~C 00015 2011 
\) - 53000.003626/2008 

MC 000162011 
~« 53000.013068/2003 

$A.G.p,.PVI·~ 

Olg\tat\zado 



f, 

MC 00017 2011 
Q\:" - 53000.008626/2008 

MC 00018 2011 
QV- 53000.011842/2004 

MC 00019 2011 
~J -53000.029573/2007 

MC 00020 2011 
V- 53000.004380/2004 
~" 

MC 000212011 
V 53000.028367/2009 
~ 

MC 00022 2011 
V 53000.020673/2008 

'" MC 00023 2011 
~v. 53000.088860/2006 

MC 00024 2011 
V -53000.045618/2008 
~ 

..vMC 00025 2011 
~ - 53000.053393/2007 

MC 00026 2011 
I.{} Q 53.000_021246/2009 

~C 000272011 
~ - 53.000.009295/2008 

vMC 00028 2011 
~\ - 53000.030995/200& 

Atenciosamente~ 

OFATOSNORMATIVOSI 

Coordenador-Geral 
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SAG-APOIO 
Digitalizado 
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